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RESUMO 

A invisibilidade direcionada à população em situação de rua é vigente em todo o Brasil. Estas 

pessoas são excluídas cotidianamente perante a sociedade e os Poderes Públicos. A pesquisa 

teve como objetivo, analisar o nível de satisfação das pessoas em situação de rua em relação 

aos serviços sociais aos quais têm direito. Ao passo que também, foi investigado sobre os 

principais fatores que explicam a condição de rua, bem como a forma que utilizam para 

sobreviver a esta realidade. A metodologia utilizada para esta pesquisa foi à técnica de análise 

do conteúdo das entrevistas com caráter descritivo. A investigação foi desenvolvida na Cidade 

de Maceió/AL, no Centro de Referência Especializado para a População em Situação de Rua 

(CENTRO POP), bem como na instituição de acolhimento provisório (Albergue – Manoel 

Coelho Neto). A pesquisa teve como participantes independentes do gênero, raça/etnia, 30 

voluntários, variando com faixa etária entre 18 a 80 anos. Como resultado obtido, 

majoritariamente os entrevistados foram do sexo masculino com 73%, seguido do sexo 

feminino com 27%. Pode-se concluir que o grupo social estudado, encontra-se insatisfeito 

com os serviços sociais dirigidos aos mesmos, e a Política Pública por meio do Decreto 

7.053/2009 não está contemplando esta população de maneira unificada e articulada com 

outras políticas. Neste sentido, o que se espera dos Poderes Públicos, é a efetivação de uma 

Política Pública de garantia de direitos e cidadania, e que esta população de fato seja atendida 

diante de suas necessidades.  

Palavras – Chaves: Pessoas em situação de rua. Invisibilidade Social. Políticas Públicas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ABSTRACT 

The invisibility directed to the homeless population is valid throughout Brazil. These people 

are excluded daily from society and the public authorities. The research aimed to analyze the 

level of satisfaction of homeless people in relation to social services to which they are 

entitled. While also, it was investigated the main factors that explain the street condition, as 

well as the way they use to survive this reality. The methodology used for this research was 

the technique of content analysis of interviews with descriptive character. The research was 

carried out in the city of Maceió / AL, in the Specialized Reference Center for the Homeless 

Population (CENTRO POP), as well as in the temporary care institution (Albergue - Manoel 

Coelho Neto). Independent participants of gender, race / ethnicity were 30 volunteers, ranging 

in age from 18 to 80 years. As a result, most respondents were male with 73%, followed by 

female with 27%. It can be concluded that the studied social group is dissatisfied with the 

social services directed to them, and Public Policy through Decree 7.053 / 2009 is not 

contemplating this population in a unified manner and articulated with other policies. In this 

sense, what is expected of the public authorities is the implementation of a public policy to 

guarantee rights and citizenship, and that this population is actually met before their needs. 

Keywords: People in homeless situation. Social invisibility. Public policy. 
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1. INTRODUÇÃO  

O interesse por esta temática se deu por meio da minha experiência profissional com a 

população em situação de rua entre os anos de 2014 a 2017 no Albergue Municipal em uma 

Cidade no interior de Alagoas. Na oportunidade enquanto psicóloga da referida instituição, 

houve o desejo de investigar a realidade da invisibilidade social e política voltada para este 

grupo específico, bem como a falta de articulação de serviços públicos e da não efetivação da 

Política Pública direcionada a esta população.   

A escolha também se deu, devido à inexistência de dados atualizados referente à 

quantidade de pessoas que se encontram em situação de rua, tanto nacionalmente, como 

especificamente na Cidade de Maceió – AL, pois a última pesquisa nacional aconteceu entre 

os anos de 2007 a 2008 e até o momento não houve atualizações, também não há inclusão de 

quantas pessoas encontra-se em situação de rua no censo do IBGE. Tal situação tende afetar 

ainda mais para não distribuição igualitária dos recursos necessários para o atendimento desta 

população. 

Referente a esta situação, na concepção de Costa (2008), este grupo social passa 

despercebido aos olhos dos que não querem enxergar, tornando-os ainda mais invisíveis.  O 

autor comenta que o processo de invisibilidade é construção psíquica e social, que tem o 

“poder” de abafar a voz e baixar o olhar, emudecer os sentimentos, e fazer fraquejar a 

memória, fazendo esmorecer em todas estas situações o poder de aparição de alguém. 

O sujeito torna-se invisível a partir do momento que eu não desejo enxergá-lo, vê, mas 

não percebe, são olhos que nem olham no rosto desses cidadãos, não experimentam o contato, 

não despertam reações que normalmente as pessoas despertam em pessoas, é um desencontro 

vivido com naturalidade, onde muitas vezes é incentivada em uma sociedade higienista e 

excludente, disparando sentimento de humilhação, constrangimento e até mesmo de 

depreciação.  

Mattos & Ferreira (2004, p. 47) observam que, “estes conteúdos interferem na 

constituição da identidade destas pessoas: é conhecimento socialmente compartilhado e 

utilizado como suporte para a construção de suas identidades pessoais”.  

Pensando assim, as ações discriminatórias passam a denotar conteúdos simbólicos, 

bem como ideologias que vão se perpetuando dentro de um cenário desagregador, de 

exploração, humilhação e dominação, desencadeando sentimentos de não pertencimento. 
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Estas pessoas não mais se reconhecem como sujeitos de direitos, o que as tornam “invisíveis”, 

perante a sociedade e os Poderes Públicos.  

Sobre este assunto, para Foucault (1979), esta situação reduz a dimensão de um 

problema social complexo a um diagnóstico médico clínico, ou entende-se na dimensão dos 

preceitos higienistas e sanitaristas. Nesta ótica, a remoção da população em circulação pelas 

Cidades se torna algo legítimo.   

É o “feio”, “sujo”, o “improdutivo”, sendo retirado dos espaços urbanos como forma 

de higienização da sociedade, pois o que aparenta sair do contexto de “ordem social” tende a 

causar repúdio e exclusão. 

Referente a este contexto, na concepção de Bauman (2005) e Varanda e Adorno 

(2004), socialmente as pessoas em situação de rua são consideradas como o “refugo humano”, 

é aquele que não contribui positivamente para o sistema de produção, não possui utilidade, ou 

melhor, são os “descartáveis urbanos”. 

Neste sentido, o modelo econômico brasileiro é excludente, pois na medida em que 

inclui, também exclui pessoas. Dados atuais demonstram claramente sobre esta realidade, e 

devido à conjuntura social, política e econômica, o desemprego aumentou nos últimos anos, 

elevando ainda mais à desigualdade.  

Alguns estudiosos como Tolentino e Bastos (2017), defendem a ideia de que a crise 

econômica atual tem gerado consequências negativas a esta população estudada, pois o 

contexto de desemprego e subemprego precariza cada vez mais a condição de vida dessas 

pessoas, pois o sistema capitalista atende às necessidades de acumulação ao invés de atender 

às necessidades humanas. 

No tocante a esta problemática social, se faz necessário desmistificar e desconstruir 

qualquer prática que seja excludente e fragmentada, e passar a gerir uma prática ampliada e 

contextualizada no atendimento e nas ações destinadas às pessoas em situação de rua. Ao 

tempo que também carece de ações direcionadas a este grupo social de maneira igualitária, na 

perspectiva da autonomia, onde esta população possa se sentir valorizada, e respeitada, na sua 

integralidade e singularidade enquanto cidadãos.  

Outro ponto fundamental que carece de ser citado é a necessidade de proporcionar a 

visibilidade desta população, tanto no contexto social em que habitam, quanto por parte dos 

Poderes Públicos, pois o comprometimento no planejamento e na execução de Políticas 
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Públicas de inclusão é de suma importância, visto que, esta população carece ser percebida e 

tratada como parte integrante da sociedade.   

A importância desta pesquisa se dá, em possibilitar o redirecionamento das ações 

desenvolvidas e direcionadas à população em situação de rua, para que assim, a Política 

Pública voltada para esta população seja efetiva, unificada e articulada com outras políticas, e 

que este grupo social seja de fato atendido diante de suas necessidades. 

Desta maneira, é possível pensar e agir de forma que possa contemplar esta população 

com acolhimento, humanização e integralidade, onde os Poderes Públicos se comprometam 

na execução de Políticas Públicas de inclusão, participação social, fortalecimento de vínculos 

e articulação com outras Políticas. Agindo assim, os direitos inerentes a este grupo social 

serão de fato atendidos e garantidos em uma lógica que englobe as suas demandas e 

necessidades como um todo, e não de forma reducionista e fragmentada. 

No que se refere às ações destinadas à população em situação de rua, é notório o 

quanto a mesma se encontra desarticulada ao que diz respeito à distribuição dos serviços 

públicos de natureza assistencial, saúde, educação, habitação e renda.  

Neste sentido, se existe uma Política Pública específica que garante e assegura entre os 

objetivos prescritos o acesso amplo, simplificado e seguro a este grupo social, por que tantas 

pessoas ainda continuam nas ruas mendigando condições mínimas de sobrevivência? Será que 

apenas um prato de comida e uma dormida provisória é o suficiente para proporcionar a 

dignidade e garantir a cidadania a estas pessoas? A maneira coerente que se possa ter é 

assegurar de forma democrática e igualitária os direitos que são inerentes a este grupo, para 

quer de fato as suas necessidades e demandas sejam atendidas.  

Diante desta realidade, onde muitas vezes esta população é injustiçada, desvalorizada, 

diante de sua totalidade e violada em seus direitos é que surgiu a pergunta: As pessoas em 

situação de rua estão satisfeitas com os serviços sociais aos quais têm direito? Esta pergunta 

remeteu há várias outras respostas, em que elas e eles os “invisíveis” responderam com 

precisão. Foi na perspectiva de possibilitar a visibilidade a este grupo social que esta pesquisa 

foi delineada. 

A hipótese desta pesquisa consistiu em confirmar que as pessoas em situação de rua 

estão insatisfeitas em relação aos serviços sociais (Centro POP e Albergue), os quais lhes são 

garantidos por meio da Política Pública de Assistência Social. Foi a partir desta hipótese, que 

foi investigado e avaliado na prática estas circunstâncias.  
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Neste contexto, o objetivo geral consistiu em analisar o nível de satisfação das pessoas 

em situação de rua em relação aos serviços sociais que lhe são garantidos e sua condição de 

vida. Quanto aos específicos, partiram da perspectiva de averiguar a Política Pública 

implementada e dirigida a este grupo social, bem como os principais fatores que explicam a 

condição de rua e os meios de sobrevivência diante desta realidade.   

Em relação à metodologia adotada, foi utilizada a técnica da análise do conteúdo das 

entrevistas, de caráter descritivo a partir da abordagem de Bardin (2002). Segundo ela, a 

abordagem utilizada faz parte de um “conjunto de técnicas de análise das comunicações e que 

não se trata de um instrumento, mas de um leque de apetrechos” [...] (p.12).  

A autora supracitada comenta que análise de conteúdo não se limita somente a 

informação prestada, pois a mesma tem um caráter interpretativo e significativo.   

Como critério de inclusão, foram convidadas voluntariamente pessoas que se 

encontram em situação de rua, que fazem uso dos serviços oferecidos pela Secretária 

Municipal de Assistência Social (Albergue e o Centro POP), tais instituições estão localizadas 

na Cidade de Maceió – AL. Os voluntários foram convidados a participar da pesquisa 

independente do gênero, raça/etnia, variando com a faixa etária entre 18 a 80 anos de idade.  

Quanto aos critérios de exclusão, foram as pessoas que no momento do recrutamento 

estavam sob efeito de alguma substância química, ou alteração comportamental devido ao uso 

de álcool ou outras drogas.  

Para tanto, como instrumento de coleta de dados, foi utilizada uma entrevista 

qualitativa, com questões semiestruturadas, onde os principais eixos de investigação foram: 

dados pessoais, fatores que explicam a condição de rua, bem como a realização de perguntas 

sobre a percepção destas pessoas em relação aos serviços que lhe são garantidos, e como os 

mesmos (as) se percebem, em relação à sociedade e os Poderes Públicos.  

As entrevistas foram realizadas em locais e horários acordado com os sujeitos do 

estudo, e resguardada a confidencialidade das informações. A pesquisa teve como 

participantes trinta voluntários, sendo dez no Albergue Municipal Manoel Coelho Neto, dez 

no Centro POP Jaraguá e dez no Centro POP Farol, totalizando trinta entrevistados. A faixa 

etária variou entre 18 a 80 anos de idade, e as entrevistas foram gravadas e transcritas 

manualmente na integra.  
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Vale destacar que esta modalidade de entrevista consiste numa forma de obtenção de 

informações baseadas no discurso livre do entrevistado. Assim, as pessoas em situação de rua 

ficaram a vontade para se posicionarem acerca do que lhe foi perguntado. 

Sendo assim, esta pesquisa foi desenvolvida no âmbito da Instituição de acolhimento 

para pessoas em situação de rua, (Albergue) que fica localizada na Rua Manoel Coelho Neto, 

no bairro do Poço na Cidade de Maceió – AL, a referida Instituição acolhe Pessoas em 

Situação de Rua independente de gênero, raça/etnia, maiores de 18 anos e o seu 

funcionamento é de 24h, de segunda à sexta, funcionando também aos finais de semana e 

feriados. Outro ponto de coleta de dados foi no Centro de Referência Especializada para a 

População em Situação de Rua (CENTRO POP), que fica na Av. Dom Antônio Brandão, no 

bairro do Farol e na Avenida da Paz no Bairro do Jaraguá, o funcionamento é de segunda a 

sexta, das 8h às 17h.  

Estes serviços de acolhimento segundo a Política Pública destinada a esta população 

buscam oferecer melhorias no que se refere às condições de vida das pessoas as quais estão 

em situação de rua, ao tempo que lhe são ofertados o acolhimento, alimentação, dormitório, 

higiene pessoal, inserção social e familiar, bem como atividades psicossocial e educacional. 

Para dar início à coleta de dados, a pesquisa foi submetida no mês de julho de 2018 ao 

Comitê de Ética em Pesquisa do Centro Universitário Tiradentes (CEP – UNIT/AL), órgão 

que tem como função avaliar projetos de pesquisa que envolve a participação de seres 

humanos, e que segue as normas estabelecidas pelo Comitê Nacional de Ética em Pesquisa 

(CONEP), para pesquisa envolvendo seres humanos (Resoluções Nº 466/12 e 510/16). Por 

meio do parecer Nº: 2.993.847 a pesquisa foi validada no dia 31 de outubro de 2018, a qual 

seguiu os critérios estabelecidos pela resolução.  

Como resultado dos dados coletados da pesquisa, majoritariamente a predominância 

foi o sexo masculino com 73% dos entrevistados, seguido do sexo feminino com 27%. Pode-

se concluir, que às pessoas em situação de rua estão insatisfeitas com os serviços sociais 

dirigidos aos mesmos, bem como não há efetivação da Política Pública implementada para 

esta população estudada.  

Neste sentido, o que se espera, é que a Política Pública por meio do Decreto 

7.053/2009, contemple de fato esta população de maneira integralizada e articulada com 

outras Políticas Públicas, e que o Estado por sua vez, não seja violador dos direitos 

constitucionais que são inerentes a estas pessoas.  
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2. CARACTERIZAÇÃO DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA  

As características das pessoas que vivem em situação de rua são tão diversificadas, 

quanto os motivos que as levaram a esta condição. O que se assemelha em todas elas, é o peso 

do julgamento, preconceito, bem como da descriminação e exclusão. Esta população é 

resultante de uma sequência de rupturas e de faltas, seja a perda do vínculo familiar, emprego, 

ente querido, dentre outras causas que são peculiares para cada uma. 

Neste sentido, na concepção de Moura, et al (2013), este grupo social geralmente é 

alvo de práticas discriminatórias, classificando e constituindo de forma depreciativa e 

opressora as vidas destes indivíduos. O preconceito é a representação deste processo de 

marginalização, o qual segrega esta população de todos os seus direitos. 

Assim sendo, as discriminações, ações pejorativas, fazem parte do cenário pessoal, 

social e urbano os quais as pessoas em situação de rua vivenciam cotidianamente. Os mesmos 

quando passam a serem notados, normalmente são classificados e tratados (as) como a 

“escoria da sociedade”, “os sujos”, “vagabundos”, “preguiçosos”, “bêbados”, “perigosos”, 

“doentes”, dentre outros estereótipos comumente praticados e direcionados a esta população. 

Tais classificações são representações sociais pejorativas, que vão sendo materializadas, 

naturalizadas e reproduzidas dentro deste contexto perceptivo, social e psicológico de boa 

parte da sociedade e dos Poderes Públicos. A população estudada vive na pobreza extrema, 

tendo seus vínculos familiares rompidos ou mesmo fragilizada, não tendo condições nem 

mesmo de sobrevivência, pois cotidianamente seus direitos são desrespeitados e negados.  

O viver na rua causa constrangimento e tristeza, é sentimento vivenciado, 

independente do gênero, raça/etnia. Cada pessoa que faz das ruas seu território, necessita de 

reconhecimento, de um olhar ampliado para múltiplas dimensões que consequentemente 

altera no modo de ser e estar dessas pessoas. No tocante a este assunto, segundo SILVA 

(2019), “[...] na rua ninguém é feliz”. Este sentimento é resultante de várias rupturas que a rua 

não pode preencher.  

Em consonância ao que está sendo discutido, observa-se que, vários são os fatores 

desencadeantes e motivacionais que levam uma pessoa a estar em situação de rua, seja por 

falta de emprego, moradia, desavença familiar, perda de um ente querido, doenças, uso de 

álcool e outras drogas, dentre outras situações, pois para cada um que vive na rua, existe uma 

história que deve ser respeitada e entendida dentro de uma lógica biopsicossocial e não de 
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maneira isolada e descontextualizada da realidade cultural e social que o sujeito estava 

inserido. 

Na concepção de Macerata (2010), aquele que foi parar na rua viveu um rompimento com 

as dinâmicas e os padrões estabelecidos pela sociedade, rompeu seus laços com a família, com 

emprego, com os domicílios, com tudo aquilo que organiza a sociedade. O viver na rua evidencia 

desse modo, as diferenças e os abismos sociais em seu grau máximo: a rua é o local daqueles que 

perderam seu lugar, seja dos bairros mais afastados, das periferias, ou mesmo de outras Cidades e 

Estados.  

No que se refere à Cartilha de Formação do Movimento Nacional da População de 

Rua (2010, p. 8), “as pessoas vão para a rua porque a estrutura da nossa sociedade é desigual. 

E por vivermos em uma sociedade capitalista, a desigualdade é condição para que o capital 

possa se reproduzir e aumentar sempre o seu lucro”.  

É mister destacar em todo este processo, a necessidade de desconstruir qualquer 

prática que seja opressora e desumana direcionada a esta população, ao passo que também se 

faz necessários ações ampliadas e contextualizadas no atendimento para o grupo em estudo.     

Em consonância ao que está sendo discutido, Ferreira, et al (2016) comentam que há 

um aumento significativo do contingente da população em situação de rua e que esta realidade 

acontece em diversos Estados do Brasil, bem como em vários países. Os autores ressaltam 

que no Brasil, este fenômeno está presente fundamentalmente nos grandes centros urbanos 

que aponta para um crescimento constante desta população, devido às injustiças sociais, 

econômicas, familiares e dos poderes públicos.  

A realidade vigente em que se apresenta o Brasil, faz com que a população estudada 

viva na extrema vulnerabilidade, necessitando do básico para sobreviver. São pessoas 

desprovidas de todos os direitos que lhes são garantidos. Tal situação tem como 

consequência, a falta de Políticas Públicas efetivas que garanta à promoção de geração de 

trabalho e renda.  

No que tange à Política Nacional para a População em Situação de Rua (PNPSR), 

instituída pelo Decreto Presidencial Nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009, no art. 1º, parágrafo 

único, é caracterizado como população em situação de rua, o grupo populacional heterogêneo, 

que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou 

fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, que utilizam os logradouros 

públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou 
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permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário, ou como 

moradia provisória (BRASIL, 2009). 

Sobre este assunto, Aguiar e Iriar (2012) comentam que, este grupo social vive 

exposto a condições de vida muito precárias, tendo dificuldade de acesso a direitos básicos 

como habitação, alimentação, trabalho, higiene e saúde. 

Neste sentido, existe um “distanciamento” entre o que à Política Pública direcionada a 

este grupo social preconiza, e ao que de fato é executado. Tal situação tende a dificultar o 

processo de tomada de decisão dessas pessoas e impede que os mesmos derem segmento de 

forma independente à própria vida.  

Pensando assim, Paiva, et al (2016) descrevem que há um número cada vez maior de 

pessoas excluídas dos direitos sociais básicos, como educação, saúde, trabalho, moradia, 

lazer, segurança e outros, e até mesmo dos direitos humanos, como alguns grupos relegados à 

invisibilidade. É nesta categorização que encontramos as pessoas em situação de rua.  

Para Nonato e Raial (2016, p.82), “a expressão situação de rua traduz bem as 

condições de „fragilidade‟, „incerteza‟, „provisoriedade‟ e „precariedade‟ nas quais vivem 

indivíduos e grupos sem-lugar que, regra geral, não utiliza moradia convencional regular”.  

Os autores ressaltam ainda, que estas pessoas têm a condição de pobreza extrema, o 

absoluto despojamento material, o elevado grau de miserabilidade, resultado de tormentosas 

desigualdades, os quais se encontram imerso em sistemáticas carências de oportunidades e 

vivem em condições de vulnerabilidades socioeconômicas.  

Diante do que está sendo discutido, podemos pensar que, a problemática da população 

em situação de rua, deverá, portanto, ser compreendida em suas múltiplas dimensões, pois há 

vários fatores desencadeantes que levam a esta situação de vulnerabilidade, incluindo desde 

questões estruturais como ausência de moradia e a falta de trabalho e renda, ou até mesmo 

fatores relacionados à ruptura de vínculos familiares, uso de substância química, dentre outras 

situações que são próprias para cada sujeito exposto a esta condição.  

Na concepção de Nonato e Raiol (2016), esta situação trata-se, portanto, de um 

fenômeno complexo e multifacetado, o qual necessita de um conjunto de olhares para sua 

compreensão e enfrentamento, posto que, infelizmente, essa problemática social da população 

de rua não tem tido a devida atenção por parte dos entes federativos e da sociedade em geral.  
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Ao que se refere à problemática em questão, Brasil (2014 p.11) descreve que “[...] 

devemos compreender o tema da pessoa em situação de rua, tendo em vista essa 

multiplicidade de fatores que a levou a esta situação [...]”. E não somente perceber de maneira 

isolada e dicotomizada, mas, sobretudo, encarar como uma realidade que está atrelada a várias 

outras e que de alguma forma interfere no indivíduo. 

Pensando assim, a condição de permanecer na rua, vai se confirmando cotidianamente 

na medida em que não há o reconhecimento e a resolução dos determinantes e condicionantes 

os quais desencadearam para que esta população se encontre neste estado, seja por parte da 

sociedade a qual menospreza e fragmenta o indivíduo, ou mesmo por conta dos Poderes 

Públicos que não efetivam Políticas Públicas efetivas.  

Outro ponto que deve ser mencionado é a prática assistencialista que é exercida, ao 

invés de possibilitar o que de fato estas pessoas carecem e têm por direito. Sendo assim, 

enquanto não mudar esta realidade vigente, a possibilidade é que estas pessoas permaneçam 

na condição de viverem nas ruas.  

Por outro lado, há um condicionamento para que isto ocorra, pois não existe o 

“despertar” para a mudança, para a tomada de decisão, os mesmos por vezes, são motivados a 

viverem na ociosidade, esperando meramente um prato de comida para saciar sua forme, e 

não são estimulados a estudarem, fazer um curso técnico profissionalizante e ingressar no 

mercado de trabalho, não existem condições que possibilitem autonomia, nem mesmo 

articulação com outros departamentos que colaborem para melhoria de vida deste grupo.  

Sendo assim, Silva (2018), declara que, quando se reflete sobre a realidade deste grupo 

social, observa-se também que esta população é violada cotidianamente e de diferentes 

maneiras, sendo prejudicados em seus direitos e à cidadania. 

“São pessoas em situação de vulnerabilidade frente à maior fragilidade social que 

apresentam perante outros grupos da sociedade, sendo vítimas de adversidades e acabam se 

tornando “invisíveis” aos olhos da coletividade” (NONATO e RAIOL, 2016, p.85).  

Esta população só passa a ter uma notabilidade, quando há uma possível ameaça à 

segurança, ou mesmo quando incomoda por questão do cheiro ou aparência que não condiz 

com os padrões higienistas pregado e compartilhado pela a sociedade. 

Neste sentido, Mattos e Ferreira (2004) comentam que, este grupo social quando 

“percebidos” o tratamento passa a ser como se os mesmos fossem perigosos, uns apressam o 

passo com medo de serem assaltados, outros os consideram como vagabundos que não 
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querem trabalhar, o olhar de muitos é de hostilidade, e entendem a população em situação de 

rua como os sujos e que cheiram mal. 

No tocante a este assunto, os autores ressaltam que a existência de representações 

sociais pejorativas anteriormente mencionadas, faz com que esta população se sinta inútil ao 

tempo que também acarreta na materialização das relações sociais este comportamento de 

julgamentos e preconceitos.  

“A cultura e a ideologia dominante reproduz e multiplica esta divisão e desigualdade. 

É o preconceito que reforça a imagem negativa dos que vivem nas ruas”. (Cartilha do 

Movimento Nacional da População de rua, 2010, p.8). 

Neste mesmo sentido para Brasil (2014) o preconceito direcionado a estas pessoas é 

manifestado cotidianamente e de diversas formas, onde os mesmos são “taxados” da pior 

maneira possível, seja bêbado, drogado, vagabundo, dentre outros.  

Silva (2017) comenta que, outras classificações as quais são atribuídas a este grupo é 

referenciada como sendo pessoas que estão nas ruas por que querem, ou por que não gostam 

de trabalhar. O olhar normalmente é de hostilidade e de medo, onde muitos (as) apressam os 

passos com receios de serem assaltados ou algo do tipo. Percebe-se então, que várias são as 

designações direcionadas a esta população, as quais são negativas e carregadas de 

preconceitos e julgamentos.  

Na concepção de Santos (2018 p. 35) “a percepção da sociedade sobre este grupo vem 

carregada de preconceitos. Termos como “vagabundos”, “viciados” ou “foragidos”, são 

frequentemente relacionados à população que vive em situação de rua”.  

Tais ações comumente praticadas de maneira pejorativa e discriminante remete uma 

culpabilização como se os mesmos fossem responsáveis por sua condição de miséria e 

pobreza. Neste ponto, é coerente informar que as circunstâncias que levam as pessoas à 

situação de rua são das mais variadas possíveis, e que dificilmente alguém deseja fazer das 

ruas seu espaço de moradia e de sustento. Neste sentido, direcionar a culpa à vítima, se torna 

um tanto desnecessário do ponto de vista das circunstâncias em que estão inseridos.  

Por sua vez, Nonato e Raiol (2016) relatam que, o sujeito nesta condição, torna-se um 

“excluído”, “invisível”, aos olhos da sociedade e dos Poderes Públicos, impossibilitando-os 

em partilhar de uma vida pessoal e profissional formal. Tal situação tende a carretar ainda 

mais para desigualdade relevante na sociedade, prejudicando na condição de vida dos grupos 

minoritários que neste caso encontram-se às pessoas em situação de rua.   
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Tal situação poderá ser percebida cotidianamente, quando nos deparamos com pessoas 

que buscam o básico para sobreviverem, mas por outro lado, por não terem, passam a viver 

nas ruas, mendigando, fazendo reciclagem, para garantir no mínimo o que comer. Esta 

problemática social se materializa, na medida em que é naturalizada esta complexidade 

vivenciada por este grupo social, quando os mesmos não são ouvidos e nem atendidos diante 

de suas necessidades e demandas.  

Referente a este assunto, um dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), é 

justamente o da equidade, que tem como perspectiva a diminuição da desigualdade, 

atendendo o desigual com igualdade de direitos, possibilitando maiores condições aos grupos 

minoritários e mais necessitados. E quando se trata das Pessoas em Situação de Rua, não se 

pode negar que este grupo social necessita de um atendimento priorizado, unificado e 

contextualizado diante das necessidades e demandas que cotidianamente apresenta-se.  

No que diz respeito ao assunto em questão e aos vários fatores que desencadeiam para 

que esta problemática social da população de rua cresça, Brasil (2014 p. 9) informa que,  

Diversos fatores colaboraram para esse agravamento e, consequentemente, 

para o crescimento da quantidade de indivíduos nesta situação, entre eles: a 

rápida urbanização ocorrida no século 20, à migração para grandes cidades, a 

formação de grandes centros urbanos, a desigualdade social, a pobreza, o 

desemprego, o preconceito da sociedade com relação a esse grupo 

populacional e, muitas vezes, a ausência de Políticas Públicas.  

Além disso, vivemos em um sistema capitalista que inclui e que ao mesmo tempo 

exclui pessoas, onde as divisões de trabalho e de acesso os bens e serviços não são igualitários 

e democráticos como deveriam, pois boa parte da população vive sem nenhuma condição de 

sobrevivência, muitas vezes sem oportunidade de trabalho e sem acesso aos serviços públicos.  

De acordo com Andrade e Ferreira (2015), a ausência da educação, saúde, moradia, 

lazer, renda, tem como consequência um sistema capitalista que agrega uns e excluem outros, 

aumentando ainda mais o processo de criminalidade, bem como de desequilíbrio social. 

Neste sentido, às pessoas em situação de rua, passam a serem menos favorecidas por 

não ocuparem um espaço laboral na sociedade, o que dificulta ainda mais sua visibilidade, 

condições de vida e sobrevivência.  

Diante deste cenário, percebe-se também que a sociedade é individualista e 

egocêntrica, onde o valor do ser humano está atrelado a sua capacidade de produção e 

consumo, os que não compartilham desta lógica passam a serem descriminados e excluídos.  
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Refere a este assunto Paiva et al (2016) comenta que o desenvolvimento do 

capitalismo a internacionalização da economia, a urbanização acelerada, a hegemonia 

neoliberal, entre outros termos que representam a nova ordem mundial, têm produzido, entre 

outros efeitos, um aumento considerável da exclusão social, o que suscita possíveis rupturas 

capazes de comprometer o sonho de uma sociedade democrática e justa. 

Na concepção de Ghirardi et al (2005), a população de rua sofre todo tipo de 

marginalização provocada pelo capital, tornando-se socialmente inútil. A competição acirrada 

do mercado de trabalho; a fragilização dos vínculos trabalhistas pela não qualificação 

profissional; a inserção em atividades produtivas com grande potencial de substituição e com 

rendas limítrofes para a subsistência; e, sobretudo a ação estigmatizante pelas posições de 

trabalho que ocupam e o desemprego, são alguns dos fatores desencadeantes deste processo 

excludente o qual acarreta diretamente as pessoas as quais estão em circulação nas ruas.  

Para Alcântara, et al (2015) a exclusão social no Brasil apresenta, pois, um caráter 

diferencial territorializado no “terceiro mundo” e presente em um segmento social específico 

como é a pobreza. 

Os autores descrevem ainda que, as pessoas em situação de rua se constituem como a 

expressão máxima deste processo de exclusão social, que consequentemente acarreta 

negativamente em toda a sua condição de vida, em seu modo de pensar e agir, mediante a 

realidade a qual é vivenciada cotidianamente nos espaços urbanos em que estão inseridos.  

Sendo assim, este grupo social vivencia a desumanização nos espaços em que habitam, 

isto gera consequências negativas, tanto no que se refere ao âmbito físico, bem como no 

contexto psicológico e social, ou seja, a existência humana destas pessoas fica 

“comprometida” de tal forma, que o seu estado de vulnerabilidade aumenta os riscos de 

doenças e até mesmo de morte.  

Segundo Arendt (2007), a ocorrência da desigualdade do mundo é impactante sobre a 

existência humana, onde a mesma é sentida e recebida como força condicionante, a qual 

interfere diretamente e indiretamente na realidade do indivíduo, principalmente os mais 

vulneráveis. 

Pensando assim, percebe-se também que, quanto maior é a exposição nas ruas, maior é 

o risco de doenças, de assaltos, de violências, de atos de crueldade, pois quem vive nas ruas, 

encontra-se desprotegidos e vulneráveis a todas as situações que possam ocorrer. A rua por si 

só é o desencontro do que realmente estas pessoas carecem.  
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Referente ao assunto supracitado, Brasil (2011
a
 p.30), descreve que, 

O preconceito social e os comportamentos estigmatizantes fazem com que a 

população em situação de rua seja alvo de atitudes que vão do extremo da 

total indiferença, invisibilidade e ausência de respeito e sensibilidade por 

parte da sociedade, até as práticas de violência física que reforçam uma visão 

de naturalização e imutabilidade dessa condição social.  

Entende-se que, o pré-julgamento direcionado à população em situação de rua, é uma 

construção que vai sendo perpetuada por meio da sociedade e que vai sendo reproduzida no 

imaginário coletivo. É o ser humano sendo percebido e tratado de maneira fragmentada e 

reducionista, bem como descontextualizada da sua realidade pessoal, social e psicológica.  O 

que falta muita das vezes é o olho no olho e a escuta acolhedora, sem juízo de valores. 

Não podemos negar que, todas estas ações dicotomizadas as quais são dirigidas 

cotidianamente às pessoas em situação de rua, interferem negativamente na identidade dos 

mesmos, o que poderá causar maiores complicações no que se refere a sua auto percepção, 

pois o olhar do outro muitas das vezes é carregado de julgamentos, hostilidade, humilhações, 

afetando assim direta e indiretamente ao grupo estudado.   

Ao que se refere Mattos e Ferreira (2004), tais conteúdos pejorativos os quais são 

dirigidos às pessoas em situação de rua, interferem na constituição da identidade dos mesmos, 

pois são conhecimentos socialmente compartilhados e que são utilizados de maneira negativa, 

interferindo assim no seu modo de ser, pensar e estar. 

Em relação à problemática discutida, Brasil (2011
a 
p.30) comenta que,  

Faz-se necessário oportunizar espaços de discussão sobre o impacto que as 

representações sociais negativas provocam na identidade pessoal das pessoas 

em situação de rua, nas dificuldades encontradas para acessar direitos, na 

violência simbólica a qual são submetidas e na interiorização de imagens e 

esquemas estigmatizantes, que acarretam sentimentos de humilhação, 

segregação e rebaixamento da autoestima.  

Além disso, segundo Brasil (2014) a maneira de perceber o grupo social mencionado 

denota por influenciar na percepção que os mesmos têm sobre eles mesmos, o que acarreta 

ainda mais na sua condição de vulnerabilidade. 

No tocante a esta problemática pessoal e social, nota-se o quanto a população estudada 

carece de um acolhimento humanizado, integralizado e contextualizado por parte dos serviços 

públicos assistências. Neste sentido, busca-se também possibilitar um espaço de discursão 

referente às queixas e demandas apresentadas por este grupo.  
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Outro ponto fundamental que merece ser citado na concepção de Brasil (2011
a
) é que 

as ações públicas comumente dirigidas à população de rua devem ter um caráter de 

conscientização e de efetivação de direitos, na perspectiva de fortalecimento e possibilidades 

para reconstrução de projetos os quais de fato incluam a saída das ruas. 

Referente a este assunto, o Movimento Nacional para População em Situação de Rua 

(MNPR, 2010), surge na perspectiva de possibilitar a visibilidade desta população, ao passo 

que, também busca fortalecer a luta por igualdade de direitos, inclusão social, bem como de 

despertar a conscientização das pessoas que vivem na condição de rua. 

 O movimento é composto por pessoas que vivem ou que já viveram em situação de 

rua e o seu surgimento se deu devido à chacina que aconteceu na Praça da Sé em no ano de 

2004, onde vitimou fatalmente sete pessoas vivendo em situação de rua.  

Neste sentido, o Movimento Nacional da População de Rua, busca reivindicar 

Políticas Públicas efetivas que atendam às necessidades destas pessoas de forma 

contextualizada, unificada, em que os direitos sejam de fato garantidos, sem nenhuma 

discriminação e exclusão.  

Assim sendo, é notória a necessidade do resgate da autonomia e da identidade desta 

população, pois a violação não é só de direitos, mas também, simbólica e pessoal, dificultando 

no auto reconhecimento destas pessoas como sujeitos portadores de direitos, os quais 

merecem respeito e valorização enquanto seres humanos que são.  

O viver nas ruas causa constrangimento para aqueles (as) que não têm sequer o direito 

básico de cidadania e de condição de vida, são pessoas que não tem o direito se quer de 

inclinar suas cabeças e descansarem, por que as ruas não foram destinas para isto, a rua é um 

território dos que vai e vem e não moradia.  

Referente a esta problemática, percebe-se também que o grupo social estudado utiliza 

das ruas como espaço de moradia e de sustento, fazem das ruas seu próprio território e 

domicilio, mas as ruas por si só, fogem deste padrão estabelecido como moradia, por que a 

mesma não foi destina para isto.  

Por outro lado, o estar nas ruas é sentido pelo o sentimento de não pertencimento de se 

sentir desprotegido diante das adversidades que as ruas trazem, por que não há nas ruas o 

conforto do acolhimento, a sensação de sentir-se protegido dentro de um lar, as ruas é o 

refugo dos que não tem onde ficar, nem para onde ir. 
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2.1 Vulnerabilidades das Pessoas em Situação de Rua  

A vulnerabilidade da população em situação de rua faz parte cotidiana da realidade 

destas pessoas, os mesmos fazem parte da pobreza extrema, tendo como ausência os direitos 

básicos: alimentação, educação, saúde, moradia, renda, dentre outras necessidades que é 

peculiar.  

Ao que se refere a este assunto, Nonato e Raiol (2016, p. 85), comentam que, 

Em nível nacional, as condições de vida das pessoas em situação de rua 

revela-se como um das mais duras manifestações da extrema pobreza 

material, um aspecto das desigualdades sociais [...] esta realidade trata-se de 

significativa parcela da sociedade inserida no contexto de risco social, 

marginalizada e excluída de acesso aos direitos fundamentais, notadamente à 

saúde, educação, trabalho, alimentação e moradia, que forma a base dos 

direitos sociais, configurando, assim, incontestável violação à dignidade e 

aos direitos humanos.   

A desigualdade relatada através dos autores supracitados remete à realidade 

vivenciada diariamente por este grupo social, os mesmos são violados cotidianamente em 

todos os seus direitos fundamentais os quais estão previstos pela a Constituição Federal de 

1988. Neste sentido, o Estado passa a ser violador de direitos a partir do momento em que as 

necessidades desta população não são atendidas de maneira resolutiva e igualitária.   

Neste sentido, para Pessalacia; Menezes e Massuia (2010), boa parte da população 

brasileira é carente de condições mínimas que possam atender às necessidades básicas de 

sobrevivência, em se tratando da população de rua, tais violações passam abranger um 

contexto maior, visto que, não é somente uma situação que carece de atenção e intervenção, 

mas toda a realidade vivenciada por este grupo seja no tocante a doenças físicas e 

psicológicas, a falta de moradia e de sustento, dentre outras necessidades.  

Tais situações decorrentes da vulnerabilidade tornam os sujeitos expostos a maior 

número de risco e consequentemente a níveis significativos de desagregação social e pessoal 

(PESSALACIA, MENEZES, MASSUIA, 2010). 

Na concepção de Barbosa (2018), uma das características da população em situação de 

rua, se refere à extrema vulnerabilidade social, exposição à violência e por estar 

constantemente sendo vítima de preconceito e de atos de violação dos direitos. 

Ainda no que se refere a esta problemática, Carmo e Guizardi (2018), caracterizam a 

vulnerabilidade social como um fator estritamente condicionado à ausência ou precariedade 

no acesso à renda, como também atrelada às fragilidades de vínculos afetivos relacionais, 
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desigualdades de acesso a bens e serviços públicos, como moradia, renda, saúde, educação, 

lazer, dentre outras necessidades.  

Além disso, as autoras comentam que a vulnerabilidade se concentra em maior nível 

nas populações mais pobres, nas sociedades capitalistas contemporâneas, em que as relações 

sociais se desenvolvem de maneira desigual, o que vem acarretar diretamente no acesso à 

garantia de direitos, bem como em incertezas e inseguranças na manutenção da qualidade de 

vida e de sustento. 

Conforme declara Silva (2010, p.141), “os grupos vulneráveis são os grupamentos de 

pessoas, os quais são fragilizados na proteção de seus direitos e, assim, sofrem constantes 

violações de sua dignidade: são, por assim dizer, tidos como invisíveis para a sociedade”.  

Podem também ser classificados como aqueles que fogem dos padrões estabelecidos 

pela a sociedade e pelo sistema de produção capitalista, pois por não ocuparem um papel 

laboral na sociedade ou mesmo por não fazerem parte do “progresso” da economia passam a 

ser esquecidos e inúteis.  

No que diz respeito ao exercício etimológico da palavra vulnerabilidade, Carmo e 

Guizardi (2018), comentam que a conexão dos vocábulos em latim vulnerare, significa ferir, 

lesar, prejudicar e bílis diz respeito a suscetível. As autoras comentam ainda que a situação de 

vulnerabilidade provoca no indivíduo um estado de ser ou estar em perigo, ou mesmo exposto 

a potenciais danos, isso em razão da condição de fragilidade a qual se encontram.  

Por ser um fenômeno de múltiplas dimensões e de várias variáveis, os autores 

supracitados apontam que “esta realidade multifacetada passa a dificultar a definição de 

variáveis precisas e a construção de um indicador exato”. (p.2). Isso ocorre justamente pelas 

várias dimensões relacionadas e os vários fatores desencadeantes o que impedem a definição 

precisa deste fenômeno.  

Para Alves (2006), a noção de vulnerabilidade geralmente é definida como uma 

situação em que estão presentes três elementos (ou componentes), o autor classifica como 

sendo: exposição ao risco; incapacidade de reação; e dificuldade de adaptação diante da 

materialização do risco. 

Tais componentes são perceptivos e estão diretamente relacionados, quando se 

descrevem pessoas em situação de rua, pois é notório o quanto esta população vive exposta a 

fatores de riscos nas ruas, pois é o frio, fome, morte, olhar excludente e desfavorável, dentre 
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outras situações que vão sendo formadas e materializadas no imaginário social e urbano 

daqueles (as) que não percebem além do que querem ver.  

Em consonância ao que está sendo exposto, na concepção de Gonçalves (2007), este 

olhar esvazia as pessoas da sua densidade existencial e ontológica, na medida em que o 

preconceito dissolve a identidade do outro e a substitui pelo retrato estereotipado e a 

classificação que lhe impomos é característica do processo de exclusão social existente no 

País. 

Ao que se refere Costa (2005) a rua é vivida como um espaço de instabilidade, um 

mundo à parte da sociedade formal, onde a presença do Estado como garantidor da ordem e 

da segurança é relativa. 

Ainda sobre este aspecto, Vignoli (2001) comenta que a vulnerabilidade está associada 

à falta de acesso às estruturas de oportunidades oferecidas pelo mercado, Estado ou mesmo 

pela a sociedade o que aponta para uma dificuldade e carência ainda maior no que se refere ao 

aproveitamento efetivo dessas oportunidades, visto que, se não tem oportunidades e acesso 

aos bens e serviços, tão pouco terá condições de sobrevivência e qualidade de vida. 

Pensando desta maneira, (GOMES & PEREIRA, 2005, p.359), comenta que “o Brasil 

nas últimas décadas vem impondo uma enorme desigualdade na distribuição de renda e 

elevados níveis de pobreza que exclui parte significativa de sua população do acesso a 

condições mínimas de dignidade e cidadania”. O que passa a denotar ainda mais a situação de 

vulnerabilidade das pessoas as quais estão expostas a esta realidade.  

Referente a este assunto, os autores ressaltam que, os elevados níveis de pobreza os 

quais afligem este grupo minoritário, encontram seu principal determinante na estrutura da 

desigualdade brasileira, gerando assim má distribuição dos bens e serviços, bem como na falta 

de oportunidades de inclusão econômica e social.  

Além do que já foi mencionado é notório que pessoas em situação de vulnerabilidade 

social, tornam-se suscetíveis a várias outras situações sejam elas de cunho biológico, 

psicológico ou mesmo social.  

Estas situações supracitadas denotam ao sujeito incapacidades as quais repercutem 

diretamente no seu modo de ser e estar, comprometendo assim atividades básicas e cotidianas 

de suas vidas. Entre outras consequências, existem os riscos de violências que a própria rua 

trás o que denota ainda mais o estado de vulnerabilidade que estas pessoas passam 

cotidianamente.  
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Na concepção de Pessalacia, Menezes, Massuia (2010, p. 425),  

Pessoas vulneráveis são sujeitos incapazes, de forma relativa ou absoluta,  de 

proteger seus próprios interesses. Os mesmos apresentam insuficiência dos 

atributos necessários à proteção de seus interesses, tais como: poder, 

inteligência, educação e recursos. 

 Dentro desta perspectiva, percebe-se também que a vulnerabilidade tem um destaque 

maior quando o indivíduo passa a não ter mais sentido na vida, o que se destaca nesta fase é o 

desinteresse, ou seja, a pessoa não se percebe como sujeito, mas sim, como alguém que não 

tem nada a mais a fazer, nem mesmo a “perder”. Este discurso faz parte da condição psíquica 

fragilizada do indivíduo em questão, isto em decorrência das múltiplas situações 

desencadeantes as quais lhe afligem. 

É pensando assim, que surge a necessidade de descontruir toda e qualquer ideologia no 

que se refere a perceber o sujeito somente e, sobretudo, por um só viés e passar a ter um olhar 

integrador e contextualizado, dentro de uma perspectiva biopsicossocial e holística e não de 

maneira fragmentada e reducionista.  

Vale ressaltar segundo Pessalacia, Menezes e Massuia (2010), que as situações 

desencadeantes da vulnerabilidade, passam a ocorrer muitas vezes de forma simultânea e 

sinérgica, o que dificulta ainda mais a condição deste sujeito. Assim, esses indivíduos devem 

ser compreendidos de forma holística e as ações para eles desempenhadas devem seguir uma 

lógica de integração do ser humano.   

É partindo desta perspectiva que Carmo e Guizardi (2018) comentam que o “olhar 

ampliado”, contextualizado e integralizado para as pessoas em situação de vulnerabilidade é 

de suma importância, visto que, os sujeitos possuem demandas e necessidades de diversas 

ordens, as quais cada um irá responder de diferentes maneiras. 

As autoras supracitadas comentam ainda que ao observar o sujeito em situação de 

vulnerabilidade torna-se necessário uma percepção ampliada frente à necessidade da pessoa, 

pois não é somente uma situação que desencadeou esta problemática, mas são vários fatores 

relacionados. 

Sobre este mesmo aspecto, Donoso et al (2013) comenta que, vários são os problemas 

que contribuem para o aumento da vulnerabilidade da população em situação de rua e 

atribuindo-lhes alguns aspectos como o uso de drogas, doenças resultantes da má qualidade de 

vida, falta de higienização, entre outras situações.  
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Além do exposto, poder-se-á acrescentar que não é somente um fator isolado que 

contribui para o processo de vulnerabilidade, onde também está atrelado ausência de moradia, 

de sustento, a solidão de não ter ninguém para contar quando precisar, e tantos outros fatores 

que são externos e que ao mesmo tempo também são internos e que interfere direto e 

indiretamente na vida do sujeito.  

Para Nonato e Raiol (2016), quando se trata sobre esta realidade, faz-se necessário 

trocar as lentes, mudar de perspectiva, focando na situação de risco e em seus múltiplos 

fatores e condicionantes, ao invés de focar na ameaça à ordem pública que supostamente as 

pessoas em situação de rua representam.  

Por sua vez, o grupo social em questão, vive cotidianamente o desencontro com 

aqueles (as), que não olham em seus olhos, não perguntam se precisam de algo, é a frieza da 

relação e do encontro, isso tende “afetar” diretamente a maneira de pensar e agir dessas 

pessoas, as quais são naturalizadas o tempo todo dentro de suas necessidades e da realidade 

fria do contato.   

De acordo com Silva (2014), as pessoas que são julgadas como “inferiores”, 

participam do sistema social em vigor, vitimada pela desigualdade econômica, social, política, 

cultural e simbólica, que afetam sua “moral” enquanto participante da sociedade, mas que de 

certa forma o modo de produção capitalista, como modo de produção das desigualdades, 

inclui/exclui sujeitos.  

Sobre este mesmo aspecto, nota-se que a vulnerabilidade das pessoas em situação de 

rua é percebida sob diversos ângulos, seja desde a falta do acesso a saúde, educação, moradia, 

renda, assistência, ou até mesmo em se tratando do aspecto psíquico, pois boa parte desta 

população está fragilizada de tão forma que sua condição cognitiva passa a ficar 

comprometida.  

A vulnerabilidade quando relacionada a pessoas em situação de rua tende a ser mais 

“dolorosa”, mais “oprimente”, pois é uma realidade que se trata de vários fatores relacionados 

e que tende a causar “dor” e “desespero”. São fatores psicológicos envolvidos, são fatores 

sociais, físicos, econômicos, espirituais, várias são as dimensões que estão comumente 

relacionadas e repercutindo direto e indiretamente no modo de pensar, agir e sentir desta 

população.  

Na concepção de Gibbs e Amazonas (2015, p.11), “a população em situação de rua se 

configura como a expressão mais perversa da questão social, pois são indivíduos que sem 
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trabalho e moradia, seguem à margem do processo produtivo, sem condições de suprir a 

própria sobrevivência, fazendo da rua o meio para tal”. 

No tocante à problemática social, para Silva (2017), a vida nas ruas encontra-se 

pautada pela pobreza, violência, por transtornos mentais, pelo uso abusivo de álcool e outras 

drogas, pelo o índice de mortalidade, doenças sexualmente transmissíveis, violência física, 

psicológica e sexual, dentre outras situações.  

Para resolução desta problemática, faz-se necessário que o poder público, bem como a 

sociedade e a família, perceba esses indivíduos como pessoas portadoras de direitos. O olhar 

por sua vez, necessita ser humanizado e contextualizado, percebendo-os como sujeitos sociais 

e históricos, possibilitando assim condições para a reconstrução de suas vidas.  

Vale ressaltar, que a corresponsabilidade das pessoas as quais estão em situação de rua 

na reinvindicação dos próprios direitos é de suma importância, visto que, os mesmos precisam 

se responsabilizarem, colaborando assim para o processo de reinserção no âmbito familiar, 

social, no mercado de trabalho e nos serviços de assistência, moradia, saúde e renda, dentre 

outros serviços os quais necessitam.   

O exercício da participação e do controle social por parte da população em situação de 

rua ou de entidades que atuam em defesa dos seus direitos é de fundamental importância, pois 

para que haja a melhoria no atendimento bem como a efetivação dos direitos, faz-se 

necessário que a própria pessoa a qual está em situação de vulnerabilidade, ou seja, nas ruas, 

reivindique por cada direito o qual lhe é inerente e que está previsto por meio da Constituição 

Federal de 1988 (BRASIL, 2014).  

Mas, para que dito fato aconteça, o empoderamento direcionado a população de rua, 

passa a ser de suma importância, pois ao conhecer os direitos os quais lhe são inerentes, a 

possibilidade de reivindicação e de tomada de consciência se torna maior por parte desta 

população.  

No tocante a realidade exposta é inegável comentar que a condição de vulnerabilidade 

torna essas pessoas frágeis e submissas a um sistema ao qual oferece o que querem oferecer, 

ou que estão dispostos a ofertar, e eles/elas na ignorância de não saberem o que lhe são 

garantidos enquanto direitos, se submetem, seja um prato de comida ou mesmo uma dormida 

provisoriamente. O que acontece é o assistencialismo ao invés da efetivação de políticas 

públicas garantidora de direitos, que possibilite o resgate da dignidade e da autonomia desta 

população estudada.  
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2.2 Atendimento à População em Situação de Rua: em uma visão holística e integradora  

Pensar no cuidado dirigido às pessoas em situação de rua é pensar além de ações 

higienistas e dicotomizadas comumente direcionadas a esta população. O cuidado por assim 

dizer, deve ir além do aspecto notadamente físico, mas, sobretudo, um cuidado voltado para o 

aspecto biopsicossocial, em que todas as áreas do sujeito sejam de fato contempladas. É 

importante salientar o valor que deverá ser dado a uma prática humanizada e acolhedora no 

atendimento frente a esta população, bem como um olhar ampliado em suas múltiplas 

dimensões. 

Na concepção de Silva (2017, p. 76) “o cuidado é uma ação inerente ao ser humano e 

envolve aspectos individuais, sociais e culturais que se estabelecem em contextos distintos”. É 

pensando desta forma, que surge a necessidade de ações contextualizadas diante da realidade 

da pessoa a qual se encontra nas ruas, onde e mesma (o) possa ser percebido (a) dentro de 

uma visão holística e integradora e não de maneira fragmentada e reducionista. 

Referente a este assunto, Silva (2017, p.30) ressalta que, 

Dentro do atual contexto vivido pela humanidade, de constantes mudanças e 

intensas transformações políticas, éticas/morais, econômicas, culturais, 

sociais e ambientais é urgente pensar em um cuidado dentro de uma visão 

holística, a qual consiga atender a todos/as na sua integralidade, 

principalmente quando o assunto passa a ser pautado em torno da população 

em situação de rua.  

            Conforme declara o autor, é notória a importância do cuidado pautado em um contexto 

integralizado e unificado frente às necessidades e demandas apresentadas pela a população de 

rua, visto que, quando o assunto é intervenções e ações dirigidas ao grupo social mencionado, 

nota-se que não é somente uma área que carece de atenção, mas todo o contexto 

biopsicossocial. Outro ponto que carece ser mencionado é o quanto se faz necessário tratar os 

desiguais com igualdade, respeitando as diferenças e efetivando os direitos garantidos por 

meio da Constituição Federal de 1988.  

 Referente ao assunto em discussão, na concepção de Morin (2006), o mesmo declara 

que, vivemos em um momento de modificações paradigmáticas, onde a forma fragmentada de 

se estruturar o conhecimento deverá ser questionada e alterada na perspectiva de um olhar 

mais ampliado, complexo e integrado frente ao sujeito que está sendo atendido.    

Neste mesmo sentido, Costa et al (2009), declaram o quanto é desafiador ter que 

substituir a forma padronizada e reducionista, normalmente desempenhada no modelo 
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sanitário e tradicional brasileiro, o qual se caracteriza como sendo uma prática 

medicamentosa, curativa e individual, para um modelo de cuidado mais ampliado, onde se 

busca ações interdisciplinares e integralizadas, centrada no indivíduo e não na doença.  

Nesta lógica de cuidado, o sujeito passa a ser percebido de maneira holística e 

integradora, em que suas necessidades irão ser atendidas de forma global. Sendo assim, é 

coerente pensar que, em se tratando da população em situação de rua, não é somente uma 

demanda que carece de atenção, pois vários são os fatores atrelados que contribuem para que 

este grupo social tenha de fato a necessidade este olhar humanizado e de acolhimento em que 

está sendo discutido.  

Além disso, é perceptível a necessidade de garantir a esta população a oportunidade de 

reconstrução de suas vidas, possibilitando assim a inserção no trabalho, moradia, saúde, 

educação, dentre outros segmentos sociais.     

Sendo assim, muitas dessas pessoas vivem em condição de vida precária, expostas a 

condição de ricos, seja no aspecto físico, como doenças oriundas do contexto que a rua 

oferece, seja por ordem psicológica, pois as ruas por si só, já é um fator determinante para 

desencadear problemas mentais, dentre outros aspectos, como o social, econômico a falta de 

educação, saúde e moradia, que interfere diretamente na condição de bem-estar e da não 

qualidade de vida dessas pessoas.   

Em consonância ao que está sendo relatado, de acordo com, Neckel, et al (2009), 

ultrapassar o âmbito individual para um atendimento contextualizado não é tão fácil, pois 

exige muitas das vezes mudanças até mesmo na própria organização do trabalho, bem como 

nas ações praticadas, pois irá demandar alta complexidade de saberes em que cada 

profissional terá que desempenhar sua função de forma unificada e compartilhada.  

Neste sentido Lopes, et al (2014) comenta que a articulação de um trabalho consiste 

em fazer o serviço fluir tanto em sua dinâmica interna, como externa e que esta articulação é 

de responsabilidade de todos os envolvidos no processo, desde os gestores, trabalhadores, 

bem como os usuários.  

Diante da realidade exposta, nota-se ainda que muitos dos profissionais que lidam 

diretamente com a população em situação de rua encontram-se, por vezes, despreparados, seja 

no tocante a como lidar com este público e suas demandas, ou mesmo referente ao 

compartilhamento das informações com outros profissionais nos espaços destinados ao 
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atendimento para este grupo social, pois ainda a visão de trabalho consiste no aspecto 

individualista de prestar o atendimento e não no compartilhamento e unificação dos saberes.  

Deste modo, é perceptivo o quanto ainda se torna difícil o trabalho pautado em uma 

visão interdisciplinar e integradora frente à necessidade do sujeito, pois para muitos 

profissionais, a prática de trabalho ainda consiste em ações padronizadas e mecanizadas. 

Pensando assim, na realidade cotidiana do trabalho, existe uma separação no que se 

refere ao trabalho em equipe, bem como do profissional com o usuário do serviço, o que 

impede que resultados satisfatórios e construtivos aconteçam, afetando assim diretamente o 

bom desempenho das atividades.  

Assim sendo, é de suma importância a oferta de espaços de acolhimento e de ações de 

prevenção e promoção, que visem o resgate da autonomia dessas pessoas, bem como o 

cuidado.  

No tocante ao assunto anteriormente mencionado, Brasil (2011
a
) comenta que nos 

espaços destinados a população em situação de rua, deve-se assegurar e ofertar acolhimento 

com postura ética, de respeito à dignidade humana e a diversidade. 

Para que tais direitos sejam de fato assegurados, a população de rua carece de fato 

serem empoderadas em quanto sabedoras de seus direitos, para isto, é importante que os 

profissionais sejam facilitadores deste processo de aprendizagem e de promoção e educação, 

na perspectiva de que a população estudada tenha conhecimento enquanto os direitos a eles 

(as) direitos.  

Para Brasil (2014), faz-se necessário até mesmo de maneira urgente sensibilizar e 

humanizar mais e mais os trabalhadores que lidam diariamente com pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, para quer assim, a discriminação e o preconceito nos serviços não 

sejam um dificultador do acesso e do cuidado para as pessoas que necessitam deste olhar mais 

acolhedor e integralizado.  

De acordo com o assunto supracitado, Campos (2018) comenta que o cuidado com a 

população de rua é verificado com frequência quando se refere à violência, tanto no aspecto 

físico, bem como psicológico e sexual, outro fator notadamente perceptivo é a insegurança 

alimentar, ingestão de água não potável, sono prejudicado, adoecimento pela exposição à 

chuva e o sol, falta de higienização pessoal, adoecimento psíquico, entre outras situações as 

quais são peculiares para cada sujeito. 
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Em consonância ao exposto anteriormente, Brasil (2011
a
, p. 40), relata que,  

Vale ressaltar que a busca pela resolutividade das situações e demandas 

concretas apresentadas pelas famílias e indivíduos em situação de rua 

pressupõe integração e articulação entre a rede de serviços e benefícios 

socioassistenciais e destes com a rede das diversas políticas públicas - em 

especial a de Saúde, Trabalho e Renda, Habitação, Educação e Segurança 

Alimentar e Nutricional - e com os órgãos de defesa de direitos, quando 

necessário. 

É pensando sobre esta perspectiva, que se espera um trabalho integrador e construtivo 

frente às demandas comumente apresentadas pela a população de rua, pois o que se percebe 

muitas das vezes são pessoas desprovidas de seus direitos como um todo, carecendo assim de 

ações voltadas para o resgate da autonomia e cidadania.  

Outro ponto fundamental é o de estabelecer uma prática comunicativa como estratégia 

para o enfrentamento dos conflitos, rompendo com toda e qualquer ação dicotomizada e 

reducionista. Faz-se necessário, que haja dos profissionais mais interações, onde os mesmos 

possam se relacionar entre si, possibilitando a construção de um novo modelo de atendimento 

frente às pessoas em situação de rua.  

Neste sentido, Silva (2017, p. 72) relata que “a vivência na rua encontra-se marcada 

por especificidades que merecem ser desveladas e valorizadas”. É pensando assim, que 

percebemos o quanto é importante desenvolver ações as quais contemplem o sujeito de 

maneira integralizada, cujo objetivo seja perceber o mesmo de forma peculiar, pois cada um 

traz consigo uma vivência própria a qual merece todo respeito e cuidado.  

O desenvolvimento de um trabalho em conjunto faz toda a diferença quando o assunto 

é intervenção dirigida a este grupo social, pois cada profissional em sua especificidade irá 

desenvolver um trabalho voltado para as necessidades apresentadas a cada sujeito. A 

integralidade e a interdisciplinaridade surgem para transformar e “quebrar” paradigmas, 

desconstruindo assim qualquer prática de atuação que padroniza o sujeito, tais ações tem 

como perspectiva e prioridade o “olhar ampliado” frente às necessidades e demandas as quais 

são apresentadas pelo o indivíduo. 

 De acordo com Silva et al (2018), essa perspectiva de trabalho amplia a compreensão 

das diversas maneiras de cuidar e dos diversos fatores que influenciam as práticas, o que 

ajuda a diminuir a barreira que separa profissionais dos usuários do serviço. É pensando 

assim, que surge a perspectiva de resultados satisfatórios referentes ao acolhimento e a 

integração entre profissional e usuário.  
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3. INVISIBILIDADE DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA  

A invisibilidade direcionada à população em situação de rua faz parte cotidianamente 

do cenário social e urbano em que esta população está inserida. Os mesmos são despercebidos 

aos olhos dos que os “vê”, ou mesmo daqueles que não querem ver.  Tal situação vai sendo 

perpetuada por meio de preconceitos, julgamentos e discriminações, que tende afetar a 

autoestima, bem como a identidade pessoa dessas pessoas, fazendo com que os mesmos não 

se reconheçam enquanto sujeito. 

Para Costa (2008), a sensação de estar publicamente invisível é chocante e nunca 

passa despercebida para quem esteve submetido a esta realidade. O mesmo ainda comenta que 

o olhar personalizante de reconhecimento interpessoal, perde espaço para humilhação e 

exclusão. 

Neste sentido, Junior e Belloc (2018), descrevem que o processo da invisibilidade 

dirigida à população de rua, se concretiza no medo de quem desvia o caminho, na recusa do 

olhar nos olhos e no ajudar, bem como do aperto de mão, todas as ações são regadas de 

preconceitos e julgamentos que fazem parte do cenário cotidiano da população em situação de 

rua.  

Diante deste cenário desagregador repleto de humilhações e preconceitos, atitudes 

simples e fáceis de executar vão sendo ignoradas e desvalorizadas, muitas vezes por receio, 

mas o que predomina na maioria das vezes é o pré-julgamento do que de fato não se conhece. 

Diante do processo frenético e ao mesmo tempo aflito em que a sociedade passa, por vezes, o 

outro é desconsiderado, invisibilizado e privado do contato, pois a pressa de “chegar”, 

vivenciada todos os dias no contexto urbano, toma espaço no lugar do contato direto com o 

outro, é este outro que passa despercebido diante dos que ver, mas não querem enxergam.  

Junior e Belloc (2018) ressaltam que, o não ser percebido, notado, se materializa ainda 

mais quando não se reconhece as especificidades deste grupo social. Neste ponto de vista, a 

falta de documentação pessoal (RG, CPF, Certidão de Nascimento), torna-se um empecilho 

para que esta população não tenha acesso aos serviços de saúde, habitação, moradia, renda, 

educação, o que as tornam ainda mais invisíveis.  

Em consonância a este assunto, Hallais e Barros (2015) comentam que o não uso da 

documentação é um problema muito comum entre os indivíduos que estão em situação de rua, 

o que dificulta ainda mais a sua aparição diante da sociedade e dos Poderes Públicos, bem 

como ao acesso aos serviços sociais e de saúde.  
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Ainda neste sentido, para Barbosa (2018) a falta de documentação é uma realidade 

bastante comum entre esta população de rua e consiste em mais uma barreira tanto no que diz 

respeito a sua visibilidade perante a sociedade e os Poderes Públicos, bem como ao acesso a 

garantia de direitos. Sem as documentações pessoais não existe o reconhecimento do outro 

como um ser humano portador de uma identidade pessoal e de uma nacionalidade. O mesmo 

passa a ser visto como ser que não se sabe de onde veio nem para onde vai.  

De acordo com o que está sendo exposto, na concepção de (BRASIL, 2014, p.9), o 

mesmo relata que “a invisibilidade é um dos graves problemas que assola esta população e 

impede que ela tenha seus direitos reconhecidos”. Ao negar os direitos que são inerentes a 

este grupo social, consequentemente, e de forma direta, os tornam invisíveis como se os 

mesmos não fizessem parte integrante da sociedade. 

Para Gonçalves (2007), o fenômeno da invisibilidade parece rude quando relacionado 

à pessoa, tal realidade tem o poder de expressar cruelmente a realidade dramática e a condição 

social de muitos homens e mulheres que se expõem à invisibilidade nas ruas. O autor ainda 

comenta que “a invisibilidade é a qualidade ou Estado de um objeto que não pode ser visto, 

está lá, mas não se vê, torna-se invisível” (p.83). 

Sobre este mesmo aspecto, o autor no mesmo artigo ressalta que não se trata do 

apagamento da dimensão física da pessoa no campo de visão, mas se refere a uma prática de 

indiferença, que por ventura é resultante das diferenças culturais e sociais interiorizadas, 

geradoras de imagens desvalorizadas e fragmentadas as quais vão sendo reproduzidas no 

cenário social e urbano o qual o indivíduo está inserido. 

Esta condição de não ser visto em que o autor menciona em seus escritos, pode ser 

entendido como alguém que não é percebido, notado dentro de sua totalidade, pois existe o 

pré-julgamento regado de indiferenças que prejudica na aparição do outro, dificultando assim 

a percepção global do indivíduo. 

Costa (2008) defende que esta invisibilidade é uma espécie de desaparecimento 

psicossocial de um homem no meio de outros homens, gerando assim a indiferença entre as 

relações. 

No tocante a este assunto, quando acontece a experiência de negação de um ser 

humano para com outro ser humano, não é somente o outro que está sendo negado, mas 

também a parte dele que está em mim em humanidade que eu nego.  
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Outro ponto fundamental o qual deve ser mencionado, diz respeito ao aspecto 

multidimensional o qual está atrelado a esta realidade relatada, seja por ordem social, 

psicológica, econômica, pois tais fatores desencadeiam e interferem no modo de pensar e agir 

das pessoas, reproduzindo atitudes que não condiz com a realidade.  

Na concepção de Gonçalves (2007) a condição da invisibilidade é um processo 

multidimensional (psicológico, social, econômico, político e cultural), em curso em nossas 

sociedades contemporâneas, que cria barreiras psicossociais que interferem negativamente nas 

redes intersubjetivas quotidianas, no espaço público e, frequentemente, são geradoras de 

conflitos. Tais indiferenças acentuam o processo resultante da desigualdade econômica e 

social ao qual emerge entre as relações de classe, gerando consequentemente esta distinção. 

De acordo com Costa (2008), tais situações crônicas de disparidade social e 

econômica, em geral fundadas sobre vínculos de mandonismo e subalternidade, prejudicam – 

e até mesmo interrompem – o poder de comunicação que é próprio aos seres humanos. O 

autor ainda comenta que acabamos habituados às conversas “magras”, “pálidas” e 

“anorexias”. A conversa econômica, magra por assim dizer, é resultado de olhar estreito, 

nutrido de julgamentos, preconceitos e descriminações, o que interfere negativamente na 

maneira de pensar e agir das pessoas.  

No que se refere às pessoas em situação de rua, são “olhares estreitos”, concepções 

pejorativas sendo materializado no imaginário individual e coletivo, passando muitas das 

vezes as serem verbalizadas como o “mal cheiroso (a)”, “perigoso (a)”, “drogado (a)”, “sujo 

(a)”, dentre outros estereótipos. É o ser humano sendo excluído cotidianamente no campo 

visual de quem não quer enxergar, pois foge dos padrões idealizados pela sociedade que tende 

a julgá-los como o “diferente”, passando assim a não ser aceito, tornando-os invisíveis.  

Para Carneiro e Procópio (2018, p.3), “aceitamos ou excluímos o outro de nosso 

círculo social e o qualificamos positivamente ou negativamente a partir da nossa tentativa de 

encaixá-lo ou decodificá-lo dentro de um „molde‟ de características pré-estabelecidas que 

carregamos conosco”. 

Pesando desta maneira, observa-se que tal situação torna-se um tanto repetitiva na 

medida em que não questiono e não penso de maneira crítica e reflexiva, a observação tonar-

se limitada. Tais situações e atitudes comumente observadas e praticadas pela sociedade são 

fruto de uma cultura e hábitos apreendidos o qual passa a ser desenvolvida no contexto social 

em que o indivíduo está inserido.  
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Sobre este assunto, estes autores comentam ainda que a nossa cultura, o contexto o 

qual estamos inseridos, nossos hábitos, recordações e, também, nossa genética, que unidas e 

compartilhadas de ideias desenvolvidas numa mesma comunidade, nos ditam o nosso modo 

de ver o mundo, bem como de ver o outro. Tal situação torna a percepção um tanto 

condicionada, passando assim, muitas das vezes, a não observar este outro de maneira 

contextualizada e holística, pois esta observação está atrelada à maneira como nos foi passado 

e ensinado e não como de fato ela emerge.  

Quando esta situação é direcionada às pessoas em situação de rua, nota-se, que tais 

representações imaginárias fogem muitas das vezes do fato real, pois este grupo social 

vivencia no seu cotidiano situações discriminatórias, são marginalizadas e excluídas em seus 

direitos, o que dificulta ainda mais sua aparição, tornando-os invisíveis aos olhos dos que por 

ventura se limitam a enxergar. 

Sobre este mesmo aspecto, Souza (2009) refere-se à invisibilidade como uma forma 

violenta de opressão, pois reduz as pessoas à condição de mera paisagem, o que as torna 

abaixo da condição humana. Esta situação vivenciada cotidianamente pela a população de rua 

tende a interferir negativamente, tornando-os mais vulneráveis diante de sua realidade, pois a 

reação negativa advinda da sociedade e dos Poderes Públicos “pesa” sobre os mesmos.  

Sobre este assunto, Costa (2008, p. 15), comenta que “a cegueira de gente que não vê 

gente é traumática, causa angustia. A cegueira de gente que não vê gente dispara 

humilhação.” E tais sentimentos não são diferentes quando se trata de pessoas que estão 

expostas à condição de viverem nas ruas, pois as consequências são diversas, seja no âmbito 

físico, social, econômico, bem como no aspecto psicológico.  

Ainda sobre este assunto, percebe-se também que quanto menor for o sentimento de 

comunidade, de compartilhamento, de solidariedade e justiça, maior é a indiferença dirigida à 

população de rua. Costa (2008, p.16) descreve que “a invisibilidade é cegueira psicossocial e 

parece ser tanto mais automatizada quanto menor for o sentimento de comunidade que o 

“cego” tenha com o indivíduo que não foi visto”. 

“Este segmento populacional é praticamente inexistente aos olhos da coletividade, 

porque o estigma social que sofrem é tão agressivo que faz simplesmente a sociedade 

“apagar” tais pessoas do seu campo de visão” (NONATO e RAIOL, 2016, p.82). No tocante a 

esta realidade, os autores comentam ainda que “em geral, a população em situação de rua é 
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vista pela sociedade como um grupo que oferece risco e não como um segmento que se 

encontra em risco” (p.85).  

“Na verdade, a convivência em sociedade e no meio urbano ensina a condicionar a 

visão para ser pautada no desviar o olhar ou adotar atitude de ignorar a presença desta 

população” (Silva, 2017, p. 15). Trata-se, de uma indiferença geradora de desencontro, 

rotulação, disparidade, opressão e estigma, que consequentemente vai sendo reproduzida pela 

a população em circulação no cenário social e urbano das grandes Cidades. 

Sobre este assunto, Gibbs e Amazonas (2015) relatam que as pessoas em situação de 

rua, passam por inúmeras visões negativas de uma sociedade egoísta e individualista e que o 

valor da competição que vivemos no nosso cotidiano ultrapassa o senso de compreensão, de 

cooperação e de apoio, pois falta o entendimento de que ninguém está nas ruas simplesmente 

porque planejou estar, pois há toda uma trajetória de vida a ser levada em consideração 

quando tratamos desta questão. 

Segundo Nonato e Raiol (2016, p. 82) “o estigma é a representação deste processo de 

marginalização o qual cotidianamente sofre este grupo social é uma “marca”, um “rótulo”, um 

“disfarce”, uma espécie de “acobertamento” da identidade real do sujeito”. Os autores 

ressaltam que tal reconhecimento torna-se perverso e desumano, passando assim a inferiorizar 

a pessoa frente aos demais.  

Sobre este mesmo assunto, os autores supracitados comentam que este processo de 

inferioridade ao qual são dirigidas às pessoas em situação de rua, denota-se a negação da sua 

condição de sujeito, o que resulta na internalização de situações de sofrimentos e que 

repercute na formação da identidade dos mesmos.  

Os autores comentam ainda que “esse processo de introjeção de representações 

negativas que legitimam e naturalizam, desembocam na construção de sensações de 

culpabilidade, vergonha e diminuição social” (p.90). É uma construção e negação da própria 

identidade, em que esta população não se reconhece como pessoa, sujeito, e parte integrante 

da sociedade.  

Diante do exposto, é inegável pensar que diante de tantas discriminações, ações 

pejorativas e de julgamentos, estas pessoas não sejam afetadas diante de suas vivencias 

sociais, psicológica, afetivas, pois já não basta à própria condição de miséria que os mesmos 

vivenciam, ainda têm a própria sociedade que desconhecem este grupo social, bem como os 

governantes que não efetivam Política Pública que garantam autonomia e dignidade humana.  
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Neste mesmo sentido, Brasil (2011
a
, p. 30) comenta que,  

As representações sociais comumente praticadas sobre as pessoas em 

situação de rua reforçam a construção de uma autoimagem e identidades 

negativas, levando ao rebaixamento da autoestima, dificultando o 

surgimento de uma consciência crítica sobre sua própria condição, e, 

consequentemente, a reivindicação de direitos e a construção de novos 

projetos de vida que incluam a possibilidade de saída das ruas. 

Trata-se, de um processo de diferenciação entre as posições sociais ocasionando assim 

a exclusão e consequentemente a invisibilidade da população de rua, pois não podemos negar 

que esse grupo social é alvo da intolerância e do preconceito de muitos, e que a prática de 

higienização comumente praticada visa sobre tudo “esconder” essas pessoas do âmbito social 

e político e principalmente a violação dos direitos os quais lhe são inerentes. 

Para Brasil (2014, p. 9), “esta invisibilidade se torna mais ainda evidente quando 

pensamos que apenas em 2009 foi instituída a Política Nacional para População em Situação 

de Rua e que o Movimento Nacional da População em Situação de Rua só ocorreu no início 

do século 21”. 

Assim sendo, cabe salientar o quanto se faz necessário reconhecer as pessoas em 

situação de rua como sujeitos portadores de direitos e protagonistas de sua própria história, 

empoderando os mesmos para que assim se sintam reconhecidos (as) e tenham visibilidade 

perante a sociedade e os poderes públicos, tendo a percepção que são seres humanos e, como 

tal, tem todos os direitos os quais estão previstos pela a Constituição Federal de 1988.  

As pessoas em situação de rua precisam antes de qualquer outra demanda, recuperar a 

própria percepção de que é um ser humano e que possui uma identidade que é singular e que 

merece todo o respeito. “Após esse resgate, é necessário também afirmar essa identidade 

perante a sociedade e o Estado” (BRASIL, 2014, p. 11).  

Mas, para que este processo seja de fato afirmado e garantido, cabe aos poderes 

públicos à responsabilidade de possibilitar a visibilidade deste grupo social, ao passo que 

também tenham o compromisso de resolver as demandas apresentadas, passando assim a 

desenvolver ações que promovam a cidadania e autonomia desta população.  

Outro ponto importante é afirmar parcerias com outros órgãos, para que assim, este 

público seja contemplado, bem como atendido de forma contextualizada diante de suas 

necessidades, pois a notabilidade desta população só acontece quando se refere a uma 

possível ameaça. 



43 

  

  

Neste sentido, Barbosa (2018), comenta que existe um amplo desconhecimento 

quando se refere à população de rua, mesmo este grupo social estando no cotidiano das 

cidades brasileiras (especialmente nas metrópoles). Não se tem falado sobre o modo de viver 

dessas pessoas, suas carências, necessidades e hábitos.  

Sendo assim, as necessidades, aflições, carências, desta população são negadas 

cotidianamente perante aos poderes públicos, bem como pela a sociedade. São pessoas que 

vivem na pobreza extrema, onde muitos sobrevivem do que encontram pelas ruas, do que 

pedem, ou mesmo do que reciclam. A rua passa a denotar um espaço de moradia e de 

sobrevivência, onde muitos (as) utilizam deste espaço como meio de sustento, bem como de 

convivência com os que lhes cercam.  

Pensando desta maneira, pode-se perceber que a lentidão de ações efetivas e 

articuladas por parte dos poderes públicos tende a contribuir ainda mais para a permanência 

desta população nas ruas, dificultando assim que os mesmos tenham seus direitos garantidos 

por meio da Constituição Federal de 1988, o que colabora, ainda mais, para invisibilidade 

deste grupo.  

Sobre este assunto Brasil (2011
a
, p. 25), relata que,  

A dificuldade de acesso aos serviços públicos de qualidade e, por vezes, a 

falta de respostas às necessidades e demandas, com a devida agilidade e 

respeito à dignidade, contribuem para que a rua se configure como um 

espaço de resistência e sobrevivência desta população de rua.  

Tal fato denota o quanto é desafiador ter que viver em um sistema desagregador, 

opressor e humilhante. Nota-se também, que há uma naturalização desta condição em viver 

nas ruas, tanto para os poderes públicos, que não efetivam Políticas Públicas que possibilitem 

o resgate da autonomia, bem como, por meio dos membros da sociedade, que em sua maioria 

menosprezam e fragmentam essas pessoas e as tratam como o refugo humano. Esta 

naturalização também é percebida até mesmo pelas próprias pessoas que estão nas ruas, que 

silenciam e não reivindicam por condição de vida e nem por direitos.   

Para Bruni (1989), o silêncio dos sujeitados, reflete a situação de exclusão e de 

subordinação é marca mais forte da impossibilidade de se considerar sujeito da situação a qual 

se vive. É a condição de ser condicionado a um sistema alienado e alienante, não há muita 

escolha a se fazer, a não ser se acostumar e se adaptar ao que é oferecido, pois quando não se 

é dado alternativas de mudanças, de ajuda, de novos caminhos, a pessoa fica impossibilitada 

de perceber novos horizontes e possibilidades de ressignificação de suas vivências.  
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Neste sentido, pode-se considerar que a população em situação de rua, não são 

reconhecidas e tratadas como pessoas portadoras de uma história e de direitos, por vezes, suas 

queixas, inquietações e necessidades, não são ouvidas e atendidas, pois suas vozes são 

“abafadas”, seus direitos são violados e sua dignidade corrompida.  

Sendo assim, em se tratando do contexto social e político em que estamos inseridos, 

não é difícil notar o quanto a população de rua passa por situações de desigualdades, bem 

como de pobreza extrema, onde todas as garantias de uma vida com qualidade são retiradas 

desta população. Desse modo, não se pode pensar em condições digna sem que tenha o 

mínimo de sobrevivência, ao menos o sustento da própria vida, como está garantido e 

assegurado por meio da Constituição Federal de 1988.  

Referente a este assunto, no que consta a Cartilha do Movimento Nacional da 

População de Rua (2010, p. 24), 

O Brasil é uma das maiores economias do mundo, mas mesmo assim há 

muita pobreza e desigualdade social. A situação de rua é uma prova disso. 

Vivemos em uma sociedade individualista em que o valor do ser humano 

está na sua capacidade de consumir. Quem não consegue participar da lógica 

desta sociedade é discriminado.  

Diante do exposto, observa-se que, cada vez mais as pessoas se tornam individualistas 

e egocêntricas a ponto de não perceberem o problema do outro, é “cada um por si”, e nesta 

visão de pensamento, as pessoas em situação de rua vão passando despercebidas diante dos 

que não querem enxergar. É a frieza do contato, é o ser humano desprezando o seu 

semelhante.  

No tocante a este assunto, a condição que normalmente leva uma pessoa a estar em 

situação de rua, é por conta da própria desigualdade social que é vivenciada em nossa 

sociedade capitalista e desagregadora, onde o poder econômico fica restrito há alguns e a 

outra parte vivencia o despojamento do que por direito lhe pertence. Neste sentido, a própria 

Declaração Universal dos Direitos Humanos reconhece de fato que todas as pessoas sem 

distinção de raça, etnia, gênero, são iguais perante a lei e não podem de maneira nenhuma 

serem discriminadas e tratadas desigual.  

No que consta na Cartilha do Movimento Nacional da População de Rua (2010), toda 

Pessoa em Situação de Rua é um Cidadão, pois seus direitos estão previstos e garantidos por 

meio da Constituição Federal de 1988. Assim sendo, todos são iguais perante o que prescreve 

a lei, todos os seres humanos têm seus direitos e deverem estabelecidos no que consta a lei. 
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3.1. Participação Social e Cidadania   

A participação social é de fundamental importância quando diz respeito ao processo de 

tomada de decisões, visto que, o sujeito passará a agir ativamente colaborando e exercendo o 

seu papel de cidadão. Pensando assim, neste processo de participação social e de cidadania, o 

conhecimento assume papel coadjuvante, colaborando no ensino-aprendizado, onde a pessoa 

passará a ter o entendimento da real situação em que vivencia.  

Para a cartilha de formação do movimento nacional da população de rua (2010, p.20),  

É importante que a população em situação de rua organizada, tenha clareza 

das Políticas Públicas que precisa, deve conhecer bem as propostas e as 

legislações, caso contrário, é difícil fazer reivindicações, defender e negociar 

com as instituições públicas.  

Um ponto importante que traz este material refere-se à necessidade à cerca do 

conhecimento das Políticas Públicas e do que realmente a população de rua necessita, pois se 

torna inútil fazer algum tipo de reivindicação quando não se sabe o que se quer, nem muito 

menos o que a Política assegura. 

Para Ciconello (2008, p. 2), “a ideia da participação dos indivíduos na esfera pública, 

debatendo e deliberando acerca de questões coletivas que dizem respeito às suas vidas, 

sempre foi um dos elementos essenciais da democracia e da política”.   

Neste sentido, várias são as maneiras de participação em que a população em situação 

de rua pode exercer, seja no tocante a colaboração da implementação de programas, Políticas 

Públicas, projetos, ou mesmo por meio do monitoramento, fiscalização ou avaliação dos 

serviços.   

Mas, para que isto aconteça, faz-se necessário que este grupo social seja de fato 

reconhecido enquanto integrantes da sociedade, que carece serem ouvidos e atendidos diante 

de suas necessidades e que cada pessoa que vive na rua, possa ocupar um espaço de 

participação social neste contexto de cidadania. Assim, as contribuições oriundas das 

reivindicações não serão apenas no âmbito individual, mas, sobretudo, no contexto coletivo.  

No tocante a este assunto, é importante destacar que, os recursos e os serviços públicos 

surgem com a finalidade de sanar as necessidades apresentadas pela a sociedade, seja no 

tocante à educação, saúde, assistência social, saneamento básico, moradia, mas nem sempre 

estes recursos são destinados para os fins que devem, pois os gestores públicos não se 
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comprometem na execução do mesmo, o que dificulta na resolução das demandas, 

principalmente dos grupos minoritários que neste contexto refere-se à população de rua.  

Assim, não podemos negar que, as pessoas que vivem nas ruas, são resultado de uma 

sociedade desigual, e que a participação social surge como uma forma de mostrar por meio de 

lutas e reivindicações o que é escondido e abafado perante a sociedade e os Poderes Públicos. 

São as classes menos favorecidas e os grupos minoritários, tendo vez e voz, mostrando o que 

querem e o que não querem, por este caminho, poderá construir uma sociedade justa e 

democrática. 

No tocante a este assunto, a Cartilha do Movimento Nacional dirigida à população de 

rua (2010, p.11), descreve que: “Toda pessoa que está em situação de rua é um cidadão! 

Portanto, seus direitos e obrigações estão estabelecidos na Constituição Federal de 1988, 

independentemente da cor, raça, religião ou condição social e econômica”.   

Para Silva, Jaccoud e Beghin (2005), foi por meio da Constituição Federal de 1988 

que instituiu e consolidou o regime democrático brasileiro. É diante deste momento, que 

houve um conjunto de direitos direcionados para a sociedade como um todo, sem 

descriminação de raça, cor/etnia, ou classe econômica. Pensando assim, conclui-se então que, 

todo cidadão tem o seu direito garantido e que deve ser respeitado, inclusive quando diz 

respeito ao grupo estudado.  

Mas, até que ponto estes direitos assegurados por meio da Constituição Federal de 

1988 são estendidos a todos e a todas de maneira igualitária? Talvez, este seja o maior dilema 

que cotidianamente vem se perpetuando até os dias atuais. 

Em consonância ao que está sendo relatado, na história do Brasil as conquistas dos 

direitos se deram por meio de lutas e protestos, aqueles ou aquelas que se sentiram com seus 

direitos violados, reivindicaram, uniram forças, e organizaram-se estrategicamente em busca 

de soluções. Foram por meio dessas reivindicações, que pode ser percebido as conquistas 

obtidas nos dias atuais, foi por meio de muita luta e resistência que se alcançou o que se tem 

visto hoje, mas não podemos negar que muito ainda estar para ser feito e conquistado.  

Assim, neste contexto de luta e resistência, a população em situação de rua continua 

cotidianamente sendo violada em seus direitos e a cidadania, mesmo tendo uma Política 

específica que assegura aos direitos, não é difícil perceber o quanto este grupo social necessita 

de acolhimento para todas as áreas de suas vidas, seja no tocante a saúde, assistência social, 

moradia, renda, dentre outras necessidades peculiares para cada um.  
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Sobre este assunto, na concepção de Ciconello (2008, p. 4),  

A Constituição Federal de 1988, construída a partir da influência de uma 

pluralidade de forças e de sujeitos políticos, estabeleceu o Estado 

Democrático de Direito no Brasil. Além disso, promulgou uma série de 

princípios e de diretrizes sobre a participação dos cidadãos no desenho, na 

implementação e no controle social das políticas públicas que, 

posteriormente, foram regulamentados e operacionalizados em diversos 

mecanismos institucionais nas três esferas da Federação (União, estados e 

municípios). 

Assim sendo, é a partir de reivindicações e mobilizações sociais que se contribui para 

a construção de Políticas Públicas de igualdade e de direitos. São os cidadãos apresentando ao 

Estado, os seus interesses e necessidades. Mas, na medida em que a Constituição Federal 

assegura os direitos, os mesmos passam a serem violados quando esta mesma população não 

consegue acessar o que a lei institui e o que o Estado tem que cumprir.  

Em consonância ao que foi supracitado, Ciconello (2008, p. 9), afirma que, 

A capacidade do Estado brasileiro de implementar políticas públicas e 

efetivar os direitos previstos no ordenamento jurídico está cada vez mais 

reduzida. Aliado a isso, o Brasil ainda é um país comandado por uma elite 

política e econômica que se estrutura em torno de privilégios. É em grande 

parte por isso que as leis e os direitos (mesmo garantidos na legislação) são 

cumpridos parcialmente, sempre excluindo os mais pobres. 

            Neste sentido, cabe ao Estado, o papel de exercer e de garantir de maneira efetiva, 

igualitária e democrática o que consta na Constituição Federal de 1988, mas é o próprio 

Estado que viola o que consta na lei. O Estado passa a ser violador de diretos, quando não 

efetiva Políticas Públicas que garantam condições de vida, como uma boa educação, saúde, 

saneamento básico, trabalho, moradia, transporte, cultura, lazer, segurança, assistência social, 

previdência, dentre outras situações que são de fundamental importância para condição 

humana.   

 Pensando assim, faz-se necessário que a população em situação de rua participe dos 

espaços de discursões e de contribuições à cerca do planejamento, implementação, programas, 

serviços e Políticas Públicas voltadas para os mesmos, agindo desta maneira, este grupo terá 

oportunidade de serem protagonistas neste contexto de participação social e cidadania.  

Em paralelo ao que está sendo abordado, percebe-se que, a cidadania acontece, na 

medida em que seu papel é exercido, quando os direitos são garantidos e efetivados por meio 

do Estado, quando a democracia acontece de fato e as pessoas são ouvidas e atendidas diante 

de suas necessidades e demandas.  
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Benevides (1994, p.7), lembra que, 

[...] cidadão é o indivíduo que tem um vínculo jurídico com o Estado. É o 

portador de direitos e deveres fixados por uma determinada estrutura legal 

(constituição, leis) que lhe confere, ainda, a nacionalidade. Cidadão são, em 

tese, livres e iguais perante a lei, porém súditos do Estado.  

Neste contexto, o sujeito gozará de sua liberdade e de seus direitos, na medida em que 

deverá também ter consciência do cumprimento dos seus deveres perante o que determina a 

Constituição Federal e as leis. Por outro lado, é importante destacar que, o exercício da 

cidadania não se dá somente por meio da escolha do voto livre, mas em toda a esfera pública 

em que o sujeito faz parte.   

            Deste modo, a cidadania pode ser representada como um conjunto de direitos e 

deveres para todos indivíduos igualmente, onde haverá também a participação da coletividade 

em prol de ações não somente individuais, mas, sobretudo, visando o coletivo. 

Desse modo, não se deve negar que, para se ter cidadania é preciso que também se 

tenha condição de vida digna e com qualidade, onde haja um conjunto integrado de ações 

desenvolvidas em favor do cidadão. É o lazer, transporte, moradia, renda, saúde, educação, 

segurança, cada serviço passa a ser resolutivo, na medida em que os mesmos estão 

interligados na perspectiva de solucionar as demandas oriundas do indivíduo.   

            Desse modo, o processo de cidadania poderá se constituir de fato e de direito na 

medida em que, as pessoas em situação de rua sejam reconhecidas e tratadas de maneira 

igualitária, pois o exercício cidadão não é somente efetuado a cada quatro anos para a escolha 

de um governo, mas pelo o contrário, é uma prática que necessita ser contínua, nos espaços 

públicos, sobretudo, nos locais onde são tomadas as decisões (sejam no legislativo, executivo, 

judiciário). 

             Em consonância com o que está sendo exposto, é inegável que é o sujeito de direito 

que precisa ser ouvido, pois é ele que sabe o que necessita e qualquer decisão também tem 

que partir do querer dele. Pensando assim, a Democracia Brasileira garante a liberdade e o 

exercício de expressão, seja qual forem às formas, manifestações, atos ou audiências públicas. 

           Assim, todas as maneiras de reivindicações são válidas, e devem ser ouvidas, bem 

como atendidas, pois o que se busca é a conquista de direitos, sejam eles individuais, sociais, 

econômicos e/ou culturais. Cada cidadão tem o direito de ir e vir quando assim necessitar, 

pois é pensando desta forma que poderá ser construído uma sociedade justa e igualitária em 

que todos tenham direitos iguais.  
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4. POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Entendem-se Políticas Públicas na concepção de Souza (2006), como o campo do 

conhecimento que busca, ao mesmo tempo, “colocar o governo em ação” e/ou analisar essa 

ação quando necessário, propondo assim mudanças no rumo ou no curso dessas ações.  

A autora ainda ressalta no mesmo artigo que a formulação de Políticas Públicas se 

constitui no estágio em que os governos democráticos traduzem seus propósitos em 

plataformas eleitorais em programas e em ações que produzirão resultados ou mudanças no 

mundo real. 

No que consta na Cartilha do Movimento Nacional da População de Rua (2010), a 

política pública deve definir programas, serviços e projetos destinados ao atendimento das 

necessidades básicas de uma coletividade que, neste caso, é a população em situação de rua.  

Pensando assim, pode-se pensar que as Políticas Públicas surgem na perspectiva de 

responder as necessidades oriundas da população, que por vezes surgem de uma demanda 

individual para um contexto coletivo. 

Sobre uma perspectiva mais operacional, Saraiva & Ferrarezi (2006), relatam que 

Política Pública pode ser classificada como um sistema de decisões públicas que visem 

desempenhar ações ou omissões, prevenção ou correção, no que diz respeito à destinação em 

manter ou modificar a realidade.  

Os autores ainda comentam que por meio de definição de objetivos e estratégias de 

atuação é possível atingi-los desde que venham contemplar a população a qual a Política 

Pública é destinada. 

Pensando desta forma, nota-se que as Políticas Públicas dizem respeito às ações e 

serviços os quais são desenvolvidos por meio do Estado e Município, na perspectiva de 

garantir a população os direitos os quais estão previstos pela a Constituição Federal de 1988, 

bem como por outras leis e decretos posteriormente sancionados, outra maneira de se pensar 

em Políticas Públicas é o enfrentamento de alguma situação a qual ela se propõe a resolver. 

Sobre este mesmo aspecto, Secchi (2013, p. 2), comenta que “uma Política Pública é 

um plano o qual é elaborado para quer assim possa vir a enfrentar um problema público”. O 

autor ressalta ainda que as razões pelas as quais existe o estabelecimento de uma Política 

Pública refere-se à resolução de um problema relevante no âmbito coletivo.  
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Ainda no tocante a este assunto, Souza (2006) descreve que não existe uma só 

definição, nem a melhor sobre o que seja Política Pública, a mesma comenta sobre alguns 

teóricos como Lynn (1980) e Peters (1986), os quais seguem o mesmo viés de pensamento, 

onde relatam a Política Pública dentro de uma perspectiva de ações em que o governo irá 

desenvolver e consequentemente irá produzir efeitos específicos na vida da população.  

O autor enfatiza que a definição mais conhecida continua sendo a de Laswell (1936), 

em que a Política Pública implica em indagações como: quem ganha o quê?  Por quê? E que 

diferença faz a implantação da Política Pública.  

Pensando desta forma, vale destacar que a definição de Políticas Públicas comporta 

vários olhares, onde a mesma denota um caráter holístico em relação ao tema, ou seja, dentro 

de uma perspectiva de múltiplas definições em que engloba necessidades no âmbito 

individual, mas, sobretudo no aspecto coletivo. Desta maneira, podemos falar que as Políticas 

Públicas surgem com a finalidade de resolver as demandas comumente apresentadas por meio 

da população.  

Neste sentido, Saraiva e Ferrarezi (2006) comentam que o processo de Política Pública 

mostra-se como uma forma moderna de lidar com as incertezas e demandas decorrentes das 

rápidas mudanças do contexto social em que a população habita, passando assim a responder 

as necessidades comumente apresentadas.  

Sobre este assunto, percebe-se o quanto é de suma importância à implementação, bem 

como a efetivação de Políticas Públicas as quais respondam de maneira efetiva e articulada as 

demandas e necessidades apresentadas pela a população de rua, cujo propósito seja de 

possibilitar o resgate da autonomia desses cidadãos, ao passo que também carece do acesso de 

maneira integralizada aos serviços e programas em que a Política prescreve.  

Sendo assim, com a implantação da Política Nacional de Assistência Social, a 

população passa a “ganhar mais espaço” no que diz respeito, sobretudo, ao acesso os serviços 

prestados pela respectiva política, possibilitando assim a garantia de alguns dos direitos os 

quais estão previstos por meio da Constituição Federal de 1988.  

Desta feita, com o surgimento da respectiva Política, surge também o acesso alguns 

serviços que até então não eram oferecidos, é o menos favorecido sendo percebido e atendido 

diante de suas necessidades e demandas, mas muito ainda tem que ser feito.  

Neste contexto, com o surgimento da Assistência Social, surge a oferta de programas, 

benefícios e serviços que buscam assegurar a prevenção e proteção dos mais necessitados ou 



51 

  

  

de quem dela precisar, para quer assim, possa vir a combater a desigualdade e as situações de 

vulnerabilidades tão comumente apresentadas por este grupo social estudado.  

Para Bazza e Carvalho (2013, p. 146), os mesmos declaram que, 

A Política de Assistência Social passou a integrar o sistema de Seguridade 

Social, juntamente com a Saúde e Previdência Social, após a Constituição 

Federal de 1988. É nesse cenário que o Estado passa a financiar as políticas 

de proteção social, instituindo serviços, programas e projetos destinados às 

pessoas em situação de vulnerabilidade social, e no combate as 

desigualdades sociais.  

 Diferente de outras Políticas Públicas, a Assistência Social não é contributiva o que 

garante a todos os cidadãos o direito de acesso quando dela necessitar. A Política supracitada 

foi instituída por meio da Constituição Federal de 1988 e a partir da publicação da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS) a qual a define como uma Política de Seguridade 

Social compondo assim o tripé juntamente com a Saúde e Previdência Social.  

Para Brasil (2011
a 

p. 32) “o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) tem origem 

na formatação e aprovação da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) que atribuiu à 

Assistência Social um novo significado: Política Pública, dever do Estado e direito do 

Cidadão que dela necessitar”. Passando assim a oficializar ainda mais a garantia de direitos 

por meio do acesso aos serviços e programas oriundos da mencionada Política.  

Referente ao assunto supracitado, Brasil (2011
a
), declara que a aprovação da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011 (Lei do SUAS), que altera a Lei n
o
 8.742, de 7 de dezembro de 

1993 (Lei do LOAS) passa fortalecer ainda mais este processo garantidor de direitos, o que 

possibilita a sustentação para a consolidação da institucionalidade da Política de Assistência 

Social no país.  

Na concepção de Gibbs e Amazonas (2015) os mesmos comentam que foi a partir da 

carta magna que teve início no Brasil a construção de um processo democrático, onde os 

direitos sociais foram de fato reconhecidos. Os autores ressaltam que esses direitos 

preconizados por meio da Assistência Social estão incluídos na Seguridade Social e 

regulamentada pela Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), a qual surge na perspectiva 

de atender as necessidades da população, principalmente as mais vulneráveis.  

Referente a esta questão, os autores supracitados, declaram que em dezembro de 1993, 

ano quem que foi promulgado a Lei do LOAS, por meio dos artigos 203 e 204 da 

Constituição Federal, é reconhecido, portanto, a Assistência Social como Política Pública, 
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direito do cidadão e dever do Estado, além de garantir a universalização dos direitos sociais 

para quem dela necessitar. (GIBBS e AMAZONAS, 2015).   

É pensando nesta perspectiva de garantia de direitos e ações universais e igualitárias, 

que se percebe a necessidade de articulação entre os serviços prestados, pois desta forma, se 

garantirá o acesso de maneira que possa contemplar a todos aqueles (as) que necessitam 

principalmente as que vivem em condições de vulnerabilidade e pobreza extrema, como é o 

caso das pessoas as quais se encontram em situação de rua.   

No tocante ao assunto discutido, para Santos e Lobato (2018) a Política de Assistência 

Social enquanto Política Pública pode constituir-se na perspectiva de minimização das 

situações de desigualdades sociais, por meio dos serviços, benefícios e programas os quais 

são ofertados e dirigidos a quem dela recorrer.  

Em consonância com o que foi dito anteriormente, as autoras comentam que, 

Assistência social é Política Pública gratuita prestada pelo Estado para quem 

dela necessitar, seja brasileiro ou não e que desde a aprovação da Lei 

Orgânica de Assistência Social – LOAS, em 1993, a assistência social é 

direito do cidadão e dever do Estado, enquanto política de proteção social 

articulada a outras políticas sociais e realizada através de um conjunto 

integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 

atendimento às necessidades básicas dos sujeitos sociais (SANTOS, 

LOBATO, 2018, p.39). 

Tendo em vista o que foi relatado pelos autores, nota-se o quanto se faz necessário que 

aconteça de fato esta articulação entre as Políticas Públicas no atendimento as demandas desta 

população, para que assim, os mesmos (as) se sintam contemplados (as) no que diz respeito à 

resolução das necessidades comumente percebidas no cenário pessoal e social dessas pessoas.  

Não podemos negar, o quanto é de suma importância um trabalho unificado com os 

demais serviços, programas e Políticas, bem como ações desempenhadas em um viés 

multiprofissional e interdisciplinar, para quer assim, tenha como perspectiva a minimização 

das demandas e necessidades comumente apresentadas pela a população de rua. 

No tocante à Política de Assistência Social, observa-se que a mesma dispõe de 

mecanismos e dispositivos que garantem a oferta de serviços e programas para quem dela 

necessitar. Em se tratando do grupo pesquisado, percebe-se, entretanto, a carência desta 

população para um atendimento especializado em um contexto onde o todo possa ser 

percebido, de maneira que as necessidades possam serem vistas e atendidas de forma 

resolutiva.  
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Neste sentido, o que falta, porém, é a efetivação, articulação e unificação com outras 

Políticas Públicas voltadas a saúde, moradia, trabalho, educação, para que assim as Pessoas 

em Situação de Rua, seja de fato contempladas e atendidas diante de suas necessidades como 

um todo e não de maneira fragmentada. Agindo assim, poderá obter resultados satisfatórios, 

como a reinserção social e familiar dessas pessoas, bem como a integração para o mercado de 

trabalho, moradia, educação e renda. 

Em consonância com o que esta sendo discutido, o art. 1º da lei Nº 8.742, de 07, 

descreve que,  

Assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 

através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 

sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas (BRASIL, 

1993).  

O que dispõe a lei supracitada em seu artigo primeiro, podemos nos perguntar: será 

que de fato essas garantidas de direitos estão sendo atendidas? Que atendimentos são estes, 

que fazem as Pessoas em Situação de Rua a permanecerem sem condições mínimas de 

sobrevivência e continuarem nas ruas.    

No tocante a esta problemática, nota-se que não é somente um prato de comida e um 

local para dormir que essa população necessita, mas sim de dignidade humana, de condições 

de vida como moradia, acesso aos serviços de saúde, educação e renda, para quer assim, os 

mesmos (as) possam ter autonomia de reconstruírem sua própria história e darem sentido a 

própria vida.  

Não podemos negar que houve e que ainda existem vários desafios para serem 

percorridos, desde a formulação da respectiva política até os dias atuais, pois o que se 

percebe, são ações descontextualizadas da realidade vivenciada por meio do usuário que se 

utiliza do serviço de assistência social, bem como a falta de integração com outras políticas, 

dificultando assim resultados efetivos e satisfatórios mediante as necessidades e demandas 

desta população.  

Sobre este assunto, a própria política de assistência descreve que “a consolidação da 

assistência social como Política Pública e direito social ainda exige o enfrentamento de 

importantes desafios (BRASIL, 2005 p.13)”. Desafios estes os quais podem ser percebidos 

cotidianamente no cenário das pessoas as quais mais necessitam, bem como da falta de 
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efetivação e articulação das ações e serviços, dificultando assim o atendimento 

contextualizado e integralizado.  

Outro aspecto importante o qual carece de ser mencionado é a reformulação da 

Política Pública sempre que for necessária, pois nenhuma das existentes deve ser vista como 

definitiva, mas sim ser avaliada sempre que for preciso, de maneira que possa contemplar as 

demandas e necessidades oriundas da população estudada.  

 É pensando desta maneira, que a lei Nº 11.258 de 30 de dezembro de 2005, altera a lei 

Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da assistência social 

e das outras providências, passando assim acrescentar os serviços de atendimento às pessoas 

as quais se encontram em situação de rua (BRASIL, 2005). 

Com a respectiva alteração, o parágrafo único do art. 23 da Lei Nº 8.724, de 07 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar entendendo os serviços socioassistencias como sendo 

atividades continuadas que visam à melhoria de vida das pessoas cujas ações sejam voltadas 

para as necessidades básicas da população incluindo as que vivem em situação de rua.  

Sobre este assunto, Santos e Lobato (2018, p.40) comentam que “em 30 de dezembro 

de 2005, a Lei 11.258 instituiu a obrigatoriedade de criação de programas dirigidos à 

população em situação de rua na Política de Assistência Social”. Tanto no que se refere à 

proteção social de média complexidade (CENTRO POP) bem como de alta complexidade 

(Albergues). 

Dentre as ações destinadas a população descrita, segundo Brasil (2011
a
), cabe à 

Política de Assistência Social o desenvolvimento de serviços, programas e projetos para 

proporcionar a esta população mencionada o acesso aos benefícios previdenciários e 

assistenciais, criar os meios necessários de articulação entre o Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS) e o Sistema Único de Saúde (SUS) para que se tenha uma qualificação e 

efetivação na oferta dos serviços de maneira articulada e unificada.  

Após alteração da lei nº 8.742, abre-se espaço para um “novo público”, uma “nova 

demanda”, “uma nova necessidade” a qual se refere ao atendimento às pessoas que estão 

expostas a condição de viverem nas ruas. Sendo assim, com a respectiva mudança da lei, 

surge também a “esperança” que a população em situação de rua seja de fato acolhida de 

maneira contextualizada por meio de uma visão holística e integradora, onde os direitos sejam 

respeitados a atendidos, possibilitando assim condições de vida melhorar para esta população 

estudada. 
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4.1 Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua    

A cada dia, percebe-se o número elevado de pessoas em situação de rua nos centros 

das metrópoles brasileira, o que mostra que a Política Pública destinada a eles não está sendo 

efetivada como deveria.  No tocante a esta problemática, este grupo social por muito tempo 

esteve fora dos planos e ações dos governantes e as poucas iniciativas eram desenvolvidas por 

intermédio das entidades religiosas e ações de caridades.  

Para Barbosa (2018), apesar de representar um elevado contingente de pessoas 

vivendo em situação de rua, este público sempre esteve à margem da agenda dos governantes 

por muito tempo e as poucas iniciativas as quais eram desempenhadas pelo o poder público 

consistiam em ações assistencialistas e de caridade, onde muitas vezes eram realizadas por 

entidades de cunho religioso e/ou iniciativas que visavam o controle e repressão desta 

população. 

Neste sentido, por volta da década 1990, surgem algumas reivindicações de grupos 

que militam em busca de garantia de direitos destinados a este grupo social, mas é no ano de 

2009, que a temática da população em situação de rua ganha espaço na agenda do governo 

federal, buscando assim a garantia no acesso aos serviços públicos. 

Tomando como base os dados revelados por meio da pesquisa nacional para população 

em situação de rua realizada entre os anos de 2007 a 2008 é instituída a Política Nacional 

dirigida a esta população.  

Entretanto, foi em 23 de dezembro de 2009, que o Governo Federal apresentou à 

sociedade brasileira um documento contendo as diretrizes da Política Nacional para a Inclusão 

Social da população em situação de rua, como forma de orientar a construção e execução de 

Políticas Públicas voltadas a este segmento da sociedade (BRASIL, 2009). 

Ao que diz respeito a este assunto, Santos e Lobato (2018) comentam que, o decreto 

7.053/2009, foi criado na perspectiva de reafirmar os princípios e diretrizes os quais consta na 

Constituição Federal de 1988 e se apresenta como um importante instrumento que busca 

garantir à proteção a população em situação de rua. 

No que se refere aos princípios e diretrizes os quais consta no Art. 5º e 6º do decreto 

Nº 7.053, fica assegurado para a população em situação de rua além da igualdade e equidade, 

o respeito à dignidade da pessoa humana, direito à convivência familiar e comunitária, 

valorização e respeito à vida e à cidadania, atendimento humanizado e universalizado, bem 

como o respeito às diferenças de origem, raça, religião [...]. 
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Já a diretriz da Política descreve sobre a promoção dos direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais, culturais e ambientais, responsabilidade do poder público pela sua 

elaboração e financiamento; articulação e integração das Políticas Públicas Federais, 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; implantação e ampliação das ações educativas 

destinadas à superação do preconceito, dentre outros [...] (BRASIL, 2009).  

            Em consonância com o assunto supracitado, Brasil (2011
a 
p.19) descreve que,  

Pautada por princípios e diretrizes, a PNPR propõe a integração das Políticas 

Públicas de saúde, educação, previdência social, de assistência social, 

trabalho e renda, habitação, moradia, cultura, esporte, lazer e segurança 

alimentar e nutricional, no atendimento integral desse segmento da 

população.  

Na concepção de Souza (2016) o que consta no decreto Nº 7.053 por meio dos 

princípios e diretrizes, representa, sobretudo, uma retomada ao que está escrito na própria 

Constituição Federal de 1988, assegurando assim a garantia desses direitos.  

            No tocante ao assunto discutido, Gibbs e Amazonas (2015 p.6) comentam que,  

A Política visa ainda estabelecer diretrizes e rumos que possibilitem a 

reintegração dessas pessoas ao núcleo familiar e comunitário, o acesso aos 

direitos sociais mediante participação nos programas sociais, a fim de dar-

lhes oportunidades de desenvolvimento humano e social, bem como a 

produção de informações que contribuam para o aprimoramento da atenção a 

esse segmento nas diversas Políticas Públicas.  

            E nesta perspectiva a qual a Política Pública descreve que se espera ser colocado em 

prática o que está previsto, para quer assim este grupo seja de fato atendido de maneira 

integralizada diante de suas necessidades. Embora existam as diretrizes e normas que regem a 

Política Pública voltada para este grupo social, percebe-se a não efetivação das ações, bem 

como a desarticulação com outras Políticas Públicas, dificultando assim a resolução das 

demandas e necessidades apresentadas por esta população.   

            Para Belizário (2017), embora exista uma Política Pública dirigida à população de rua, 

não se pode negar que a mesma não tem a efetividade necessária para resguardar os direitos 

fundamentais de uma vida digna em prol deste grupo social.  

 O autor ressalta ainda que esses direitos previstos por meio da Constituição Federal de 

1988 e do Decreto 7.053 de 2009, são insuficientes para obtenção da eficácia social e da 

resolução dos problemas oriundos da população. Pensando assim, percebem-se os múltiplos 
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fatores que desencadeiam e contribuem para que a pessoa viva em situação de rua e como tal 

carecem de ações especificas voltadas para o que realmente carecem.  

 No que trata os objetivos da Política Nacional para a população em situação de rua, 

descrito no Decreto Nº 7.053 de Dezembro de 2009, podemos destacar: 

[...] assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços e 

programas que integram as políticas públicas de saúde, educação, 

previdência, assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, 

trabalho e renda; garantir a formação e capacitação permanente de 

profissionais e gestores para atuação no desenvolvimento de políticas 

públicas intersetoriais, transversais e intergovernamentais direcionadas às 

pessoas em situação de rua; desenvolver ações educativas permanentes que 

contribuam para a formação de cultura de respeito, ética e solidariedade 

entre a população em situação de rua e os demais grupos sociais, de modo a 

resguardar a observância aos direitos humanos; implantar centros de defesa 

dos direitos humanos para a população em situação de rua; incentivar a 

criação, divulgação e disponibilização de canais de comunicação para o 

recebimento de denúncias de violência contra a população em situação de 

rua, bem como de sugestões para o aperfeiçoamento e melhoria das políticas 

públicas voltadas para este segmento; proporcionar o acesso das pessoas em 

situação de rua aos benefícios previdenciários e assistenciais e aos 

programas de transferência de renda, na forma da legislação específica; 

disponibilizar programas de qualificação profissional para as pessoas em 

situação de rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso ao mercado de 

trabalho [...] (BRASIL, 2009).  

           Na concepção de Barbosa (2018) a respectiva Política Nacional para a população em 

situação de rua consiste no principal marco do processo de reconhecimento desta população 

por meio do Estado, surgindo assim os primeiros serviços em âmbito nacional destinados 

especificamente ao atendimento deste público na perspectiva de inclusão social e garantia de 

direitos. 

 O autor ainda ressalta que a Política Pública voltada para este grupo social foi 

formulada por meio do Governo Federal e sua execução fica a cargo dos Munícipios, cabendo 

ao Estado o cofinanciamento, mas em se tratando da realidade prática é notório que não 

existem ações articuladas e efetivas destinadas a esta população o que dificulta ainda mais a 

oferta dos serviços públicos e garantia dos direitos.  

Ao que se refere este assunto, Santos e Lobato (2018), comentam que o Estado 

brasileiro, isto é, o Poder Público, seja federal, estadual ou municipal, tem o dever de 

formular políticas efetivas as quais possam realizar ações e atividades que protejam e 

promovam a cidadania e autonomia da população de rua que se encontram em situação de 

vulnerabilidade. As autoras ressaltam ainda que “o município é o local privilegiado do ponto 
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de vista da gestão pública da assistência social, pois é a instância mais próxima da população 

(p. 41)”. 

Neste sentido, é de responsabilidade do Governo Federal o financiamento para as 

ações dirigidas a população em situação de rua, onde o Município por sua vez tem o papel de 

executor de tais políticas, cabendo ao Estado o cofinanciamento para que essas ações sejam de 

fato fortalecidas, integralizadas e contextualizadas dentro da realidade vivenciada por este 

grupo social.   

Sobre este assunto, Brasil (2009) descreve que o artigo 2º do Decreto Nº 7.053, deixa 

claro que a Política Nacional para a População em Situação de Rua será implementada de 

forma descentralizada e articulada entre a União e os demais entes federativos que a ela 

aderirem por meio de instrumento próprio.  

Para Barata et al (2015) a implementação da Política destinada a esta população, 

exigirá do Estado e da Sociedade Civil esforços para a superação da realidade vivenciada 

cotidianamente por este grupo social, pois existem obstáculos de várias dimensões, como a 

própria dinâmica de vida desses indivíduos, as relações sociais fragmentadas, as frágeis 

articulações intersetoriais, entre outras situações as quais limitam a possibilidade da 

efetivação da respectiva política.  

Sobre o referido assunto Gibbs e Amazonas (2015) comentam que é inegável a falta de 

articulação e os entraves institucionais à plena realização dos objetivos elencados na Política 

Pública voltada à população de rua, o que se constitui como um dos principais fatores 

limitadores no que se refere à efetivação dos direitos. 

No tocante a esta realidade, outro ponto que carece ser mencionado é a falta de dados 

atualizados referentes à quantidade de pessoas as quais se encontram nas ruas, sendo que a 

última pesquisa se deu entre agosto de 2007 a março de 2008 em 23 capitais e 48 munícipios, 

com mais de 300.000 habitantes e foram consideradas somente pessoas maiores de 18 anos, 

onde apontou 31.922 pessoas vivendo nas ruas (BRASIL, 2008). 

Para Brasil (2014), essa quantidade de pessoas a qual aponta a pesquisa não pode ser 

tida como o total de pessoas em situação de rua, uma vez que, a pesquisa foi desenvolvida 

apenas com maiores de 18 anos e não foi realizada em todos os municípios brasileiros e deve 

ser levado em conta que o índice populacional aumentou, desde a pesquisa até os dias atuais.  

Segundo Belizário (2017 p. 298), “esses dados demonstram que a discriminação e o 

preconceito são grandes em relação às pessoas em situação de rua, cada vez mais vulneráveis 
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e esquecidas às margens da sociedade”. O que denota ainda mais a invisibilidade, dificultando 

assim o acesso aos serviços públicos, bem como a efetivação de direitos.  

No que diz respeito ao assunto supracitado, Silva (2017, p. 21), informa que,  

Os dados encontrados dizem respeito, a um valor subestimado de Pessoas 

em Situação de Rua (PSR), uma vez que, esta pesquisa não contemplou 

todos os Municípios brasileiros e Capitais importantes foram retiradas da 

pesquisa. Cabe destacar ainda que esse grupo populacional nunca foi 

incluído nos censos demográficos brasileiros.  

Sobre o mesmo aspecto, Barbosa (2018) comenta que apesar de representar um grande 

contingente de pessoas vivendo em situação de rua, essa população ainda é pouco conhecida e 

estudada, pois não é incluída nos censos do IBGE, sendo objeto de apenas uma única pesquisa 

nacional a qual foi mencionada. 

Na concepção de Tolentino e Bastos (2017), a falta de produção de pesquisas para 

identificação atualizada desta população é um fator negativo o qual resulta para o aumento 

ainda mais da invisibilidade desse grupo.  

Os autores comentam ainda que esta situação colabora para que o Estado se afaste 

ainda mais da responsabilidade de fortalecer e desenvolver políticas públicas que visem à 

garantia de direitos humanos e ao acesso aos bens e serviços econômicos, sociais, 

educacionais, saúde e cultura.   

Para Natalino (2016, p. 5) “o Brasil não conta com dados oficiais sobre a população 

em situação de rua”. O que consequentemente afeta na oferta e distribuições dos bens e 

serviços para este grupo social, prejudicando assim na implementação de uma Política Pública 

efetiva e integralizada. 

Além disso, Tolentino e Bastos (2017) comentam que o fato da Pesquisa Nacional 

para a população de rua não ter abrangido todos os municípios brasileiros, ou ao menos todas 

as metrópoles e já tem uma defasagem de mais de uma década, isto dificulta ainda mais para 

oferta de bens e serviços em pró deste grupo social, mas que por outro lado até o momento é 

uma importante fonte de conhecimento do perfil desta população para o território brasileiro. 

Diante deste cenário, cabe aos Poderes Públicos o fortalecimento em ações mais 

integradoras e unificadas, onde assistência social, saúde, habitação, moradia e renda, possam 

trabalhar em parceria na perspectiva de maior visibilidade e autonomia desta população. 
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De acordo com COSTA (2005), é de responsabilidade da Política Pública da 

Assistência Social ofertar um conjunto de segurança à população-alvo dessa política, entre as 

quais a autora destaca a segurança de convivência, para que assim os mesmos possam 

partilhar de um espaço social garantidor de direito, cidadania, bem como de autonomia e 

independência.  

Mas, o que se observa quando se refere às pessoas em situação de rua, diante da 

realidade vivenciada cotidianamente nos centros urbanos e nos serviços os quais lhe são 

ofertados é que as ações destinadas a eles precisam de fato serem articuladas e 

contextualizadas mediante a realidade pessoal, social e psicológica, cabendo não só 

assistência social o desenvolvimento das ações, mas também e, sobretudo, aos direitos sociais 

básicos como saúde, moradia, renda, acesso à justiça, dentre outras necessidades que são 

peculiares de cada sujeito. 

Conforme destaca Hallais & Barros (2015), embora a Política Nacional para Pessoas 

em Situação de rua (PNPSR) tenha como um de seus objetivos assegurar cuidados de saúde, 

os serviços assistenciais e de albergamento não dispõem de estrutura e recursos humanos para 

o atendimento à saúde e não apresentam relações bem estruturadas com a rede intersetorial. 

Sobre o contexto analisado, um dos desafios para a gestão Municipal e o Estado seria o de 

implantar uma Política que contemple ações entre as Secretarias de assistência social, saúde, 

habitação, trabalho e renda.  

Diante da realidade vivenciada pela população de rua, o que se espera são Políticas 

Públicas construtivas, efetivas e articuladas, na perspectiva da visibilidade a esta população, 

oportunizando assim condições de sobrevivência, onde os mesmos possam se sentirem 

valorizados e percebidos como sujeitos histórico e social em uma visão holística e integradora 

e não de segregação, fragmentação e humilhação. 

Nota-se também, que as ações compartilhadas e unificadas tende a ser um desafio para 

o desempenho satisfatório e resolutivo ao que se refere às demandas apresentadas pela a 

população em situação de rua, outro fator desafiador é a prática intersetorial a qual tende a 

não surtir efeito impedindo assim que os setores entre assistência, saúde, moradia, renda, 

dentre outros, não estejam trabalhando entre si na perspectiva de resolução de maneira 

contextualizada e integralizada frente às necessidades das pessoas as quais se encontram 

vivendo nas ruas.  
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Sobre este assunto, Brasil (2011
a
, p.19) comenta que “O maior desafio para a prática 

da intersetorialidade é o estabelecimento de uma gestão integrada co-responsável pela atenção 

integral aos cidadãos”. O que dificulta ainda mais a efetivação das ações desenvolvidas entre 

os setores de maneira que possa contemplar a todos (as) que necessitarem.  

Diante do exposto, Brasil (2014) declara que é necessário que as Políticas Públicas 

direcionadas à População de rua sejam de fato intersetorias, para que assim a mesma venha a 

ter sucesso no que diz respeito às demandas apresentadas por este grupo social.  

Visto que, esta articulação entre os serviços de assistência, saúde, moradia, renda, 

dentre outras, é de suma importante, pois irá atender de maneira construtiva, integradora e 

contextualizada, as necessidades desta população.   

Referente ao assunto mencionado, a Constituição de 1988 em seu art. 6º, declara que 

os direitos deverão serem garantidos a todos os cidadãos, à igualdade no atendimento e no 

acesso saúde, garantindo condições mais humanas e igualitárias na garantia de direitos sem 

nenhuma distinção (BRASIL, 1988). 

Vendo assim, também se faz necessário o engajamento e o envolvimento no processo 

de construção de cidadania e respeito à dignidade humana, onde a sociedade, a família 

também tenham seu compromisso e participação e o Estado por sua vez, passe a cofinanciar 

uma Política Pública de inclusão e amparo para pessoas em situação de rua, possibilitando 

assim o resgate da autonomia e autoestima, onde os mesmos sintam-se construtores e 

construtoras de sua própria história e darem sentido à própria vida.  

Na concepção de Costa (2005), em nosso país, a atenção do Poder Público com esse 

segmento populacional é recente e consequência de lutas sociais ocorridas nos últimos anos. 

O desinteresse do Estado por este grupo reflete a contradição com que a sociedade e a opinião 

pública tratam o tema, ora com compaixão, preocupação e até assistencialismo, embora, na 

maior parte ainda, com repressão, preconceito e indiferença. A autora ainda declara que a 

desigual distribuição de bens sociais, a discriminação, o desrespeito às diferenças, a incerteza, 

a involução de valores não são anomalias, mas constituintes do pensamento globalizado e do 

processo econômico em curso.  

Além disto, em se tratando especificamente do Brasil, o que se observa é que o atual 

modelo econômico do País produziu subjugado, pessoal e socialmente, com difícil 

perspectiva de transposição social. De outra parte, as políticas sociais adotadas pelos 

diferentes governos tiveram como opção a implementação de ações de caráter nitidamente 
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focal, refletindo a tendência de enfrentar os problemas sociais como fatos isolados. A 

consequência é que estas ações não trouxeram resultados efetivos na condição de vida da 

população (COSTA, 2005).  

É neste cenário de ações desarticuladas e fragmentadas que as pessoas em situação de 

rua cotidianamente vão perdendo espaços e direitos os quais lhes são garantidos. O que se 

percebe é que a Política Pública voltada para esta população precisa de fato ser articulada com 

outras Políticas Públicas, onde saúde, moradia e renda também possam fazer parte nesta 

construção de cidadania e dignidade humana, reduzindo assim o número que só tende acrescer 

de pessoas em situação de desigualdade e vulnerabilidade social.  

De acordo com o que vem sendo discutido, Silva (2017), informa que é de suma 

importância a redução dos riscos que a população de rua passa diariamente, o que carece de 

ações voltadas para promoção na perspectiva de resolução. A autora no mesmo artigo 

comenta, que é de suma importância compreender cada situação vivenciada de maneira 

peculiar por cada um o qual está em situação de rua, tal entendimento passa a ser de grande 

relevância ao que se refere à implementação da Política Pública.  

Além disso, a saída da rua se torna um desafio para a pessoa a qual está nesta 

condição, pois existem vários fatores desencadeantes e motivacionais que os fazem 

permanecer nas ruas e as Políticas Públicas ainda não dispõem de ações articuladas e 

unificadas para a resolução das queixas comumente apresentada por este grupo social.   

No tocante a esta problemática, Fipe e São Paulo(2015 p.15) aponta que  

A saída da rua é um objetivo difícil de ser alcançado em função dos 

problemas que essas pessoas vêm acumulando, desde as razões que as 

levaram a essa situação até as consequências do tempo de rua. Por outro 

lado, os serviços públicos de assistência social, saúde, trabalho e habitação 

ainda não conseguem dar vazão às demandas específicas dessa população de 

forma a alcançar, conjuntamente, o objetivo de tirá-la da situação de rua. 

Neste sentido, Brasil (2011
a
) comenta que o agravamento da questão social contribuiu 

e ainda continua a contribuir para que este grupo social faça das ruas seu espaço de moradia e 

de sobrevivência, aumentando assim cotidianamente o contingente populacional nos centros 

urbanos. No tocante a este assunto, podemos pensar que, a dificuldade ainda estar na 

resolução das demandas apresentadas pela a população em situação de rua, pois falta 

articulação entre os serviços públicos como saúde, assistência, moradia, renda, pois os 

mesmos deveriam agir de maneira articulada e unificada na perspectiva de resolução das 

necessidades deste grupo social. 
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4.2 Centro de Referência Especializado para a População em Situação de Rua  

           O centro de Referência Especializado para a População em Situação de Rua (CENTRO 

POP) é uma instituição de acolhimento que tem como objetivo possibilitar condições 

socioassistencial, contribuindo para oferta de atenção especializada, assegurando atendimento 

e atividade para o desenvolvimento de sociabilidade, fortalecimento de vínculos interpessoais, 

bem como a realização de atividades psicossociais. A referida instituição dispõe de espaço 

para higiene pessoal, bem como para guarda de pertences dos usuários acolhidos, lavatório e 

recreação.   

         Neste sentido, na concepção de Tolentino e Bastos (2017 p.324), os mesmos descrevem 

o Centro de Referência para Pessoas em Situação de Rua como sendo,  

[...] um Serviço Sócio assistencial previsto pela Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistencial – 2009, inserido no âmbito das políticas públicas 

de assistência social, que prevê o atendimento à população de rua e ao 

migrante, no que se refere ao desenvolvimento de trabalho técnico social e 

garantia de espaço destinado à alimentação, higiene pessoal e guarda de 

pertences. 

         Neste contexto, para Sousa (2016), o mesmo comenta que o respectivo serviço dispõe de 

ações direcionadas para o atendimento à população de rua, comportando assim um espaço 

para convívio grupal, atividades para o desenvolvimento de sociabilidade, fortalecimento e 

construção de vínculos interpessoais e/ou familiares.  

          Em consonância com o que está sendo relatado, Tolentino e Bastos (2017), comentam 

que dados do “Observatório Crack, é possível vencer” aponta que há 219 Centros de 

Referência Especializados para População em Situação de Rua ativos em todo o País.  

 O respectivo dado demostra o quanto ainda é insuficiente o número de Centros POP 

no Brasil para o atendimento da População em Situação de Rua, visto que, devido à 

conjuntura social vigente, este grupo social cada vez mais vem aumentando, o que configura 

na necessidade de mais instituições disponíveis para esta população, bem como de ações que 

atendam as necessidades e demandas apresentadas.  

 Diante do exposto, percebe-se a necessidade de serviços especializados com uma 

perspectiva de minimizar e/ou resolver as demandas apresentadas por este grupo social e não 

ações paliativas, ou um faz de conta, pois não é isto que esta população carece.   

Sobre este assunto, Silva (2012 p.14), comenta que “o respectivo serviço 

socioassistencial é norteado pela Política Nacional de Assistência Social/2004.  O qual tem o 
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papel de assegurar as condições necessárias para o cuidado e atenção dirigida à população de 

rua, desabrigo por abandono, migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito sem 

condições de se auto sustentar”.   

Além das situações mencionadas, Brasil (2011
a
 p.37), comenta que as demandas 

atendidas e acompanhadas por meio da Proteção Especial no âmbito da PSE do SUAS, são:  

Violência física, psicológica e negligência; abandono, violência sexual, 

histórico de vida envolvendo tráfico de pessoas; situação de rua; trabalho 

infantil; cumprimento de medidas sócio educativas em meio aberto, 

afastamento de convívio familiar, dentre outras. 

            Referente ao assunto, Brasil (2018) descreve que o respectivo serviço tem um papel 

importante no alcance dos objetivos os quais estão previstos por meio da Política Nacional 

para a população de rua, o que vem fortalecer mais ainda esta garantia de direitos dirigida a 

este grupo social.  

           Assim, a referida proteção social tem como perspectiva contribuir para os indivíduos 

bem como as famílias em situação de risco, visando superar os conflitos e violações 

comumente dirigidas a população de rua. A mesma busca ainda proporcionar novos projetos e 

trajetórias de vida, bem como a construção do processo de saída das ruas.   

Para Barbosa (2018), o Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação 

de Rua - CENTRO POP foi instituído pelo Governo Federal no início da década de 2010 e 

sendo apoiada pelo o Ministério do Desenvolvimento Social - MDS em 2011. 

Ao que diz respeito ao assunto mencionado, Brasil (2011
b
) comenta que o órgão 

imediato responsável para o atendimento às pessoas em situação de rua é o Centro de 

Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro POP, o qual se encontra 

no âmbito da proteção social especial do Sistema Único de Assistência Social.  

As ações desenvolvidas pela a referida instituição (CENTRO POP) segundo Brasil 

(2011
a
) devem integrar-se as demais Políticas Públicas – saúde, educação, previdência social, 

trabalho, renda, moradia, como forma de possibilitar e promover a garantia de direitos na 

perspectiva de fortalecimento da autonomia e potencialidades da população de rua. 

 Pensando e agindo assim é que poderá perceber resultados satisfatórios os quais 

possam contemplar de maneira que venha atender as demandas apresentadas por este grupo 

social, pois esta população não carece somente de atenção assistencialista, mas, sobretudo de 
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intervenções as quais possam garantir o resgate da autonomia e dignidade humana, bem como 

a inserção dos mesmos no âmbito familiar e social. 

Entre os serviços prestados pelo o Centro de Referência Especializado para a 

população em situação de rua, Brasil (2011
b
), comenta como sendo de, 

Orientação e apoio para obtenção de documentação pessoal; 

encaminhamento para a rede de serviços socioassistenciais; encaminhamento 

de usuários-dependentes de substâncias psicoativas para serviços da rede de 

saúde; entrevista individual e/ou familiar; acolhida e escuta inicial; 

encaminhamento para órgãos de defesa de direitos; estudo social; visitas 

domiciliares; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de 

apoio; busca ativa e ações/iniciativas voltadas ao acesso ao mercado de 

trabalho.  

Neste sentido, o respectivo serviço de acolhimento para PSR, tende a ofertar um 

trabalho técnico especializado com psicólogos (as) e Assistentes Sociais, Pedagogo, dentre 

outros profissionais, na perspectiva de resolver as demandas apresentadas por esta população. 

O trabalho desenvolvido poderá ser grupal ou mesmo individual, pois para cada sujeito que 

faz uso do serviço existe uma situação a qual normalmente é peculiar para cada um. 

Na perspectiva deste processo de trabalho multiprofissional e interdisciplinar, 

passamos a compreender a importância do trabalho em equipe, onde cada área de atuação 

passa a colaborar com o saber do outro, e juntos a integralidade e unificação acontecem de 

modo que as ações passam a surtir maiores efeitos, já que são vários olhares em uma mesma 

perspectiva de atuação.   

Sobre este assunto, na concepção Rach, Macerata, Louzada (2014, p. 108), os mesmos 

comentam que, 

O trabalho em equipe se refere à capacidade dos sujeitos de compartilhar 

entre si responsabilidades e compor estratégias coletivas de cuidado e 

acolhimento, valorizando as diferenças, sabendo/aprendendo a lidar com os 

afetos e conflitos presentes nas relações de trabalho.  

Em consonância com o que está sendo discutido, percebe-se que, quando as demandas 

não são resolvidas no próprio serviço (CENTRO POP), os profissionais tende a procurar uma 

solução encaminhando para outros dispositivos da rede de assistência do município.  

Neste sentido, o que carece muitas das vezes é a resolução de maneira integralizada, 

pois a rede de assistência nem sempre dispõe de condições suficientes para resolver as 

demandas que esta população apresenta.  
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No tocante a esta problemática, Barbosa (2018) ressalta que é de suma importância a 

intersetoralidade no atendimento à população em situação de rua.  

Pensando e agindo desta maneira o atendimento passa a demostrar uma maior 

resolutividade, visto que, não será somente uma causa que irá ser atendida, mas o todo que 

carece de cuidado e de um olhar ampliado para as múltiplas dimensões que esta população 

carece no tocante as próprias necessidades.  

Em consonância com o que está sendo dito, na concepção de Brasil (2011
a
), os 

serviços e programas destinados à população em situação de rua, necessitam serem revestidos 

de uma atitude positiva, desvinculada de práticas higienistas, culpabilizadoras, padronizadas e 

fragmentadas, evitando assim que a atenção ofertada não se torne mais um instrumento de 

discriminação e agravamento dessa condição de vida. 

Em se tratando das instituições (CENTRO POP) na Cidade de Maceió - AL a mesma 

dispõe de duas unidades, uma na Avenida da Paz, 994, no bairro de Jaraguá, e a outra situada 

na Avenida Tomás Espíndola, 86 no bairro do Farol. Ambas funcionam de segunda à sexta 

feira das 8h às 17h. Por sua vez, a implantação do Centro pop II  que está localizada no bairro 

do Farol, se deu no dia 20/09/2012, o local comporta 5 salas as quais são distribuídas entre a 

equipe de funcionários e usuários.  

Ainda sobre a questão estrutural da instituição a mesma dispõe ainda de 4 banheiros 

sendo 2 exclusivos para os profissionais e 2 para os usuários. O local apresenta um espaço 

para higiene pessoal, recepção, cozinha e refeitório, bem como de um espaço externo para 

atividades coletivas e/ou comunitárias.  Observa-se que a instituição tem muita dificuldade em 

relação ao espaço físico, pois é um prédio pequeno, sem muito espaço e com pouca 

iluminação natural.  

Já o Centro POP I é mais arejado e dispõe de um espaço maior, onde os usuários 

podem se locomover com mais facilidade, mas em contrapartida a parte física do prédio é 

bem antiga, apresentando até risco para quem esteja lá. Assim como no Centro POP II, o 

funcionamento é praticamente igual ou semelhante, no que se refere a dinâmica do dia a dia. 

No respectivo serviço, os usuários podem tomar banho, guardar e/ou arquivar algum pertence, 

como documentação, ou mesmo lavar roupa caso queiram.  

Como dimensão, a rua passa a ser o território de vida das pessoas que não tem uma 

casa para morar, e o Centro de Referência Especializado para a População em Situação de 

Rua, passa a ser uma ponte de apoio, de ajuda, de acolhimento dessas pessoas que necessitam 
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lavarem suas roupas, fazerem a higiene pessoal, guardar seus pertences, já que a condição de 

rua e o improviso do dia a dia fazem até mesmo perderem ou serem furtados.  

Neste sentido, a Instituição em que foram realizadas as entrevistas (CENTRO POP I e 

II), estão divididas por territorialidade e por Regiões Administrativas (RA), conforme mostra 

o quadro 1 a seguir. 

Quadro 01 – Divisão territorial das equipes técnicas dos Centros POP de Maceió/AL (2018). 

UNIDADE ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 

 

 

Centro POP I 

RA I – Jaraguá / Jatiúca / Mangabeiras / Poço / Ponta Verde / Ponta da Terra / 

Pajuçara.  

 RA V – Jacintinho / Feitosa / Barro Duro / São Jorge / Serraria / Reginaldo RA 

VIII – Ipioca / Pescaria / Guaxuma / Garça Torta / Jacarecica / Cruz das Almas  

RA IV – Bom Parto / Bebedouro / Rio Novo / Chã Nova / Chã da Jaqueira / Chã 

de Bebedouro / Fernão Velho / Mutange / Santa Amélia 

               

 

  

Centro POP II 

RA II – Vergel / Trapiche / Levada / Ponta Grossa / Prado / Pontal / Dique 

Estrada / Centro  

RA III – Jardim Petrópolis / Canaã / Farol / Gruta de Lourdes / Ouro Preto / 

Pinheiro / Pitanguinha / Santo Amaro  

RA VI – Benedito Bentes / Antares RA VII – Cidade Universitária / Clima Bom 

/ Santa Lúcia / Santos Dumont / Tabuleiro / Village Campestre 

Fonte: Plano Intersetorial de Monitoramento e Acompanhamento da Política Municipal de Atendimento à 

População em Situação de Rua em Maceió (2018-2020).  

         No tocante ao desenvolvimento das atividades as mesmas se dão por meio de ações 

interdisciplinares, composta por psicólogos e assistentes sociais, onde buscam realizar 

dinâmicas de grupo, rodas de conversa, palestras dirigidas a educação, promoção e prevenção 

à saúde, bem como oficinas, entrevistas individuais e os encaminhamentos para a rede de 

assistência do munícipio caso seja necessário. Os coordenadores por sua vez, ficam 

responsáveis pelo o funcionamento do serviço.  

         Além dos profissionais supracitados, a instituição também conta com profissionais da 

área administrativa e de apoio, auxiliares de serviços gerais e cozinheira, bem como 

educadores sociais os quais tem o papel de desenvolver atividades voltadas para recreação. 
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          O Centro POP 1 o qual é localizado no bairro do Jaraguá atende em média 30 usuários 

por turno, já o do bairro do Farol são 18 pessoas atendidas aproximadamente. O horário da 

manhã costuma ser o mais corrido, atingindo a capacidade máxima de atendimento. Quando a 

pessoa em situação de rua chega à Instituição, inicialmente é feito uma triagem, onde o 

técnico de plantão irá fazer uma entrevista referente à sua história de vida.  

         No tocante a este assunto, observa-se que a procura maior pelo o serviço anteriormente 

mencionado, está relacionado principalmente pela a necessidade da alimentação, banho, sendo 

que as segundas feiras é o principal dia da semana o qual costuma ser mais movimentado, 

normalmente por causa dos acontecimentos oriundos do fim de semana, como o uso de 

drogas, falta de higiene pessoal, entre outras.  

          Conforme consta no Regimento Interno do Serviço Especializado Para Pessoas em 

Situação de Rua (CENTRO POP I e II), no seu Art. 4º - usuários obrigatoriamente têm que 

estar em situação de rua, serem maiores de 18 anos, apresentar documentação ou boletim de 

ocorrência justificando a ausência do mesmo, para que possa ser feito a triagem e 

posteriormente usufruir dos benefícios oferecidos pela a instituição.  

 Neste sentido, o público alvo que fazem uso do serviço supracitado, caracteriza-se 

como sendo de ambos os gêneros, de menores de idade, sendo acompanhadas dos pais, 

pessoas jovens, famílias ou idosas, desde que estejam em situação de rua.  

 Uma das características do Centro POP é que o mesmo é um serviço de “porta aberta” 

e de referência para quem se encontra nas ruas. No tocante a este assunto, é importante 

enfatizar que, para que haja uma efetivação deste serviço, é necessário que se tenha um 

trabalho articulado e unificado com outros serviços da Assistência Social, bem como da 

Saúde, Educação, Moradia, Renda, para que de fato sejam obtidos resultados satisfatórios e 

resolutivos das demandas apresentadas por este grupo social.  

 Outro ponto a ser mencionado diz respeito à necessidade de ações multiprofissionais e 

interdisciplinares no atendimento voltado para este público estudado, agindo assim, os 

resultados tende a surtirem efeitos de maneira satisfatória e resolutiva, visando às demandas 

de maneira generalista e não reducionista. Outra questão a ser mencionada diz respeito à 

necessidade de ampliação do funcionamento do serviço, ou seja, o horário de atendimento 

acontece apenas durante a semana das 08 às 17h, ficando os finais de semana e feriados sem 

atendimento. Além disso, há um limite disponível para o acesso alimentação, onde é 

distribuído 15 fichas no Centro POP Farol e 30 Centro POP Jaraguá. 
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4.3 Albergue Municipal Manoel Coelho Neto  

No que diz respeito ao serviço de proteção social especial de alta complexidade, Brasil 

(2004) comenta como sendo os que garantem proteção integral - moradia, alimentação, 

higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos que se encontram sem referência 

e, ou, em situação de ameaça. Dentre os serviços prestados se encontra os albergues, que se 

destina para a População em Situação de Rua.  

No que se refere a este assunto, Brasil (2011
a
, p. 39), comenta que os serviços de Alta 

Complexidade, direcionado a esta população é,  

O serviço de Acolhimento Institucional, desenvolvido em unidade 

institucional semelhante a uma residência e/ou em unidade institucional de 

passagem, com o objetivo de oferta de acolhimento imediato e emergencial e 

Serviço de Acolhimento em Repúblicas, destinado a jovens a partir dos 18 

anos e pessoas adultas com vivência de rua em fase de reinserção social, que 

estejam em processo de restabelecimento dos vínculos sociais e construção 

de autonomia. 

            Neste contexto, o Albergue Municipal Professor Manoel Coelho Neto, está situado no 

bairro do Poço, na Rua Comendador Leão S/N. O mesmo foi inaugurado em março de 2008 e 

oferece serviço de acolhimento temporário e especializado a população em situação de rua. O 

funcionamento é de 24h (vinte e quatro horas), de segunda a domingo, bem como os feriados. 

A capacidade média da instituição é de aproximadamente 50 (cinquenta) pessoas atendidas e 

o período de permanência depende da demanda e necessidade de cada um, onde muitas das 

vezes ultrapassam ao número máximo disponível.  

             No que se refere à equipe técnica da instituição a mesma conta com psicólogos e 

assistentes sociais, onde mesmos têm a responsabilidade na realização das atividades 

psicossociais, encaminhamentos do usuário para a rede de assistência do munícipio, bem 

como outras ações caso assim necessitar. 

 Neste sentido, o serviço também dispõe de profissionais como: coordenadora, agente 

administrativa, porteiro, cozinheira e serviços gerais, referente à estrutura física, a mesma 

deixa a desejar, pois se trata de um prédio fechado, escuro e sem ventilação, o que 

impossibilita o acolhimento satisfatório da pessoa a qual chega à instituição. 

Pensando desta maneira, o albergue pode ser associado há um acolhimento de porta 

aberta e de 24h, onde a pessoa que se encontra em situação de vulnerabilidade nas ruas, pode 

ser acolhida de maneira provisória.  
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Em consonância com o que vem sendo discutido, o albergue parte da perspectiva de 

acolhimento provisório, de tentar reinserir a Pessoa em Situação de Rua no âmbito familiar e 

social, mas ao mesmo tempo este espaço é percebido como um dispositivo de marginalização, 

pois para boa parte da sociedade, quem está no albergue é o marginal, o que não quer 

trabalhar, o drogado, perigoso, dentre outros estereótipos comumente praticado e direcionado 

a este grupo. 

 No tocante a este assunto, tal situação é percebida nitidamente quando alguém que está 

acolhida no albergue vai tentar uma vaga de emprego e fala que está na referida Instituição, o 

que era oportunidade termina não sendo mais, pois por desconhecimento e julgamento o 

mesmo já é imaginado como o alguém que não merece confiança, ou algo do tipo. 

 Em consonância a este assunto, o que se percebe é a rotulação dirigida à população de 

rua de maneira que passa a segregar estas pessoas de tal modo, que as deixam muitas das 

vezes sem ação para questionar e reivindicar por direitos. O que acontece muitas das vezes é 

um julgamento sem saber o que de fato ocorreu e o que levou estas pessoas a condição de rua. 

 Por sua vez, a Assistência Social por meio dos serviços de Alta Complexidade, busca 

ofertar entre os seus serviços, ações que possam minimizar esta segregação vivenciada 

cotidianamente por este grupo, onde podemos destacar os albergues. 

 Assim sendo, o albergue surge como um dispositivo de acesso para aqueles (as) que 

não tem onde ficar, ou mesmo onde morar, é uma “porta aberta”, para os que procuram 

refúgio, mesmo que de maneira provisória.  

 Neste sentido, para Bazza e Carvalho (2013), cabe à Assistência Social o 

desenvolvimento de uma política de acolhimento que promova autonomia e que incluam nas 

ações desempenhadas condições suficientes para que a população de rua seja assegurada de 

terem autonomia e a reconstrução de suas identidades.   

É importante salientar que a pessoa que vive em situação de rua é um ser humano 

desassistido, que passou por algum problema e que não conseguiu ou não soube resignificar 

ou mesmo elaborar o que aconteceu durante o decorrer de sua história, e por isto buscou o 

Albergue como uma oportunidade de recomeçar.   

Não se deve negar que muito ainda há de se fazer quando se refere a assistência 

voltada para a população de rua, pois o que é oferecido entre os serviços é bem mais parecido 

com um assistencialismo do que propriamente uma garantia de direitos, em que promova a 

dignidade e autonomia desta população. 
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5.  RESULTADOS E DISCUSSÕES  

 No que tange a tabulação dos dados coletados na referida pesquisa, a mesma se deu 

mediante a seleção das principais perguntas que estavam de acordo com os objetivos do 

estudo. A princípio, foi transcrito na íntegra todas as falas dos participantes, e posteriormente 

foi colocado em uma tabela o que em comum foi verbalizado, tanto por parte do sexo 

masculino, bem como do feminino. 

 Neste sentido, diante dos dados obtidos por meio da pesquisa realizada nas Instituições 

de acolhimento para pessoas em situação de rua (Centro POP e Albergue), evidência que em 

relação ao sexo, majoritariamente houve predominância o masculino com 73 % dos 

entrevistados, seguido do feminino com percentual de 27 %, onde todos escolhidos, 

independente do gênero, raça/etnia, foram selecionados aleatoriamente aceitando participar da 

pesquisa de forma voluntária (tab.1).  

 Os resultados obtidos nesta pesquisa há uma semelhança com os dados da Pesquisa 

Nacional voltada para as pessoas em situação de rua, realizada em vinte e sete Estados do 

Brasil. A respectiva pesquisa apontou que a população que vivem nas ruas é 

predominantemente masculina com 82% dos entrevistados (BRASIL, 2008).  

 Mesmo sem dados mais atualizados e oficiais de pessoas vivendo em situação de rua, 

não podemos negar, que esta pesquisa torna-se um importante instrumento para o 

aprimoramento dos serviços e ações voltadas ao grupo pesquisado, já que apresenta dados 

referentes a esta população.  

 Na concepção de Natalino (2016, p.8), em relação à pesquisa realizada em 2008, “essa 

pesquisa trouxe valiosos insumos para o aprimoramento de políticas públicas voltadas a este 

público e permanece o estudo de maior envergadura já realizado no Brasil”. Mas, é 

importante mencionar que tais dados, tornam-se insuficientes para a compreensão das 

caraterísticas dessa população, bem como para o suporte necessário para a mudança da 

condição de vida dessas pessoas, uma vez que, as realidades e condições sociais desse grupo 

necessitam de maior aprofundamento. 

 Assim, embora o combate à pobreza e a desigualdade estejam na agenda do governo, 

as formas e mecanismos de enfretamento ainda é insuficiente para sanar de maneira resolutiva 

esta realidade vivenciada por estas pessoas. Nota-se que diante da conjuntura social vigente, o 

número de pessoas em situação de rua, cotidianamente vem aumentado, o que leva a repensar 
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sobre a redistribuição das ações, bem como a reformulação e efetivação da Política Pública 

até então implementada e dirigida a este grupo.  

 Outro aspecto que merece ser destacado, diz respeito às mulheres em situação de rua, 

que como observado nesta pesquisa, corresponde à parcela menor dos dados obtidos, quando 

comparados ao percentual total de entrevistados.  

 Por sua vez, não podemos negar que, as mulheres passam por diversas situações de 

violações de direitos bem semelhantes aos que os homens em situação de rua também passam, 

seja a falta de educação, moradia, renda, assistência social, saúde, previdência, dentre outras 

necessidades. Mas, por outro lado, existem ocorrências que cotidianamente acontecem que 

são peculiares a elas, como: o assédio, abuso sexual, maternidade, ciclo menstrual, bem como 

a higiene pessoal, o que agrava ainda mais por estarem em situação de rua.  Pensando assim, 

na medida em que a mulher faz das ruas sua moradia, aumenta-se drasticamente a sua 

condição de vulnerabilidade, pois a mesma está exposta a todos os riscos oriundos desta 

realidade. 

  Em consonância com o que está sendo discutido, é mister destacar a obra de Villa, et 

al, (2017, p.2123), quando comentam que “a mulher em situação de rua vivencia a 

vulnerabilidade social sob dois aspectos: pela condição de vida nas ruas e de gênero”.  

 Neste sentido, o morar nas ruas evidencia a instabilidade e incerteza do que possa vir 

ocorrer, onde as mulheres passam a se sentirem mais desprotegidas, desamparadas e com 

medo, diante da vulnerabilidade que a cercam.  

 Embora o número de mulheres nas ruas seja inferior aos dos homens, não se deve 

negar o quanto as mesmas são vítimas diante do contexto econômico, social e cultural vigente 

em nosso País, que é permeado por preconceitos, violência física, psicológica, sexual, moral, 

patrimonial, desigualdades de gênero, julgamentos, estereótipos, dentre outras situações que 

cotidianamente é vivenciado por cada uma delas.  

 Diante da situação que vêm sendo discutida, os autores Villa, et al, (2017, p.2128), 

comentam ainda que essas mulheres “almejam um lugar social onde o trabalho, o resgate da 

cidadania e a dignidade sejam possíveis”.  

 No entanto, ressalta-se que as Pessoas em Situação de Rua, independente do gênero, 

são percebidas (os) como o refugo humano, os “inválidos” perante a conjuntura que a própria 

sociedade pós-moderna impõe por meio da competitividade e a redução e/ou exclusão de 

oportunidades igualitárias.  
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 Sobre este assunto, na concepção de Sambu (2014, p. 16) “a impressão que se tem, é 

que essas pessoas estão jogadas em sua própria sorte”. Pois não há alternativas de mudança de 

vida, o tempo vai passando, e o que se vê, é que a cada dia aumenta-se mais o número de 

pessoas em condição de rua sem esperança de melhoria de vida.  

Tabela 1: Dados sócios demográficos de sexo das pessoas em situação de rua das instituições 

(Centro POP e Albergue).  

GÊNERO QUANTIDADE PERCENTUAL 

Masculino 22 73% 

Feminino 08 27% 

Fonte: Própria, (2019).  

 Ao que se refere à idade, a escolha dos participantes variou na faixa etária de 18 a 58 

anos, pois uma das Instituições escolhidas para a realização da pesquisa não acolhe menores. 

 Desta maneira, em relação aos resultados obtidos por meio da investigação, apresentou 

que a maioria dos participantes entrevistados e de ambos os sexos, estão na faixa de idade 

entre 28 e 37 anos, o que equivale um percentual de 40% do total dos entrevistados. Em 

segundo lugar, a pesquisa apontou que a população entrevistada é de 38 e 47 anos, o que 

equivale 33 %, houve também, uma pessoa com 58 anos vivendo nas ruas o equivalente a 3% 

(tab.2).  

 Neste sentido, observa-se que a predominância maior está entre a população mais 

jovem e adulta de pessoas vivendo nas ruas, o que deveria ser o período produtivo na vida 

dessas pessoas, passa a ser uma fase marcada pelo descaso de uma Política Pública que não 

consegue possibilitar de forma resolutiva as demandas oriundas desta população. 

  Na concepção de Sambu (2014, p. 31), “atualmente, as pessoas em situação de rua, 

sem restrição de idade, raça e gênero podem ser consideradas como um fiel indicador da 

limitação das políticas públicas de assistência social”.  Isto por que há um espaço gigantesco 

entre o que a política preconiza e o que de fato acontece.  

 Pensando assim, as intervenções direcionadas por parte da assistência social à 

população de rua, tornam-se bastante limitadas, restringindo-se, sobretudo à alimentação, 

higiene pessoal e dormida provisória. Não há possibilidade de mudança de vida, não se 
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percebe essas pessoas retornando ao convívio familiar e social, não existe à dignidade de uma 

vida com qualidade, nem o exercício da cidadania.  

 “A assistência, embora de relevância salutar, precisa ser manejada de modo provisório 

em tal conjuntura, para propiciar a trilha para a emancipação” (JUNIOR, COSTA, 2016, p. 

229).  

 A população de rua, seja qual for à idade, passa por privações bem semelhantes, em 

que não se restringem apenas a comida, bebida e dormida, mas é toda uma história que está 

sendo deixada para trás, sem que haja ao menos uma chance de ressignificação e elaboração 

das perdas. 

 Neste sentido, as políticas sociais devem ter como perspectiva, a superação da situação 

de rua, proporcionando aos sujeitos envolvidos a capacidade para construção de sua história 

(JUNIOR, COSTA, 2016).  

 O que carece, portanto, são ações efetivas e articuladas, onde possibilite o resgate da 

autonomia dessa população, e que ao mesmo tempo sejam disponibilizadas condições 

suficientes para que estas pessoas retornem ao convívio social e familiar.  

 Assim, o contato com este público requer o despojamento de todo e qualquer 

preconceito e crenças que normalmente apreendemos no decorrer da nossa trajetória de vida. 

Agindo assim, poderemos construir representações válidas e coerentes diante da realidade 

vivida por estas pessoas. 

Tabela 2: Dados sócios demográficos de idade das pessoas em situação de rua das Instituições 

de acolhimento (Centro pop e Albergue) de Maceió - AL. 

Fonte: Própria (2019).  

FAIXA 

ÉTÁRIA 

MASCULINO FEMININO PERCENTUAL 

18 A 27 3 1 13% 

28 A 37 9 3 40% 

38 A 47 7 3 33% 

48 A 57 2 1 11% 

58 anos 1 0 3% 
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               Referente ao nível de escolaridade, a predominância está no Ensino Fundamental 

Incompleto, sendo dezesseis pessoas do gênero masculino e quatro pessoas do gênero 

feminino, totalizando um percentual de 67 % dos entrevistados. Durante a investigação e 

aplicação da entrevista, obteve também pessoas com o Ensino Superior Completo com 

percentual de 7 % (tab. 3).  

 Tais resultados aproximam-se da Pesquisa Nacional sobre a população em situação de 

rua, onde a referida pesquisa aponta que 48% dos entrevistados têm somente o primeiro grau 

incompleto (BRASIL, 2008). 

 Em consonância com este assunto, na concepção de Sambu (2014, p.40), “a maior 

parte dessas pessoas carece de algum tipo de formação profissional e possui 1º grau de 

escolaridade”. Normalmente o que se percebe, é que são pessoas que não tiveram nenhuma 

oportunidade de estudo durante a sua trajetória de vida, seja por questão pessoal, familiar, ou 

mesmo governamental o que acarreta ainda mais na realidade vivenciada pelos mesmos.  

 Vale ressaltar que, para uma pessoa que faz das ruas seu território, é quase impossível 

uma ascensão social ou mesmo pessoal, pois não há como construir algum tipo de 

oportunidade, uma vez que, na contemporaneidade, a necessidade de leitura e capacitação 

profissional é primordial para o desenvolvimento de vida do indivíduo. A partir desta ideia, 

entende-se que o viver nas ruas evidencia para estas pessoas a última opção que tiveram, não 

há alternativas a não ser mendigar.  

Tabela 3: Nível de escolaridade das pessoas em situação de rua das Instituições de 

acolhimento (Centro pop e Albergue) de Maceió - AL. 

GRAU DE ESCOLARIDADE MASCULINO FEMININO PERCENTUAL 

Analfabeto  0 1 3% 

Fundamental Incompleto. 16 4 67% 

Fundamental Completo 2 2 13% 

Médio Completo 2 1 10% 

Superior Completo 2 0 7% 

Fonte: Própria, (2019).  

 Um detalhe bastante interessante apontado na pesquisa é que quando indagados sobre 

o local de origem, houve um número significativo que informaram ter vindo de outros 

Estados do Brasil, (13 ao todo), sendo 10 do sexo masculino e 03 do sexo feminino, 
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totalizando um percentual de 43 %. Entre os Estados mencionados, foram: Pernambuco, 

Distrito Federal, Paraná, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraíba e Mato 

Grosso (tab.4).  

 Quando questionados sobre os fatores que explicam a condição de rua, e o porquê de 

ter vindo à Maceió, um dos entrevistados (E.S) comentou: “vim em busca de emprego, sair de 

Aracajú, mas chegando aqui em Maceió não consegui emprego, fiquei nas ruas”. Já para 

(A.S), o mesmo declara que: “vim como objetivo de procurar um primo, mas não encontrei”. 

Tais situações comumente acontecem, quando estas pessoas saem dos seus Estados na 

perspectiva de reencontrar a família, ou mesmo em busca de oportunidades de emprego e por 

não conseguirem, acabam ficando nas ruas por não terem alternativas nem condições de 

retornarem ao Estado de origem.  

 Para os demais entrevistados, há pessoas que se declararam ser de outras Cidades do 

interior de Alagoas, onde obteve um percentual de 20 %. Normalmente esta situação acontece 

devido às pessoas saírem das pequenas Cidades ou mesmo do meio rural, na perspectiva de 

melhoria de vida oportunizada pelas grandes Cidades, ou por outra situação peculiar para cada 

um. Em contraponto, destaca-se o fato de ter a presença de pessoas em situação de rua 

originários da Cidade de Maceió, o que equivale a 37% (tab.4).  

Tabela 4: Local de origem dos entrevistados. 

LOCAL DE 

ORIGEM 

MASCULINO FEMININO PERCENTUAL 

Maceió 07 04 37% 

Interior de alagoas 05 01 20% 

Outros estados 10 03 43% 

Fonte: Própria, (2019).  

 No que se refere aos principais fatores que explicam a condição de rua, a 

predominância geral entre os gêneros masculino e feminino foi à desavença familiar, com um 

percentual de 40 % no total dos entrevistados, seguido do uso de substância química 33 % e 

em terceiro lugar, encontra-se a dificuldade econômica, com 20 %. Mesmo com um 

percentual menor, também houve duas pessoas que demonstraram não ter nenhum motivo 

para estar em condição de rua, o que equivale a 7 % dos entrevistados (graf.1).  
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 Fica evidenciado que o vínculo familiar desta população está rompido ou mesmo 

fragilizado. Percebe-se também, que o uso de substâncias químicas e a dificuldade econômica 

são outros agravantes para ida destas pessoas as ruas, interferindo negativamente na dinâmica 

de funcionamento das relações sociais e pessoais desse grupo.  

 Neste sentido, o grupo social estudado, sente-se rejeitado e desamparado diante dos 

membros familiares, não importando o grau de parentesco, pois o que se destaca, e o que há 

em comum entre eles, é o sentimento de desprezo que é compartilhado por todos que 

vivenciam esta situação.  

 Vendo desta maneira, na concepção de Arpini, Quintana e Gonçalves (2010, p. 334), 

“o desamparo é resultado da fragilidade das relações, da ameaça da perda do amor”. É de 

suma importância destacar que amor, afeto, acolhimento só é compartilhado e sentido quando 

o possui, ou mesmo quando se conhece e está disposto há retribuir esses sentimentos. Caso 

contrário, as relações tornam-se dicotomizadas e não suportam os percalços que a vida impõe 

diariamente. 

 Quando questionada sobre o principal fator que desencadeou a condição de rua, (A.L) 

informa que “foi o desprezo da família, o tratamento diferenciado, pois eu era tratada de um 

jeito e meus irmãos de outra forma”. A entrevistada também declara que, a mãe era alcoólatra 

e que também isto influenciou para a ida as ruas. Já para (C.H) quando perguntado sobre os 

motivos que o levou à situação de rua ele diz que: “minha mãe batia muito em mim, fui para 

as ruas e conheci as drogas, desde os meus 13 anos de idade”. Para (J.S) “fui traído, por isso 

resolvi sair de casa”. Neste mesmo sentido, (R.G) comenta que: “estou nesta situação depois 

que meu marido foi preso”. (A.S) diz que: “falta apoio da minha família, não tenho um 

abrigo”. (F.R) relata que: “conheci uma mulher, ai não deu certo e fiquei perturbado, fiquei 

desgostoso a ponto de ficar nas ruas”.   

 Para Escorel (1999), quando a família é anunciada como razão destas pessoas viverem 

nas ruas, alguns outros fatores geralmente estão envolvidos, como o uso de substância 

química variando desde o alcoolismo, até mesmo as drogas ilícitas, violência doméstica, 

doenças mentais, conflitos de valores entre os membros da família, dificuldade econômica, 

incapacidades físicas, desintegração por morte de membros da família ou separação do 

cônjuge. 

 Neste sentido, quando se refere ao uso de substância química e a dificuldade 

econômica como precursoras para ida as ruas, (A.L) diz que: “a dependência química foi à 
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causadora de tudo”. (P.S) comenta que: “as drogas e a causadora de todos os outros fatores”.  

Já para (A.V) “as drogas foi o principal motivo e tinha também muitas ameaças de 

traficantes”. Como consequência da dificuldade econômica para ida as ruas, (A.L) relata que: 

“falta emprego, se eu tivesse emprego não estaria aqui”. Neste mesmo sentido (E.P), diz que: 

“eu tinha tudo e hoje não tenho nada, falta oportunidade”. (S.C) comenta: “se eu tivesse uma 

profissão e um emprego não estaria nesta condição”. Agoniada  

 Diante do contato estabelecido com esta população, fica evidenciado que, um 

elemento comum entre eles, refere-se à desestruturação familiar, onde seus vínculos 

familiares estão rompidos ou mesmo fragilizados. Desta maneira, a família passa a ser um 

espaço de opressão e de exclusão.  

 Outro ponto observado diante dos discursos dos entrevistados, é o uso de substância 

química, bem como o relato da dificuldade econômica, o que não deixa de ser outro agravante 

na realidade vivenciada por este grupo, dificultando assim na dinâmica de vida e na relação 

com a sociedade e os membros familiares.  

 No tocante a esta problemática social, na concepção de Brasil (2008, p. 3), “são 

múltiplas as causas de se ir para a rua, assim como são múltiplas as realidades da população 

em situação de rua”.  

 Neste contexto, observa-se, que há múltiplos fatores e um emaranhado de situações 

que de forma direta ou mesmo indireta interfere para que a pessoa esteja em situação de rua, e 

que a relação próxima entre desavença familiar e uso de substância química, nesta situação 

apresenta-se mais evidente.  

 Em consonância com o que está sendo discutido, na concepção de Aguiar & Iriart 

(2012), a ida para as ruas provoca uma ruptura com as formas sociais geralmente aceitas de 

sobrevivência segundo o princípio legitimador do mercado, no qual o trabalho é provedor da 

moradia, da alimentação e das demais necessidades.  

 Desta maneira, a realidade vivenciada por este público, mostra que não é somente um 

problema individual e coletivo, mas, sobretudo, um agravante estrutural da sociedade, bem 

como do Estado, por não garantir condições mínimas de sobrevivência a este grupo social. 

“Sem dúvida, a rua para essas pessoas restou, provavelmente, como “única” opção de 

continuar sua existência” (SAMBU, 2014, p. 32). 

 Pensando assim, a rua passa a ser o território de vida dessa população, onde por sua 

vez, é repleto de privações, incertezas e solidão. É o espaço principal de sobrevivência destas 
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pessoas, e a construção de suas identidades. É a relação e o convívio sendo formada com os 

demais que também estão na mesma condição de rua.  

 A partir do que está sendo relatado, é inegável pensar o quanto a base familiar faz toda 

a diferença na vida de uma pessoa, mas o que pode ser observado, é que os familiares desta 

população estudada encontram-se totalmente desconectadas deste vínculo afetivo que 

aproximam um do outro. O que se vê na maioria dos casos, é o xingamento, a violência física, 

psicológica, simbólica, moral, patrimonial, sexual, que acontecem entre os próprios membros 

familiares e que vai sendo reproduzido contidamente.  

 Neste sentido, diante das questões sociais e pessoais apontadas, nota-se o quanto o 

Estado e a Política Pública direcionada a este grupo carecem por meio de intervenções, redes 

sociais de apoio, restabelecer os laços familiares fragilizados e rompidos dessas pessoas. Ao 

tempo que, também requer a garantia de um padrão mínimo de sobrevivência, bem-estar, e 

garantias de direitos.  

 Outro ponto a ser questionado, diz respeito à limitação da própria Política Pública 

direcionada a este grupo, quando a mesma passa a funcionar isoladamente sem que haja a 

articulação com outras áreas de conhecimentos, o que dificulta o acesso aos bens e serviços 

públicos direcionados a esta população estudada, bem como o fortalecimento de vínculos.  

Gráfico 1: Principais fatores que explicam a condição de rua 

                                      
               Fonte: Própria, (2019).         

Em se tratando do tempo de permanência nas ruas, o mesmo variou em menos de um 

ano e mais de quinze anos, sendo a maior prevalência de 1 a 5 anos com um percentual de 

37%. Dos entrevistados, quatro homens encontram-se a menos de um ano nas ruas, bem como 

33% 

20% 

40% 

7% DROGRAS

DIFICULDADE ECONÔMICA

DESAVENÇA FAMILIAR

VONTADE PRÓPRIA
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as mulheres, totalizando no geral 27 %. Entre seis a dez anos obteve quatro homens e uma 

mulher o que equivale a 16 %. Também foi evidenciado pessoas vivendo em situação de Rua 

há mais de quinze anos, totalizando um percentual de 10%. (Tab.5) 

          Os dados evidenciam a fragilidade e fragmentação das Políticas Públicas no tocante a 

não efetivação dos direitos inerente a estas pessoas, bem como a permanência por tanto tempo 

nas ruas, pois se existe uma política específica que garante a inserção deste grupo social no 

trabalho, moradia, educação, saúde, por que tantas pessoas ainda continuam nas ruas e por 

tanto tempo? Tal situação leva a crer, o quanto as ações dirigidas a eles devem ser reavaliadas 

e redistribuídas de maneira igualitária e democrática, onde possa contemplar todos (as) que se 

encontram nesta situação de rua, e que necessitam de um olhar amplo para suas necessidades.   

        Outro ponto a ser questionado, diz respeito à falta de dados oficiais referentes à 

quantidade de pessoas que se encontram em situação de rua, visto que, a última pesquisa 

nacional se deu no ano de 2008 e até o momento não houve atualizações dos dados. Esta 

situação tende a dificultar de maneira que a Política Pública não contemple o público alvo da 

referida política, e assim não consegue atender as demandas comumente apresentadas por este 

público.  

Tabela 5: Tempo de permanência nas ruas.  

TEMPO NAS RUAS  MASCULINO FEMININO  PERCENTUAL  

Menos de 1 ano 4 4 27% 

1 a 5 anos 9 2  37% 

6 a 10 anos 4 1 16% 

11 a 14 anos 2 1 10% 

Mais de 15 anos 3 - 10% 

Fonte: Própria, (2019).  

No tocante as estratégias de sobrevivência, a pesquisa apontou como mais evidenciado 

o trabalho informal, em que as principais atividades exercidas foram: reciclagem, guardador 

de carros e artesanatos. O percentual obtido para esta categoria teve um total de 40 % para 

ambos os sexos. Houve pessoas que se declaram pedintes como meio de sobrevivência nas 

ruas o que equivale 33% e os que sobrevivem por meio de doações com um percentual de 

27%. (Tab. 6).  
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Com este resultado, percebe-se a quebra do mito quando se refere às pessoas em 

situação de rua como sendo “vagabundos e desocupados”, pois com o resultado desta 

pesquisa, fica evidenciado que estas pessoas procuram exercer alguma atividade, mesmo que 

de maneira informal.  

Outro ponto a ser relatado, refere-se às entidades religiosas como a igreja católica, 

evangélica e os espiritas que buscam exercer a fé por meio da caridade e amor ao próximo, 

onde distribuem roupas e comidas para as pessoas que vivem em condição de rua. Por outro 

lado, há aqueles (as) que pedem nos restaurantes, praças, pontos comerciais, como forma de 

sustento e sobrevivência. 

Em consonância com este assunto, Sambu (2014, p.17), afirma que, “com frequência se 

observa a execução de ações beneficentes de pessoas comuns voltadas, de cidadãos que 

movidos pela sua sensibilidade social se esforçam por dar assistência às pessoas em situação 

de rua”. Estas ações tendem a surtir efeitos positivos, pois é através dela que a população de 

rua pode ter uma assistência mesmo que mínima para sanar sua fome, cede e frio.  

Ao que se refere a estas ações assistencialistas voltadas à população de rua, percebe-se 

que as mesmas estão pautadas a resolverem questões mais imediatas como: alimentação, 

roupas, medicamentos, o que não altera e nem modifica a estrutura e a realidade vivenciada 

por estas pessoas que vivem nas ruas.    

Outro ponto a ser discutido diz respeito ao sistema econômico vigente, pois é evidente 

que o mercado de trabalho tende a ficar mais competitivo, o que acarreta no aumento do 

número de desempregados, pois na maioria das vezes estas pessoas não atendem as exigências 

impostas pelo o sistema social e econômico, que cada vez mais exigem que a pessoa se 

capacite e se especialize, mas por outro lado, não oferecem as condições necessárias para que 

isto ocorra. 

Assim sendo, diante da realidade social desigual e desagregadora em que vivemos, 

percebe-se cada vez mais o número de pessoas desempregadas que sobrevivem do improviso 

ou do que sabem fazer. É a informalidade fazendo parte do cotidiano dos que não conseguem 

um trabalho de maneira que possibilite a dignidade e autonomia. 

Nesse sentido, um fato a se destacar é que o avanço do capitalismo torna o 

mercado de trabalho cada vez mais competitivo. Pessoas que não tiveram a 

oportunidade de profissionalizar-se ou capacitar-se para se inserir no 

mercado de trabalho, de alguma forma, ficam excluídas da dinâmica do bem-

estar social procurado pela sociedade contemporânea (SAMBU, 2014, p. 

15).  



82 

  

  

Quando se refere a esta questão supracitada, não é difícil perceber que as pessoas em 

situação de rua fazem parte deste cenário que é um processo imposto pelo o sistema 

econômico vigente, onde quem se destaca, é quem teve maiores oportunidades de vida. 

No tocante a este assunto, como meio de sobrevivência, estas pessoas buscam no 

improviso uma maneira de sustento, usando das habilidades e das oportunidades que lhes são 

oferecidas como forma de sanar suas necessidades imediatas.  

Haja vista o que destaca Ulyssea (2005, p. 1), quando afirma que: “desde o início da 

década de 1980, o mercado de trabalho brasileiro tem se caracterizado por uma elevada 

proporção de trabalhadores sem contrato formal de trabalho”. Tal situação leva a crê que esta 

decadência da valorização da mão de obra humana vem acabando ou mesmo sendo 

substituída durante muito tempo, ocasionando consequências negativas na vida dos brasileiros 

principalmente da classe menos favorecidas que o caso da população estudada.  

Assim sendo, percebe-se o quanto o mercado de trabalho está mais competitivo e ao 

mesmo tempo mais exigente, onde busca as pessoas mais “capacitadas” para fazer parte do 

quadro de funcionários, os que não se enquadram no perfil proposto pelo o mercado, tende a 

ser excluído (a).  

Tabela 6: Estratégias de sobrevivência das pessoas em situação de rua  

FORMA DE 

SOBREVIVÊNCIA 

    MASCULINO    FEMININO  PERCENTUAL 

Trabalho informal 10 02 40% 

Pedindo ajuda 08 02 33% 

Doações 04 04 27% 

Fonte: Própria, (2019).  

Ao perguntar os entrevistados se haviam tido alguma experiência de chegar à 

Instituição (CENTRO POP ou Albergue), e por algum motivo não conseguir entrar, cerca de 

53% responderam que sim, que por várias vezes não tiveram acesso a Instituição. Já os 

demais responderam que sempre conseguem entrar e fazer uso dos serviços oferecidos, o que 

corresponde a 47 %. (Tab.7)  

Quando indagado sobre a situação supracitada, (P.B), respondeu que: “já aconteceu de 

não poder entrar por que não tinha mais ficha”. Já segundo (E.B), “várias vezes não consegui 
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entrar, por que nem sempre tem ficha, por que as fichas vão diminuindo, hoje mesmo fiquei 

sem pegar ficha para comer”. (A.S), por sua vez respondeu que: “não consegui entrar por não 

ter mais vaga, já tinha acabado as fichas”.  

Em relação a estas falas, percebe-se que há uma dificuldade na limitação de vagas 

disponíveis para as pessoas terem acesso alimentação, banho, lavagem das roupas, guarda de 

pertences, dentre outras necessidades, o que caracteriza como uma dificuldade na distribuição 

igualitária dos direitos, bem como na efetivação do que consta na Política Pública 

implementada e dirigida a esta população estudada. Há pessoas que também afirmaram que 

não conseguiram ter acesso as Instituições (Centro pop e Albergue), por chegarem 

alcoolizados, outras declararam nenhuma dificuldade enquanto ao acesso, alegando que 

sempre chegam antes do horário estimado para a distribuição das fichas.  

Por sua vez, a distribuição das fichas é realizada no Centro POP do bairro do Jaraguá e 

do Farol, e a quantidade disponível é insuficiente para contemplar todas as pessoas que se 

encontram em situação de rua e que procura o serviço para sanar suas necessidades imediatas 

que pode ser destacado como sendo: alimentação, higiene pessoal, bem como a guarda dos 

pertences pessoais.  

Tabela 7: Acesso das Pessoas em Situação de Rua nas Instituições pesquisadas.  

JÁ ACONTECEU DE 

NÃO PODER ENTRAR 

NESTA INSTITUIÇÃO? 

MASCULINO FEMININO PERCENTUAL 

Sim 12 4 

 

53% 

Não 10 4 47%  

Fonte: Própria, (2019).   

Outro assunto que foi abordado, diz respeito ao conhecimento acerca das Instituições 

em que as pessoas em situação de rua frequentam (CENTRO POP e Albergue). Para tanto, foi 

perguntado sobre a finalidade e para que a mesma se destina. Cerca de vinte nove pessoas 

responderam não conhecer. Este desconhecimento equivale a 97 % do total dos entrevistados. 

Somente uma pessoa respondeu com coerência e clareza afirmando que: “É um direito nosso, 

se trata dos Direitos Humanos assegurados por meio da Constituição Federal de 1988”, 

obtendo um percentual de 3% (gráf.2).   
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Alguns dos entrevistados ao serem questionados, atribuíram os serviços de assistência 

social (Albergue e Centro POP), como sendo algo advindo da misericórdia de Deus, como 

relata (P.B) “não sinto que mereço este lugar, é Deus que é misericordioso, é Deus que toca 

no coração dos governantes para fazer esses lugares”. Já para (A.C), quando perguntado se 

conhecia a finalidade da Instituição, o mesmo por sua vez, pede que o explique, “me responda 

por que não conheço, eu nem sabia que aqui existia e para que serve”. Sobre o mesmo 

contexto, na concepção de (E.B), o mesmo diz que: “acho que é para não ficar pedindo nas 

ruas, para não incomodar a sociedade muito”. (F.S) declara: “aqui é para ajudar as pessoas 

carentes que precisam, mas é só ajuda mesmo, por que direito só o dono que tem”. Por sua 

vez, (M.N) comenta: “acho que é para tentar ajudar a gente, mas nem sempre ajuda”. (E.H) 

diz: “não sei por que existe, acho que serve para tomar banho e lavar roupa”.  

Diante das falas, percebe-se, portanto, que este desconhecimento parte da perspectiva 

como estas pessoas são vistas e tratadas, pois como observado, não há empoderamento 

enquanto conhecimento acerca dos direitos a que possui. É o desconhecimento sendo 

“alimentada” pela não informação acerca da Política Pública que preconiza os direitos. 

É importante enfatizar que, das trinta pessoas entrevistas, vinte e nove pessoas não 

souberam responder com precisão, desconhecendo o serviço como direito assegurado por 

meio da Constituição Federal 1988, bem como por meio da Política Pública dirigida aos 

mesmos e assegurada pelo o Decreto 7.053/2009. Assim, fica evidenciado, o quanto esta 

população não conhece os direitos que lhes são inerentes.  

Gráfico 2: Você sabe por que existe esta Instituição?  

                           

           Fonte: Própria, (2019).   

3% 

97% 

SIM

NÃO SOUBE RESPONDER



85 

  

  

 Em relação ao atendimento aos demais serviços como de Saúde, Moradia e Renda, 

quando perguntado aos entrevistados se os mesmos já tiveram acesso depois que 

frequentaram o Albergue e ao CENTRO POP, somente três pessoas relataram que foram 

atendidas no Sistema Único de Saúde (SUS), o que equivale um percentual de 10 %. Uma das 

entrevistadas respondeu que teve acesso a moradia, mas por não ter condições de se manter, 

voltou para as ruas, para esta categoria o correspondente é de 3% (tab. 8) 

 Ao que se refere à Bolsa Família e ao SUS cinco pessoas responderam que 

conseguiram ter acesso, o que representam um percentual de 17 % e os que disseram ter 

somente o Bolsa Família 13%. Dezessete pessoas relataram não ter tido nenhum acesso aos 

serviços supracitados depois que começaram a frequentar ao Centro de Referência 

Especializado para Pessoas em Situação de Rua (CENTRO POP) e ao Albergue, o que 

equivale um percentual de 57 %. (Tab.8).  

 Para Brasil (2008, p. 3), “Pessoas em situação de rua, historicamente, não acessam o 

SUS e, geralmente, nenhuma Política Pública”.  

 Dessa forma, fica evidenciado o quanto as Políticas Públicas estão desarticuladas no 

tocante ao atendimento à população em situação de rua, o que dificulta o acesso aos direitos 

inerentes a este público. É inegável o quanto estas pessoas encontram-se em privações dos 

elementos básicos para a manutenção da sobrevivência, seja no que diz respeito ao acesso à 

saúde, moradia, renda, educação, dentre outras necessidades que são peculiares a cada um, 

mas que ao mesmo tempo tornam-se coletiva. 

 Outro ponto a ser abordado, e que se torna um agravante para a situação supracitada, 

refere-se, a falta de documentação desta população, pois fica evidente que sem documentação, 

não se faz o cartão SUS, sem documentação não se faz a Bolsa Família e assim 

sucessivamente. Desta maneira, as demandas apresentadas por esta população tornam-se cada 

dia mais complexa e visível, pois o que a Política Pública preconiza entre os seus objetivos, 

não está em consonância com o que é vivenciado cotidianamente por este grupo social.  

 Neste sentido, na concepção de Brasil (2008, p. 4), 

As visões estigmatizantes da sociedade civil, e também do Estado, sobre a 

população em situação de rua costumavam restringir-se às pulsões 

assistencialistas, paternalistas, autoritárias e de “higienização social”. Essas 

perspectivas não poderiam dar conta do complexo processo de reinserção 

destas pessoas nas lógicas da família, do trabalho, da moradia, da saúde e 

das tantas outras esferas de que estão apartadas.  
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 Com esta visão, torna-se necessário, que esta população tenha de fato seus direitos 

garantidos, e que seja respeitada e considerada a cidadania delas de maneira holística e 

integradora, onde a Política Pública direcionada a este grupo seja de fato executada em uma 

perspectiva de atendimento digno e humanitário.   

 Pensando desta maneira, no artigo 6º da Constituição Federal, está evidenciado que 

todo o cidadão tem “[...] direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” (BRASIL, 1988).  

 Cabe ainda destacar que o acesso aos serviços públicos igualitários, com caráter 

resolutivo, bem como a oportunidade de um desenvolvimento social e pessoal pleno, é o que 

de fato estas pessoas carecem e necessitam. É por meio de ações efetivas, direcionadas na 

execução de intervenções a curto, médio e longo prazo, que de fato se terá resultados 

satisfatórios na perspectiva de mudança de vida para eles e elas. 

 Referente ao que vem sendo discutido, outro ponto a ser mencionado, diz respeito ao 

planejamento e execução das ações direcionadas a este público, visto que, por se tratar de 

pessoas em situação de bastante vulnerabilidade, os mesmos carecem de atenção diferenciada 

no tocante as suas demandas e necessidades, pois não é somente uma situação que precisa de 

cuidado, mas todo um conjunto que interfere diretamente na vida pessoal, social, econômica e 

familiar dessa população.   

Tabela 8: Acesso dos entrevistados em outras Instituições  

VOCÊ TEVE ACESSO A 

SAÚDE, MORADIA, RENDA, 

DEPOIS QUE ESTEVE AQUI?  

MASCULINO FEMININO  PERCENTUAL 

Somente ao SUS 2 1 10% 

SUS e Aluguel Social - 1 3% 

SUS e a Bolsa Família 4 1 17% 

Somente a Bolsa Família 3 1 13% 

Nenhum acesso 13 4 

 

57% 

Fonte: Própria, (2019).  
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 Por sua vez, quando indagados sobre o nível de satisfação em relação aos serviços 

disponíveis no CENTRO POP e Albergue, 40% dos entrevistados responderam que se sentem 

satisfeitos e atribuíram esta satisfação ao banho e alimentação recebida nas referidas 

Instituições, os demais se apresentam insatisfeitos, o que equivale um percentual de 60% 

(gráf.3).  

 Sobre este contexto, e referente à suposta “satisfação” com o que é oferecido (J.L) 

declara que: “me sinto satisfeito, por que era pior se não tivesse esse apoio, pois é ruim não 

ter o que comer e um lugar para dormir”. Já para (E.S), a mesma comenta que “me sinto bem 

melhor do que está nas ruas, pelo o menos tem o que comer, uma cama para dormir e sinto 

protegida porque não estou nas ruas”. Neste mesmo sentido, (L.A) relata que: “estou satisfeito 

por que não tinha o que comer e aqui oferece gratuitamente, as pessoas fazem doações”. 

Referente a esta mesma questão, (F.S), comenta que: “é melhor do que está nas ruas, aqui está 

“guardado”, tem o que comer e estar livre de confusão”. Ainda neste contexto de “satisfação”, 

(A.S) declara: “estou satisfeito por ter um lugar para tomar banho e lavar roupa, mas falta 

mais, por que não tenho documentos, tenho problema de saúde, nada se resolve”. (L.S) diz 

que: “não tinha o que comer, e aqui oferece gratuitamente, as pessoas fazem doações”. Diante 

das falas dos entrevistados, nota-se que a referida “satisfação” é parcial, e se resumo ao banho 

e alimentação em que os serviços assistências (Albergue e Centro POP) oferecem. A 

desinformação também é notória entre os entrevistados.  

 Percebe-se também, que a desinformação dos entrevistados em relação aos próprios 

direitos é relevante, tal situação é representada, quando os mesmos se mostram “satisfeitos” 

com o assistencialismo que é oferecido por meio da Secretária de Assistência social. Por outro 

lado, entende-se que, as necessidades desta população não se reduzem somente a alimentação, 

dormida e banho, mas é todo um conjunto de situações e demandas que devem ser percebidas 

e atendidas, como moradia, renda, saúde, educação, dentre outras necessidades. 

 Em consonância com o que está sendo dito, para Castro (2018, p.16), “a política de 

assistência social, apesar de ter passado a ser concebida legalmente como direito social 

universal, não se desvencilhou de seu caráter distributivo, setorial e fragmentado”. 

 É a fome que “fala mais alto”, é o corpo mal cheiroso que necessita de banho, é o sono 

e o medo que carece de um lugar para descansar e dormir, mas por outro lado, o que isto 

modifica enquanto estrutura da dignidade humana dessas pessoas? Tais serviços os tornam 

mais cidadãos e dignos de uma vida humana com autonomia? Não é isto que se vê, por vezes, 
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o que acontece é um “ciclo vicioso”, onde estas pessoas frequentam as Instituições e 

novamente retornam para as ruas, e vice e versa.  

 Sambu (2014) entende que, a constante busca para saciar as necessidades imediatas, 

como alimentações, banho, dormida, fazem com que este grupo social se prive de olhar para 

si como um ato de consciência diante de suas necessidades, e das condições precárias em que 

estão vivendo. 

 O autor comenta ainda, que mesmo passando por situações adversas, essas pessoas 

lutam para sobreviver, e esperam do Estado ajuda necessária para reorganizar e restabelecer 

suas vidas.  

 Neste sentido, o que se espera, é um sistema de governo pautado na equidade e justiça 

social, onde os menos favorecidos (Pessoas em Situação e Rua) possam ter a dignidade de 

retornarem ao convívio social e familiar. 

 Outro ponto abordado foi à insatisfação dos entrevistados quanto aos serviços 

prestados pelo o CENTRO POP e Albergue. Para esta categoria como já citado, o percentual 

foi de 60% do total dos entrevistados (gráf.3).  

 No que tange esta questão, um dos entrevistados (C.J) comenta que: “não me sinto 

feliz, deveria ter uma garantia melhor para a gente”. Já para (E.H), o mesmo respondeu que: 

“o principal é a comida, mas deveria ter algo mais para a população de rua poder se interessar 

fazer um curso profissionalizante, mas para isto tem que pagar por que o Estado não dá”. 

Ainda neste mesmo contexto e situação, (M.F) relata que: “aqui não muda em nada, continua 

a mesma coisa”. Para (J.C), “precisa melhorar com algumas atividades para distrair a gente, 

seria bom parceria com outros órgãos para fornecer emprego, cursos”. Quando perguntado 

sobre esta mesma questão (C.H) fala que: “não estou satisfeito, por que a comida é pouca e a 

distribuição de senha também, falta muita coisa”.  Neste mesmo contexto, (A.S) responde: 

“precisa ser melhorado como alimentação e ser respeitado, não é só dar um pão que a pessoa 

está alimentada”.   

 A partir dos discursos mencionados pelos entrevistados, bem como por meio da 

observação de campo, é notório o quanto a maioria destas pessoas encontra-se insatisfeitas e 

desprotegidas quanto à prestação de serviço realizada nas Instituições de Assistência Social 

(Albergue e Centro POP). Assim, percebe-se também, que este grupo social necessita além do 

que é oferecido pelas referidas instituições, pois o alimento por si só não muda a realidade de 

vida dessas pessoas, é necessário que se tenha algo mais do que um mero assistencialismo. 
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 Sobre este assunto, entende-se por assistencialismo segundo Castro (2018), a 

perspectiva de uma prática que envolve ações filantrópicas, caritativas e desprovidas de 

continuidade.  Além disso, o autor ressalta ainda, que o assistencialismo caracteriza-se como 

sendo assistemático e individualizado, em que o direcionamento das ações, estar voltado para 

aqueles que não podem prover sua própria subsistência.  

 “Nessa apreensão, o assistencialismo deve ser compreendido como uma percepção 

equivocada da assistência social e se constitui como um viés do clientelismo que passa a ideia 

de favor” (CASTRO, 2018, p. 18).  

 Pensando desta maneira, de acordo com Farias (2013), práticas assistencialistas são 

comumente observadas no âmbito da Secretária de Assistência Social, o que foge dos 

princípios legais. O autor comenta ainda, que tais ações estão longe de emanciparem os 

usuários do serviço, tornando-os ainda mais dependentes das ações fragmentadas, 

descontextualizada e paliativas. 

 “Assim, ao invés de um pacto permeado pelo direito social, o que se tem, na 

perspectiva assistencialista, é uma relação paternal e generosa entre um bem-feitor e um 

assistido” (CASTRO, 2018, p. 18).  

 Em consonância com o que está sendo dito, a pessoa que se encontra em situação de 

rua, é excluída do processo de decisão, onde acaba por aceitar o que lhe é oferecido por meio 

das Instituições assistências.  

 Referente a esta situação, Brasil (2014) comenta que, faz-se necessário estabelecer 

condições de inclusão social, mas para isto requer do Estado o estabelecimento de condições 

suficientes para que isto ocorra.  

 Pensando assim, cada pessoa em situação de rua tem a sua singularidade, regada de 

sentimentos, lembranças, perdas, desamores, e tantas outras situações, mas o que há em 

comum entre eles/elas é a violação de direitos e a condição de vierem nas ruas sem o mínimo 

para sobreviver.   

 Diante desta realidade vivenciada por milhares de homens e mulheres, que fazem das 

ruas o espaço de moradia e de sustento, fica claro que a necessidade maior está pautada não 

somente na alimentação, higiene pessoal e dormida provisória, mas o que carecem de fato é 

de condições que possam mudar a história de vida dessas pessoas, e não somente um 

paliativo. 



90 

  

  

Gráfico 3: Nível de satisfação dos entrevistados em relação aos serviços prestados nas 

instituições pesquisadas.    

                   

                  Fonte: Própria, (2019).     

 Outra questão que foi abordada na pesquisa, foi sobre o que gostariam que mudasse 

em relação às Instituições (Centro pop e Albergue), cerca de 90% dos entrevistados relatam 

que sim, que tem várias situações aos quais gostariam que melhorassem (tab.9).  

 Dos que expõe não necessitar de nenhuma mudança, o equivalente é de 7%, onde 

atribuem esta “satisfação” a comida, dormida e banho que são oferecidos. Houve uma pessoa 

que não desejou responder esta pergunta quando questionado, o que aponta o percentual de 

3% (tab.9).  

 Sobre este assunto, para (A.C), “deveriam oferecer alguns cursos profissionalizantes e 

entrar em parceria com algumas empresas para gerar mais emprego e ocupar a mente. Aqui 

tem o suporte de lavar roupa, tomar banho, comer, mas depois volta para as ruas e tudo fica 

do mesmo jeito”. Neste mesmo sentido, (E.H) comenta: “deveria oferecer oportunidade para a 

gente estudar, fazer um curso e mudar de vida”. Já na concepção de (L.E), o mesmo relata: 

“gostaria que existisse mais condições de vida, trabalho, renda, um prato de comida e uma 

dormida provisória é insuficiente para garantir os direitos”. Ainda sobre esta mesma situação 

(M.F), diz: “queria que ingressassem a gente no mercado de trabalho, fazer curso, queria uma 

luz no fim do poço, isso iria mudar a vida”. Por sua vez, (A.S) ressalta: “não existe mudança 

de vida aqui, comida a gente consegue em qualquer lugar, até melhor do que aqui, o que 

queremos é igualdade de vida”. Neste contexto, (A.L) relata: “gostaria que mudasse a forma 

de comida oferecida, na hora do almoço não oferecessem lanche, que tivesse um aprendizado 

para a gente, que tivesse atividades para a gente não ficar sem fazer nada”. De acordo com 
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(C.H) “queria que o atendimento fosse melhor, a maneira como somos tratados, queria 

condições de vida melhor para mudar a minha vida”. Já para (R.A) “gostaria de ter uma 

escola para aprender a ler e escrever, ter um emprego para poder ter uma casa”. (L.S) 

responde: “gostaria que aqui existisse parceria com outros órgãos em relação à corte de 

cabelo, um curso profissionalizante. Aqui poderia ser melhor o tratamento, tirar documentos, 

condição melhor de vida, até conseguir um emprego”. (E.R) por sua vez, comenta: “queira 

que dessem mais atenção à gente para melhorar nossas vidas, por que até mesmo não sabemos 

que temos direito”.  

 Diante das dificuldades e problemáticas apontadas por meio dos entrevistados, 

percebe-se o quanto esta população está desassistida no que se refere ao acolhimento e a 

prestação de serviço de maneira integralizada e articulada, bem como a não efetivação e 

garantia de direitos para a construção de uma vida humana com dignidade.  

 Assim, torna-se oportuno questionar: o que de fato está sendo feito para a mudança de 

vida dessas pessoas? Mediante a maioria das falas dos entrevistados, e da observação 

participante durante as várias idas as Instituições (CENTRO POP, Albergue), percebe-se o 

quanto a população estudada encontra-se desassistida, insatisfeita e carecendo de mudanças 

práticas para que de fato suas vidas possam ser melhoradas. Outros, que neste caso é a 

minoria apresentam-se “satisfeitos” com o assistencialismo que é oferecido, certamente por 

causa do desconhecimento da real situação que os envolvem.  

 Diante deste cenário desagregador, o que se percebe, é o “faz de conta”, é o 

assistencialismo sendo pregado e executado no lugar de garantia de direitos, é a falta de 

oportunidades direcionadas a estas pessoas, é a restrição do acesso aos serviços públicos 

como saúde, assistência social, moradia, renda, educação.  

 Em consonância com o que está sendo relatado, na concepção de Souza (2015, p. 38) 

“a assistência social passa a ser obrigação do Estado e não um favor prestado por pessoas de 

bom coração e por estabelecimentos solidários e filantrópicos”. 

 No tocante a esta problemática social, enquanto não houver mudanças estruturais no 

funcionamento das ações direcionadas a esta população, bem como no cenário pessoal, social 

e familiar deles, não haverá condição de vida digna, nem muito menos o desenvolvimento da 

cidadania.  

 Pensando assim, mediante algumas das falas dos entrevistados, nota-se também a 

necessidade de um olhar humanizado diante de suas demandas, um acolhimento onde possa 
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ser disponibilizado a escuta de maneira qualificada, ouvindo as queixas apresentadas por cada 

um, e de maneira resolutiva atender o que eles carecem.  

 Outro ponto a ser discutido e que carece de uma resolução, diz respeito à distribuição 

de fichas e o horário de funcionamento da Instituição (CENTRO POP), pois a quantidade de 

fichas disponibilizadas é insuficiente para atender a todos (as) que procuram o serviço para se 

alimentar, lavar suas roupas e realizar a higiene pessoal, tal fato evidencia a não contemplação 

de todos (as) que estão nas ruas e que precisa fazer uso da Instituição.    

 Por sua vez, o funcionamento do serviço supracitado torna-se também um empecilho 

para que esta população possa ter acesso à noite, nos finais de semana e feriados, já que nestes 

dias a Instituição é fechada. Dos que relatam a necessidade de mudança, praticamente todos 

comentaram a respeito dessas questões mencionadas, e deram a sugestão do serviço ser 

integral e funcionar também nos finais de semana e feriados.  

 Outros questionamentos citados pelos entrevistados, diz respeito ao espaço do prédio 

onde funcionam as Instituições, tanto no que se refere ao Centro pop, como o Albergue.  

Alguns deles questionaram que o espaço deveria ser mais ventilado e mais amplo. Também 

houve aqueles que comentaram a respeito das atividades psicossociais, que praticamente não 

existem. Há pessoas que também relataram da comida ser insuficiente, não podendo repetir 

quando se deseja. Outros por sua vez, questionaram sobre a falta de um local para descansar, e 

há os que falaram sobre a falta de kits de higiene. 

Tabela 9: Posicionamento dos entrevistados se há o desejo de alguma mudança nas 

Instituições. 

Fonte: Própria, (2019).  

 Referente a este contexto, ao perguntar aos entrevistados se houve mudança depois 

que começaram a frequentar as Instituições (CENTRO POP, Albergue) cerca de 40% 

responderam que nada mudou, alegando que a mudança é ter condição de vida melhor e 

TEM ALGUMA COISA QUE 

GOSTARIA QUE MUDASSE?   

MASCULINO FEMININO  PERCENTAGEM  

Sim 20 

 

07 90% 

Não 01  01 7% 

Não desejo responder 01 - 3% 
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garantia de direitos, os outros 60% relatam que mudou em parte, e atribuíram estas 

“mudanças” a higiene pessoal, alimentação e dormida provisória recebidas nas referidas 

instituições (tab. 10).  

 Sobre este assunto, (P.S) responde que: “não houve mudança nenhuma, por que a 

gente só chega e come e volta ao mesmo processo, voltam para as ruas, todos os dias é a 

mesma coisa”. Já para (F.R), quando indagado sobre esta questão, comenta que: “não mudou 

em nada, não tem emprego”. Neste mesmo sentido (E.R), diz que: “não mudou nada, continua 

na mesma situação, aqui é só o alimento mesmo”. Da mesma forma (A.B) questiona: “mudou 

o quê? Mudou nada!”. Percebe-se, então, que não há mudança partindo do serviço em que os 

mesmos frequentam, não há alteração na dinâmica de funcionamento de suas vidas, tudo se 

torna o mesmo processo, e o retorno sempre é as ruas. 

 Sem dúvida, nada muda se não houver de fato a garantia de direitos e condições de 

sobrevivência. O curso de vida dessas pessoas só pode ser alterado, se for possibilitado 

maneiras que possam direcioná-las para a tomada de decisão, empoderando os mesmos a 

“caminharem com os próprios pés”, e assim serem responsáveis na condução das próprias 

vidas. 

 Para isto, existe a necessidade de garantir o que de fato se necessita, mas para que isto 

ocorra, o Estado tem a responsabilidade de cumprir o que está previsto na Constituição 

Federal de 1988, onde descreve que todo cidadão tem direitos igualitários a saúde, moradia, 

educação, trabalho, assistência social, dentre outras necessidades. Quando o Estado não 

cumpri o que está previsto em lei, o mesmo passa a ser violador desses direitos.   

 Neste sentido, para que se tenha resolução das demandas apresentadas por este 

público, as ações devem estar pautadas no que preconiza os objetivos e os princípios da 

Política Pública direcionada a estas pessoas, do contrário, o que terá é a reprodução de mais 

pessoas marginalizadas vivendo em extrema pobreza e sendo atendidas de forma 

assistencialista.  

  Por outro lado, para os que relataram que houve mudança depois que começaram a 

frequentar as Instituições (Centro pop e Albergue), alguns dos entrevistados como é o caso de 

(A.C), comentou que: “mudou algumas coisas, minha autoestima aumentou um pouco, por 

que aqui pelo o menos tomo banho e faço a barba”. Neste mesmo contexto, para (E.H), 

“mudou, por que não tinha um local para eu tomar banho, comer, por que essas coisas não 

têm nas ruas, mudou o básico, mas o resto continua da mesma forma, a minha condição de 
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vida não mudou nada”. Para (J.C), “mudou, por que agora tenho um local para tomar banho, 

dormir, lavar roupa e porque está nas ruas fica inseguro, aqui sinto mais protegido, melhor do 

que nas ruas”. Referente a este assunto, na concepção de (L.S) “mudou, por que não tinha um 

lugar fixo para comer”. Já para (C.S) “não passo mais fome e tenho onde dormir”. Sobre este 

assunto, (F.O) diz: “me sinto mais limpa, por que nas ruas estava me sentindo suja”. (F.S) 

declara: “mudou, pois é diferente de estar em um local e estar nas ruas”.  

 Embora existam várias situações que de fato precisam ser melhoradas, não podemos 

negar que, diante das falas dos entrevistados, se percebe algumas mudanças favoráveis na 

dinâmica de vida dessas pessoas, onde os mesmos reconhecem que ter um lugar para se fazer 

higiene pessoal, se alimentar e ter uma dormida, mesmo que de forma temporária, se torna de 

fundamental importância no contexto de vida que os mesmos carregam.  Em certa medida, 

isto diminui um pouco o sofrimento vivenciado por este grupo social.  

 Por outro lado, é importante frisar que estas ações “paliativas” desenvolvidas pela a 

assistência social do munícipio e executadas por meio do Centro pop e Albergue, não 

conseguem comtemplar o que de fato estas pessoas carecem, pois, os mesmos estão 

desassistidos de todas as formas, seja no tocante a educação, saúde, moradia, renda, dentre 

outras situações.  

 Outro ponto a ser colocado é que, após uso desses serviços oferecidos pela assistência 

social (Centro pop e Albergue) o retorno dessas pessoas em sua maioria sempre será as ruas, 

nada muda na dinâmica existencial dessa população. As ruas é o ponto de referência para 

aqueles (as) que não tem o direito se quer de descansar.  

Tabela 10: Como os entrevistados se percebem depois que começaram a frequentar as 

Instituições (Centro POP e Albergue).  

O QUE MUDOU EM SUA VIDA 

DEPOIS QUE FREQUENTOU 

ESTA INSTITUIÇÃO? 

MASCULINO FEMININO PERCENTUAL 

Nada mudou 11 01 40% 

Mudou em parte 11 07 60% 

Fonte: Própria, (2019).  
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 Ainda neste contexto, ao serem indagados se pretendem continuar frequentando as 

Instituições, 70% responderam que sim, pelo menos até resolverem suas situações, já para os 

30%, responderam que não pretendem, relatando que desejam melhoria de vida (tab. 11).  

 Ao observar esses dados, nota-se também, que quando não há alternativa não se tem 

muito que escolher. É o caso dessas pessoas que relataram que pretendem continuar 

frequentando as Instituições. Neste contexto, para (C.H) “é o jeito continuar aqui, para tomar 

um banho”. Já para (E.R) “Fazer o quê? Tenho que continuar até resolver minha situação”. 

Neste mesmo sentido (F.S) comenta: “pretendo ficar aqui por que não tenho outro local para 

ir, pelo o menos até minha família vim me buscar”. Já para (J.S) “até quando não tiver para 

onde ir, eu pretendo ficar aqui”. Neste mesmo sentido, (L.V) diz: “vou continuar aqui até 

conseguir algum lugar para ficar”. (A.S) responde: “é o jeito continuar aqui”. Na concepção 

de (M.J) “Até estar em condição de rua pretendo ficar aqui”.  

 Ao observar as falas dos entrevistados, nota-se o quanto os mesmos encontram-se sem 

alternativas para mudança de vida, não há o que opinar, ou decidir. É a necessidade do 

momento que faz aceitar o que é oferecido por meio das Instituições de Assistência Social 

(Albergue e Centro POP).   

 Dos que relatam não querer mais frequentar as Instituições (D.K), declara: “Não quero 

continuar aqui, vou fazer de tudo para ir embora, por que aqui não é o meu lugar”. Já para 

(E.S) “gostaria de estar na minha própria casa, aqui é um lugar provisório, só para tirar da rua 

mesmo”. Nesta mesma lógica (P.B) diz: “pretendo ter outra oportunidade de se erguer, ter um 

emprego, uma casa e ajudar a minha filha”. (J.A) comenta: “aqui é somente uma ponte, quem 

fica aqui, fica sem ação”.  

Tabela 11: Pretensão de continuar ou não frequentando as Instituições (Centro pop e 

Albergue).  

PRETENDE CONTINUAR 

FREQUENTANDO ESTA 

INSTITUIÇÃO? 

MASCULINO FEMININO PERCENTUAL 

Sim! Até resolver minha situação 17 04 70% 

Não pretendo 05 04 30% 

Fonte: Própria, (2019).  
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Diante da análise dos dados, bem como a partir da observação assistemática do 

trabalho de campo e da fundamentação teórica, evidencia-se a necessidade de reformulação e 

efetivação na implementação da Política Pública direcionada às pessoas em situação de rua.  

O Estado, por sua vez, deve possibilitar Políticas Públicas mais fortalecidas e 

articuladas, passando assim, a gerir ações mais igualitárias, onde as pessoas em situação de 

rua sejam percebidas em uma visão holística e integradora, onde suas necessidades sejam 

realmente atendidas.   

  No tocante a este assunto, também é de fundamental importância um trabalho 

multidisciplinar e interdisciplinar na perspectiva de fortalecimento, articulação e unificação 

das ações voltadas a este público, bem como da inserção social e familiar dos mesmos. 

Em consonância com o que está sendo dito, é necessário que haja programas de 

inserção social e familiar, práticas de conscientização e de responsabilidade frente a essa 

problemática, buscando-se um trabalho integralizado e contextualizado, onde os saberes 

possam interagir entre si, na perspectiva de mudança de hábitos destrutivos e direcionamentos 

para práticas resolutivas.  

Outro ponto que merece ser destacado é a unificação dos serviços públicos disponíveis 

de saúde, educação, assistência, moradia, renda, para que assim, estas pessoas sejam 

percebidas e atendidas enquanto cidadãs. Outro fator importante é a desconstrução de toda e 

qualquer ação que seja fragmentada e reducionista, passando assim a gerir ações mais 

igualitárias e democráticas para esse grupo, ao passo que também, se faz necessário 

oportunizar condições favoráveis às quais essas pessoas possam ter maior visibilidade diante 

de suas demandas.  Assim, é importante mencionar, que a carência maior deste público estar 

pautada na necessidade de mudança estrutural de suas vidas, onde deve ser levado em conta 

toda à dinâmica de vida que os envolvem, seja no tocante a saúde, moradia, renda, educação, 

assistência, dentre outras necessidades peculiares para cada um.  

Diante desta realidade, os serviços sociais específicos e dirigidos à população em 

situação de rua enfrentam desafios para uma efetiva garantia de direitos, seja no tocante a 

distribuição dos recursos necessários para este público pesquisado, ou mesmo por questão 

estrutural da não articulação com outros serviços que possam contemplar esta população.  
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Outro ponto a ser encarado e superado, refere-se à ausência de voz e de 

representatividade das pessoas em situação de rua nos espaços de discussão. Por vezes, suas 

vozes não são ouvidas, seus questionamentos, demandas e necessidades são tidos como algo 

irrelevante.  Diante desta situação, há um desconhecimento por parte desta população quando 

se refere aos seus direitos. Tal situação torna-se naturalizada diante da vulnerabilidade e do 

descaso do Estado para com essas pessoas.  

Neste sentido, vale destacar que o caráter assistencialista dos serviços assistenciais é 

nitidamente percebido, quando a voz do sujeito é ouvida, ou mesmo quando o pesquisador 

passa a vivenciar de perto o contexto e a realidade em que estas pessoas estão inseridas. Não 

há ações emancipatórias, empoderamento, nem muito menos mudanças de vida. O que 

acontecesse, é a reprodução e a naturalização da situação da pobreza, onde o retorno deste 

público sempre são as ruas.  

Pensando assim, o controle da pobreza por meio de ações assistencialista é perceptivo, 

visto que, muitas das vezes o propósito é a diminuição dos conflitos sociais, a higienização da 

sociedade como forma de manutenção da ordem social, e nunca a eliminação da pobreza.    

Assim, o processo de alienação é constante, onde leva crê que estes programas e 

serviços são para “resolver” os problemas e demandas apresentados por esta população. Mas, 

o que se vê é o contrário, estes serviços servem como “depósitos” e manutenção das situações 

de vulnerabilidade e pobreza que é apresentado por este grupo. É o “ocultamento” da 

realidade, como forma de manipular uma situação e dizer que estar tudo sobre o controle. É o 

“faz de conta”, pois o que não é visto, não é questionado.  

Nesta lógica, o atual sistema em que estas pessoas vivem, requer o despojamento de 

todo e qualquer paradigma que os cercam, para quer assim, suas inquietações e necessidades 

sejam de fato atendidas de maneira que seus problemas sejam resolvidos, pois além da falta 

de moradia, este público ainda tem o prejuízo da inexistência de outros direitos.  

É necessário ressaltar, o quanto foi de suma importância o desenvolvimento desta 

pesquisa para o público pesquisado, visto que, os mesmos estão em situação de 

vulnerabilidade social e que por vezes necessitam do “olhar ampliado” para suas 

necessidades. A partir desta discussão, conclui-se que, o público pesquisado encontra-se 

insatisfeito em relação aos serviços sociais que lhe são garantidos por meio da Constituição 

Federal de 1988, bem como especificamente pela a Política Pública dirigida aos mesmos e 

assegurada pelo o Decreto 7.053/2009.   
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